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TERÇA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 1963

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

LLOYD BRASILEIRO
Patrimônio Nacional

BOLETIM DE SERVIÇO N9 72'

DIRETORIA ••

PORTARIA N9 237, DE 18 DE ABRIL
DE 1963

O Diretor do Lloyd Brasileiro, P.N.,
no uso das atribuições que lhe con-
fere O art. 2, alínea "b" do Decreta-
Lei n° 9.339, de 10 de junho de 1946,
resolve

Designar o servidor João Batista
Fernandea, matricula 220, Oficial de

• Administracáo, para substituir a ser-
vidora Yvette de Vasconcellos Cota,
metr. 24, na. funçao gratificada de
Secretária da Procuradoria, simbolo
FG-4, durante o seu impedimento par
motivo de férias (2 periodos). — Moa-
cir?. Etryntefra Netto, Diretor.

O Diretor, considerando os termes
do alem. SA-Ch-195, de 18 do rrente
mês, e mais o que consta do reapec'avo
PrOceseo. re-olven hernoloaar o resul-

atado da Concorrencia Pública realiza-
da na I4 -• TICh eq, Antaroula, em San-
tos no (l i e 10;1'2-1962. paro aquisicão
e instalado de aparelhos de ar cem-
dicionsen nen 29 e 39 Oaviment4
prédio n9 7 da Rua Atexusto Severo,
nerniele cidade onde está inatalado o
eacritório da re ferida A'rènels.

DESPACHOS •
Pedidce diversos:

Amélia Gonçalves Vieira da Silva —
viúva do servidor José Gomes da Sil-
va, metr. 12.849; pagamento de ' yen-
~entoe e vantageps deixadas , de re-
ceber neto "de cujos": — Homologo
o ann eemento feito a titulo de venci-.
menina deixado nein "de cuins" face
to infarrearaes e " e ivará judicial, jun-
to" — (P. 18 283-621.

Antonio Luciano do.-Prado Moa( —
exaearsador; reembarriue. —
do, fo r* as Infermaç5es. — (P. 4.974
de 'i nana .

Antonio neta Vieira — adicional "e
Tndefariao. O requerente a i n-

da não tern o teraen de 0er17i-o peia o
que ,C1frIte .	 Yr, . 9 547-3).

Arv,vmd,-, P eracra Dent es — Abono
3 de naralananeaa — rafxue-s° o abono

de 9n ,, nreviFto no artien 18. pará-
grafo 1 0 de Tm! n9 4 Or-aa. referente
PO 11~4(1,10 elo 1-4-P2	 3l-8-.

de 0 . t ar enamiltado na POtl-r-°o
"cin tenana	 reevieros perfola-
linevien paaeraei. no forma do ertiao
117. .de ara n o 1.711-52, fletindo asaim
Contatado no processo nue o peticio-
nara( ',reencheu, nenuele perlado, 09
reatiaaltie. exialdoe peia legielacan ein
Vigor pare treesferéneJa (acuttativa
par, a ineilvia0 de cessando lei
fido a partir do dia em que o "1°em')
pffitg011 A relqiidade de aposentado". —
(P. 38.493-63)

Milita°. da Silva Pinto a-- solicita
seja atescontado de seus vencimentos
importancia, de Cr$ 6.540,00, referen-
tes a taxas de água e serviços munici-
pais, em favor do Sr. Benedito. da, Sil-
va (muedes, proprietário do imóvel onde,
reside. — Deferido. Provideacie o

	

cesconto . das taxas.	 (13).
Casar Gonçalves — Aprasen aça.é

junto ao Gatanete de Identulcaçáo da
Marinha. — Apresente-se- mediante'• — (P. 7.555-63) .

Gregoda Jacinto Pellx - - Canncela-
mento e nova averbação a tRalla de'
Depósito Garantia Aluguel de Casa".

Gancelease o desconto Que virem
sofrendo a titulo de "Depósito-Garan-
tia Aluguel de Casa". a Partir de 1
de março de 1963. — Averbe-se :a tia
tulo de Depósito Garantia Aluguel de
Casa", a partir de 1 de março de 1903;
em favor de Amadeu Cardoso Lopes
c ((lancei Jaulas° 14opes, proPaletaalcal
do referido imóvel, a importancia
mensal de Cr$ 20.000,00, era face. daS
Leis na. 1.048-50 e 2.853-58. P. nú-
mero 7.459-63).	 -

Jorge da Costa Freitag — Abono de
permanência. — Pague-se O abono de
20%, previsto no art. 18, paeagratO
19 da Lei ^n9 4.069-62, a partir de 1
de abril de 1982, em face de eztax
coastatado no processo que o ,peti-
cionário • preenche os requisitoa cai-
aldeia pela legislação em (Igor, para
transferência facultativa para a Ina-
tividade, cessando tal beneficio a Dar-
tir do dia em que o mesmo passar a
qualidade de aposentado, pagando-se
u atrasado em cinco (5) parcelas men-
sais (P. 8 64-63).	 .

Jorge Gomes dos Santos — Auxilio
doença. — Concedo um mês de ven-
cimentos R titulo de auxilio doença
na forma do art. 104 da Lei n9 1.711,
ar 1952 IP. 8.636-63).

Lula- Aagusto de Oliveira ' Lima a-
Licençaaespeical. — EM face ou in-
fcrmaçõea autorizo um período de 6
lumes de licença-especial. ieferente
ao período de 9 de Julho de '1955 a 4
de abril da 1983. Inclusive 2 anos' .3
meses e cinca dias, de zona de risco
agravado, devendo o respectivo chefe
comunicar o adelo da mesma, de acar-
cie cem a . escala (P: 4.759-63).

'
Manoel da Silva — Licença, espeelal

— Em faze das informações autorizo
uni período de 6 meses de licença es-.
pedal, referente ao período de 4 .de

• dezembro-de 1f4la a 3 de abril de 1953.
r inclusive dois anos; oito meses e um
ma de zona de risco agravado. deven-
do o reapectivo chefe comunicar o.ini=

, cio da mania, de acôrdo com a escala
I (P • 6.534-63).
• Pedro Jeremias Pereira Dias r--

Certidão das despesas médicas efetua-
das no exterior, para prova junto ao

Tecly Moura Diferença cambiai.
— Pague-se o apurado pela : contado-
ria. em duas parcelas mensais. (P. nú-
mero 5.190-63).

Veada Vieira da silva Encarai.
nhemento do requerimento em anexa
à Companhia de Navegação de Ama-
',Acta e da Admin.srracão dos Portos
do Pará. — Encaminhe-se, mediante
oficio	 (P, 5.0502-63).

Valdee Dama na de Souza —
EMA licença na fome., do art 107 da
Lei TO 1.711-52. — Concedo 105 dias
de licença na forma do art. 101 da
Lei r.9 1.711-52. — (P. 7.323-62).

eertiddo	 em
té r mos)

Altuino Ferreira dc Lima — Certi
-dão de ZRA par aprova junto it Dire-

toria de Portos e Costas — (P. ma-
nem P .115-63/.

"Apresentaedo ao Gabinete de Men-
- tifeação do Ministério da

	

Marinha",	-

Carlos Alberto de MaCedo — (P.
n9 9.950-83).

Walter de Souza Aibuquerque
a. . n9 9.951-63).

Pedidos Diversos
Izolina Fernandes de Oliveira —

Viúva do servidor — Severino atodri-
gues — matricula número 1. —
Salário família. — Pague-se o que
fôr d,evido, a título de sa'árlo-franilia
referente à menor Juretna Rodrigues,
ao Testamentário e Tutor Judicial
Dr, Rogério Vieira ou a seu bastante
Procurador, face R$ informações e Al-
vará Judicial juntos. — (P. 11.603-62).

'Republicado em virtude de ter caído
cont- incorreção no Bo i . n9 68/16, de
9 de abril de 1963,

Isnaldo Alencar Rosa — Averbação
de tempo de serviço prestado a Au-

tarquia, no período citado. — Anote-
se o tempo de serviço, prestado pelo
requerente no total de 274 das, face
as informações, relativo ao periodn de
1 9 de novembro de 1959 a 39 de julno
de 1960. — (P. no 33.185-62);

Republicado em virtude de ter saldo
com incorreção no Bl. 36/4, de 20 de
fevereiro de 1983.

Ronaldo Ferreira Tenório — Aver-
bação de tempo de serviço prestado a
Autarquia, no período indicado no re-
alterimento em pauta, — Anote-se O
tempo de serviço prestado pelo rei:ine-
rente 'rio total de 274 dias, face os In-
formações, relativo ao periodo de
19 de novembro de 1959 a 34 le julho
de 1960. — (P. n9 31.234-02).

Republicado em virtude de ter .aí-
do com incorreção ma Boi. 35 : 3, de
20 de fevereiro de 1962.

Pergentino Joaquim Alves 1° Iam —
Inventariante e filho do servidar
tivo — Pergentino Joaquim Alves —
matricula n9 32 — Pagamento de van-
tagens e vencimentos não recebidos
pe'o servidor een pauta. — Paglie-.s3
o que fôr ds.oridia, face as informecaas
e Alvará Judicial, pagando-se o atra-
sado em oito (8) parcelas mensn •$ e
equivalentes. -- (p . 17.184-62).

SER VICO DE PESSOAL
DESPACHOS DO CHEFE •

Destacar para servir na Agência de
Santos, o servidor — Waldemtro Ro-
drigues de L'ma — matricula núme-
ro 20.433.

DEPARTAMENTO NACIONAL:
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS ' DE 8 DE MARÇO
DE 1963

O DirelOr-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que confere o
item XXVI, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 1.487, de 7 de novembro de 1962,
resolve:

la° 367 — Designar . o Engenhei-o
TC.602.18-33, do Quadro I — Parta
Permanente do M. V. O. P. — Al-
cenor da Silva Mello, servindo neste
Departamento na qualidade de cedi-
co pela União, para exercer a função
gratificada, símbolo 1-F, de Cheta do
Serviço de Irrigação e Aproveitamena
to (S.I.A.), da Divisão de Sanea-
mento e Valorização Rural, canatanto
do Anexo I, do Decreto n9 51.676, de
22.1.63.

N9 376 — Designar o Oficial de Ad-
ministração AF.201 12.A — Interino

do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente, deste Departamento — Joáo
Caros Guimarães Falcão, para ver-

1. A. P. M, — -Forneçam-se os com-
provantes Por fotocópia (P. 77-611).

Raimundo Barbosa de Souza — Au-
xilia doença. — Concedo um ta% de
venaunentoa a titulo de auxílio-doen-
ça na fornz do art. 143, combinado
tom o art. ‘104 da Lei ns? 1.111-52. —
(I'. 8.758-63).

Rubens alo'ne.s — Cancelamento e
averbação la "Depósito Garantia Alu-
guel de Casa-, — Cancele-se o des-
cmte que vaina sofrendo a titulo de
"Depósito Garantia Aluguel de Ciam'.
a partir de 1 de março de 1963. —
Averbe-se a titulo "Depósito Gano
tia Aluguel de CRU", a importância
de Cr$ 18.000,0(1, a partir de 1 de mar-

' ço de 1963, em favor do Sr. Armando
1 lIenriques. proprietário do referido

imóvei, em face Cas leis na. 1.046-50
e . 2:653-56 (P. 42.481-62).
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ASSINATURAS
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parle supericr do enderêço vão
impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que- findará.

A: fim de evitar .3" (ilação de

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta-(30)' dias.
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Maio de 1963

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre •	 Cr$ 450,00
Ano 	  Cr$ 900.00

Exterior:
Ano . 	  Cr$ 1.000,00

REPARTIÇÕES E PARTICULARES'

Capital e Interior:
Semestre . . • Cr$	 600,00
Ano, 	  Cr$ 1.200,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 1.300,00

As Reparii:Oes Públicas
Reverão remeter o expediente
destinado á publicação -nos
jornais, diáriamente, até ' às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11 30. horas.

— As 'reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erres ou omissões, de-r
verão -ser formuladas por es-
crito, à Éeção,de Redação, das.'
9 às 17,30 horas, no máximo.
,até 72 horas após , a salda dos
órgãos - of iciais .

Os originais deverão ser,
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior. Icpre serão sempre
amiais, aS assinaturas poder-
se-ão tornar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

AS assinaturas vencidas
poderão ser . suspensas sem
aviso prévio ..	 • . -

Para facilitar aos assinantes
veriffração do prazo de vali-

dai-te de mias assinaturas, -na

— As Repartições . Públicas
cingir:se-dá ás assinaturas
anuais : renovadas até 28 : de
fevereiro de cada 'ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

—A fim de - possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
et sua „aplicação, iolicitamON
usem os interesiados" prefe-
rencialmente cheque - ou • vale
:postal, emitidos -a favor do
Tesoureiro do Departamento
de - Imprensa Nacional..

— OS stiplementos às ' edi-
ções "doc órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura. •	 .

'—O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto 'indicado, deverá provar
esta Condição . no ato da assi-
natura. :	 -	 • .

— O custo de cada exemplar
atrasado dos . órgãos oficiais

'será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$. 0,50, se do mesmo

l
ano, -e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido. •: .

-
cor a furiçâo gratificada, símbolo 9-F,
de Secteterici do Chefe do 15 9 Distri-
to Federal de Duas de Saneamento.
constante do Anexo I, do Decreto Inú-
mero 51.676. de 22.1.63, — G eraido
Bastos da Costa Reis — Diretor-Ge-
/a'.	 T -•

PORTARIAS DE 23 DE- ABRIL
DE 1963

O Diretor-Ueral da Departamento
Nacieriat de Obras de• Saneamento,
usando das atribuições que lhe cenfe-
re o item XXVI, do artigo 78, do Re_
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1 427, de 7 de novembro de 1262,
re-olve:

N9 437 — Designar o EcomenSta
TC.501.17.A, intefino, do Quadro de
Pessoal' — Parte Permanente -a ciaste
Departamento — Ivory Geraldo Pas-
sos fama, para exercer a funeão gra-
Urrada de Cheee do Servi eo de Eco-
nomia e Estatística (S.E.E.), simbo-

.10 1-F. da 'Divisão de Planejemena,
constante do Anexo I. do Derreto
mero 51.676, de 22.1.63.

O Diretor-Geral do Departamento
Necional de Obras .de Saneamento,
teettnuo das atribuições que lhe confe-
re o item XXX. do artigo 78, do Re-
gimento . aprovado pelo Decreto al-
mere\1.487, de 7 de novembro de 1952,
resolve:

N9 438 — Designar 03 Aaeastentes,
eirnSolos 6 -C — Genan Barbosa da
Cruz e Joaquim Nogueira da Creia
Filho e o ()Veiai de Administração
Ar.201.14-B Oswaldo • de Araújo
Góee, todos do Quadro de Pessoa —
Parte Permanente a- . dêste Departa-
mento, para em comiseão, s,ob a pre-
sidência do primeiro, procederem in-
ventário doe bens móveis 'e imóveis
deeta Admin`strnção Central. — Ge-
raldo Ea ctos da Costa Reis -- D!re;.-
tor-Gcral.

PORTARIAS DE 26 DE ABRIL
DE 1963

• O Diretor-Ueral do Departamento
Nacional de 'Obras de Saneamento.
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto ird-

mero 1.487, de 7 de novembro de
1962, resolve: 	 .

N9 443 — Dispensar o escriturário
AF.202.8-A — do Quadro de Pessoal
--- Parte. Permanente — dêste Depare
tamento — OrlandoChino, da fun-
ção gratificada, simbo. lo 4-F, de Che-
fe da Seção do Peáoal (S.A.D.-2), do
Serviço Admin.strativo Distrital do 129
Distrito Federal de. Obras de Sanea-
mento.

N9 444 Designar o escriturário
AF:202.8.A,'do Quadro de Peaioal —
Parte . Permanente — dêste Departa-
mento — Orlando Girino, para exer-
cer a função gratificada, simao:o 4-F,
de Chefe da Seção de Contabilidade
Distrital (S.A.D-3) do Serviço Ad-
ministrativo D'strital , do 129 Distrito
Federa'. de Obras de Saneamento,
constante do Anexo. I, do Decreto nu-
mero 51.676, de 22.1.63.

N9 445 Designar o escrevente-
dactilógrafo AF.204.7, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — dês-
ae Departamento — Giklo Pepicelli,
para exercer a função gratificada ele
Chefe da Seção do pessoal (S.A .D-2)

Simbolo 4-10. do Serviço Adminis-
trativo Distrítal do . 129 Distrito Fe-
deral de 'Obras, de Saneamento, cons-
tante do Anexol, do Decreto núme-
ro 51.676. de'22.1.63. — Geraldo Bas-
tos da Costa Reis — Diretor-weral.

ATA N. 28-63	 -

Ata da reunião da comissão de rece-
bimento de propostas para a con-
corrência pública, para a execução
do .servico de canalização Á, revesti-
mento do córrego do Sitio na ci-
dade de Vitória da Conquista, Es-
tado da Bahia.
As quatOrze horas e trinta ininutes

do dia vinte e nove de abril de ma
novecentos e sessenta e três,, ne sede
dêste Departamento. à Praça Pio X.
n. - 78 — 5. andar. reunal-se e corn's-
são comaosta: pelo engenheiro Octa-
vio Dias Aforeira, Presidente da Co-
missão- de Concorrências de Serer-
cos e . Obras, pelo procurador Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Reo, ne-
les erwenhe l ros . Albert Amand
Berredo Bottentuit e Clovis Mettre,

e pelo _funcionário Claudio Melo, ser-
vindo -de secretário. •

Declarada, aberta a sessão, o Sr.
Presidente comunicou que a mesma se
destinava ao recebimento de propos-
tas para a concorrência pública, para
a execução do serviço de canalização
e revestimento do córrego do Sujo,
na cidade de Vitória da Conquista, Es-
tado da Bahia, de acôrdo com o Edi-
tal de concorrência n. 49-63, publi-
cado no Diário Oficial -de 9 de maio
de 1962,- páginas números 1.055 e
1.056.

• As quatorze horas e quarenta. mi-
nutos foi encerrado o recebimento de
propostas, achando-se Obre a mesa
as das firmas: Sociedades de Engenha-
'ria e Comércio Ltda., e Construtora
União -Ltda

Verificando-se que estas firmas es-
tavam regularmente inscritas na con-
corrência, o Sr. Preidente autorizou
a abertura das propostas, que foram

•rubricadas pelos concorrentes e mem-
bros da comissão. '

As propostas, em resumo, foram- as
seguintes:
Sociedade de Engenharia- e, Comércio

Ltda.
• Preço -total dos serviçoe'	
Cr$ 155.002.000,00 . (cento e cinquen-
ta e cinco. milhõe.s e dois_ mil cruzei-
ros) . ,	 s	 • .	 •

Prazo para execução: '750 (setecen-
tos e e!nquenta.) dias corridos.
Construtora união Lida,
.- Preço total dos serviços: 	
Cr$ 155.880.00000 (cento e cincrien-
ta e cinco , milhões, oitocentos e oi-
tenta mil cruzeiros) ..• 	 - •

Prazo nua execução: '750 (setecen-
tos e cinquenta) das corridos.

Nada mais ocorrendo. o Sr.' Pre-
sidente encerrou a sessão .les quator-
ze horaá e cinquenta e cinco minu-
tos, antorizontioeme. com-o secretá-
rio, a lavrar e nreeente ata, que vai
ror ass!rada- e Pelos denl:als !nem'
bras de comisso.
,Rio de aneire. vinte e nove de abril

de mil. novecentos e sessenta e três.
caaaao pre10. s e ereter,o. — Octa--

vio Dae i'foreira P-esidentea— Car-
los Coraeeo (aure(rée pires do -Rio.
Procure'". — Albert Arnglid de ner-
re.do Bottentuit. —, Clovis Mettre.

ATA N9 29_1963 •
Ata da reunião .da comissão de rece-

bimento de propostas para a con-
corrência pública, para execução do.
prosseguimento da reconstrução dos
diques Jucu e Benevente, acesso a
pontes e aterro de braços mortos, na
Estado do Espirito Santo.

As quatorze horas e trinta . minuto&
do dia trinta de abril de mil nove-
centos e sessenta e três, na sede dêste-
Departamento, à Praça Pio X n 9 'IS
— 5 9 • andar, reuniu-se a comsaois
composta; pelo engenheiro Octavio
Dias Moreira, Presidente da Omissão
de Concorrências de Serviços e Obras,
pelo procurador Carlos Cardoso de-
Oliveira Pires do Rio, pelos engenhei-
ro.. A/bert Amand de Berredo Botten..
ttilt e Paulo ealesé Poggi da Silva Pe.
reira, e pelo funcionário Claudio .Melo,
servindo de secretário.

•Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou que a mesma 'se
destinava ao recebimento de propos-
tas para a concorrência pública, para.
execução do prosseguimento da recons-
trução dos - diques Jucu ^e Beneventa,
acesso a pontes e atêrro de • braços
mortos, no Estado do Espirito Santo,
de acôreo com o Edital de concorrên-
cie 119 47-63, publicado no Diário Ofi-
cial de dez de abril de mil novecentos
e sementa e três, página n9 1.067.

As quatorze heras 'e trinta e cinco
minutes foi encerrado o recebimento
de propostas, aehando-se sôbre,a mess-
es das firmas: , "ODESW' 'Obras de
Engenharia É. A, e Companhia Cen-
tral de Construções.

Verificando-se que estas firmas es-
tavam regularmente inscritas na can- .
corrência, o Senhor Presidente auto-
riem a abertura -das propostas. que
foram rubricadas pelos concorrentes e
membros ela comissão.

As propostas, em resumo, foram as
seguintes:

"ODESA" Obras de Engenharia
Sociedade Anônima

- -Preço total dos serviços: 	
Cr$ 109.400.000,00 (,cento e nove mi-
lhões e quatrocentos mia cruzeiros).



pessoas jurídicas de direito público e procurador e o Diretor da Divisão de
privado, destinado à realização de Planejamento o necessário entendi.
obras e serviços de saneamento rurae mento sõbre p assunto. — José An.
e urbano, convindo que haja entre o dréa, Procurador-Geral.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA•

Têrça-feira 7

Prazo para execução: 360 (trezentos
e sessenta) dias corridoe.
Companhia Central de COnstruçáes
Preço total dos serviços' 	

Cr$ 113.9C0.000,00 (cento e treze mi-
lhões e novecentos mil cruzeiros).

Prazo para execução: 360 (trezentoe
e sessenta) dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Sr. Presi.
dente encerrou a sessão às quatorze
horas e quarenta e cinco minutos, au-
eariza.ndo-me, como secretário, a la-
vrar a presente ata, que vai por mim
assinada e peles demais membros da
comissão.

Rio de Janeiro, trinta de abril de
mil novecentos e sessenta e trés. —
Claudio Melo, Secretário. — Octavio
Dias Moreira, Presidente. — Carlos
Cardoso de Oliveira 'Pires do Rio, Pro-
curador. — Albert Amand de Berredo
Bottentuit. — Paulo José Poggi da
Silva Pereira,

ATA N9 30-1968
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Ata da -reunião da comissão de rece-
bimento de propostas para a coa.
corrência pública, para a execução
de serviços de dragagem e derroca-

' mento no leito do Rio -Tietê, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São
Paulo,
As quinze horas do dia trinta le

abril de mil novecentos e sessenta e
três, na sede deste Departamento, à
Praça Pio X n 9 '78 — 59 andar, reu-
niu-se a csmisseo composta pelo en-
genheiro Oetavio Dias Moreira, Pre-
sidente da Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, pelo procurador
Caries Cardoso de Oliveira Pires do
Rio, pel,:s engenheiros Albert Amand
de Berredo Bottentult e Paulo Jose
Poggi da Silva Pereira ., e pelo funcio.
enteio Clauaio Mero, servindo de secre-
tário.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou que a Ines-
=a se destinava ao recebimento de
propostas para a concorrência públi-
ca, para a execução de serviços de
derrocamento no leito do Rio Tietê,
na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, de acendo com o Edital de
Concorrência n9 39-63, publicado no
Diário Oficial de cinco de abril de
Mil novecentos e sessenta e três pá-
ginas na. 1.022 e 1.023.

As quinze horas e dez minutos foi
encerrado o recebimento de propostas,
achando.se sobre a mesa apenas a da
firma: Companhia Paulista de Dra-
gagem.

Verificando-se que esta firma esta-
va regularmente inscrita na concor-
rência, o Senhor Presidente autorizou
a abertura da proposta, que foi ru-
bricada pelos membros da comissão.

A proposta, em resumo, foi a se-
guinte:

Companhia Paulista de Dragagem
Preço total dos serviços: 	

	

Cr$ 108.875.009,00 (cento e oito mi 	
lhões oitocentos e setenta e cdico
cruzeiros). •

Prazo para execução: 400 (quatro-
centas) dias corridos.

Nada mais ocorrendo,-0 Sr, presi-
dente encerrou a sessão, às quinze ho-
ras e vinte minutos, autorizando-me,
como secretário, a lavrar a presente

ata, que vai por mira assinada e pelos
demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, trinta de abril de
mil novecentos e sessenta e três. —
Claudio Melo, Secretário, — • Octavio
Dias Moreira, Presidente. — Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Rio, pro-
curador. — Albert Amand de Berredo
Bottentuit. — Paulo José Panai da
Silva Pereira,

ATA N9 31-1963
da reunido da comissão ue rece.

bimento de propostas para a con-
corrência publica, para execução dos
serviços de canalização e revestimen-
to do córrego São José, na sede do
Município de Bicas, Estado de Mi-
nas Gerais.
As quatorre horas do dia trinta de

•abril de mil novecentos e sessenta e

três, na sede deste Departaanentoe à
Praga Pio X n9 '18 — 59 andar, reu-
niu-se a comissão composta pelo en..
genheiro Octavio Dias Moreira, Pre.
vidente da Comissão de Concorreneiaa
de Serviços de Obras, pelo procura-
dor Carlos Cardoso de Oliveira Pires
do Rio, pelos engenheiras Albert
Amand de Berredo Bottentuit e Paulo
José Poggi da Silva Pereira, e pelo
funcionário Claudio Melo, servindo, de
secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou que a mesma se
destinava ao recebimento de propostas
pare a concorrência pública, para
execução dos serviços de canalização
e revestimento do córrego São José,
na sede do Município de Bicas, Estado
de Minas Gerais, de acdrdo com o
Edital de Concorrência n9 36-63, pu-
blicado no Diário Oficial de cinco de
abril de mil novecenbes e sessenta e
três, página n9 1.022.
• As quatorze horas e cinco minutos

foi encerrado o recebimento de pro-
postas, achando-se sôbre a mesa as
das firmas: Frateschi & Cia. e Com-
panhia Americana de Construções,
Comércio e Indústria.

Verificanda.se que estas firmas . es-
tavam regularmenee inscritas na con-
corrência, o Sr. Presidente autorizou
a abertura das . propostas, que foram
rubricadas pelos concorrentes e mem-
bros da comissão.

As propostas, em resumo, foram as
seguintes:

Frateschi & Cia,
•

Preço total dos serviços: - -_ 1 ..
Cr$ 56.191.000,00 (cinqüenta e 'seis
milhões cento e noventa e um, mil
cruzeiros).

Prazo para execução: 400. (quatro-
centos) dias corridos.
Com. panhia Americana de Ccmstriições,

'Comércio e Indústria
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 56.947.000,00 (cinqüenta e seis
milhões novecentos e querena e sete
mil cruzeiros)...

Prazo para execução: 400 (quatro.
centos) dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Sr. presi-
dente encerrou a sessão às quatorze
horas e vinte e cinco minutos, auto-
rizando_me, como secretárioeea lavrar
a presente ata, que vai por mim assi-
nada e pelos demais membros da co-
MISE40.

Rio de Janeiro, trinta de abril de
mil novecentos e sessenta e três. —
Claudio Melo, Secretário. — Octavio
Dias Moreira, Presidente. — Carlos
Cardoso de Oliveira Pires do Rio, Pro-
curador. — Albert Amand de Berrado
Bottentuit.' — Paulo José Poggi da
Silva Pereira.

Procuradoria Geral
PORTARIA--DE 15 DE ABRIL

• DE 1963

O Procurador-Geral, no uso das suas
'atribuiçõe. regimentais, resolve:

N9 23 — Designar o Procurador
Bel. Carlos Cardoso de Oliveira Pl-
ras do Rio, para assessorar o Chefe
do 89 Distrito Federal de Obras de
Saneamento em relação to questões
surgidas com a construção de imóveis
e benfeitazias, por particulares, nas
margens do Canal Cidade, em Magé,
no Estado do Rio de Jeneiro. — José
Andréa, Procuradcr-Geral.

PORTARIA DE 24 DE ABRIL
DB 1963

O Procurador-Geral, no uso de suas
de suas atribuições regimentais, e

[

atendendo ao Sr. Diretor-Geral, re-
solve:	 I

N9 24 — Designar o procurador Da-
niel Didier para, em conformidade
com o art. 12 da Lei n 9 4.089, de 13
de julho' de 1962, elaborar 'minuta-
padrão de ccnvênio, entre o ;DNOS e,

SUPERINTENDÊNCIA
DE POLITICP

AGRÁRIA
N9 60 — Nomear. Esmeradino de

ráter interino o cargo de' nível 12-A,
Souza Ramalho, para exercer, em ca-
da série de Classes de Oficial de
Administração, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
em vaga decorrente do enquadra-
mento aprovado pelo Decreto número
51.370, de 13 de dezembro de 1961.

N9 61 — Nomear Aurélio Senti para
exercer em caráter interino, o car-
go de nível 8-A da série de Classes
de motorista, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoel do Instituto
- "acionai de Imigraçãe, em vaga de-
corrente do enquadramento aprovado
pelo Decreto n9 51.370, de 13 de de-
zembro de 1961. — João Canso, Pre-
sidente

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1963

O Presidente da Superintendência
de Política Agrária, no uso das atri-
buições que lhe, confere o artigo 23,
item De, do Decreto n9 1.878-A, de 13
de dezembro de 1962, que aprova o
Regulamento da Supra, e tendo em
vista a autorização constante -do
PR.n9 42.845-62, na E.M. 728, de 10
de outubro de 1962, do Departrinento
Administrativo do Serviço Público,
resolve:

N9 63 — Nomear Osmar Maciel
para exercer em caráter interino,-
cargo nível 8-A, da série de classes e
Motorista, da Parte leermanente do
Quadro do Pessoal do Instituto Na-
cional de Imigração e Colonização,
em vaga decorrente do Enquadra-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.370, de 13 de dezembro de
1961. — João Caruso, Presidente.

PORTARIA DE 26 DE MARÇO
DE 1963

O Presidente da Superintendência
de politica Agrária, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 23,
Item IX, do Decreto n9 1.878-A, de
13 de dezembro de 196e, que aprova o
Regulamento da Supra, e tendo em
vista a autorização constante' do
PR. no 42.845-62, na E.M. 728, de
10 de outubro de 1962, do Deputa-1
mento Administrativo do Serviço
Público, resolve:

N9 70 — Nomear Belisário Jacinto,
Ferreira, para exercer, em earáter
interino, o cargo de nível' 16 da classe
de Inspetor de Imigração, da Parte
Permanente .do Quadro do Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização, em vaga decorrente do
Enquadramento aprovado pelo De-
creto no 51.370, due 13 de dezembro
de 1961. — João Caru,so Presidente

Apostilas
Em 30 de abril de 1e53

Na Portaria n9 81, de 26-3-63, pu-
blicada no Didrio Oizedd de 2C -:-63,foi feita a seguinte apostila:

Na presente portaria onde se lê:
para responder pelo expediente,
leia-se: para, a partir de 26 de março
do corrente ano, responder pelo ex-
pediente.

Na portaria no 80, de 26-3-63, pu-
blicada no Diário Oficial de 25-4-63,
foi feita a seguinte apostila:

"Na presente portaria onde se lê:
para responder pelo expediente,
leia-se: para, a partir de 26 de março
do corrente ano, responder pelo ex-
pendiente.

Na Portaria no 82, de 26-3-63, pu-
blicada no Diário Oficial de 26-4-63,
foi feita a apostila:

"Na presente portaria onde se lê:
para responder pelo expediente,
leia-se: para, a partir de 26 de março
do corrente ano, responder pelo ex-
pediente.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1963

O Presidente da Superinten:Á'encia
de Política Agrária, no uso uas atri-
uuições que me confere o iteago ee,
-eu/ 'IX, ao Decreto ir 1.b78 -A,- de

de cieeembro de 1bt$2, que ap.eva
o regulamento da Supra, e tentai em
vista a autorização constante do
eole no 42.845-62, na ,E.M. 728 de 10
de outubro de 1962, ao Departamento
do -Serviço Público, resolve:
•No 83 — Nomear Aldo Silva Arantes

para exercer, em caráter interino, o
cargo nível 16 da classe de Inspetor
de Imigração da Parte Fermente do
Quadro do Pessoal do Isstituto Na-
cional de , Imigração e Colonarçao,
em rega demente_ do enquaa.a-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 51.370, de 13 de dezembro de
1961. — João Caruso Presidente

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
DE 1963	 •

O Presidente da auperintandencia
de Politica Agrária, no uso uas atri-
buições que inc conieie o tu,s,o
item IX, do Decreto n9 1.878-A, cie 13
de dezembro de 1962, que uamo,a o
regulamento da supra, e teece,
vista a autorização constante do
PR. no 42.815-62, na E.M. 128 de 10
de outubro de 1962, do De.partarnento
uo Serviço Público, resolve:

N9 94 — Nomear Jaze avele-ai/10
Machado para, exercer em ca:Otei• in-
terino, o cargo nível 16 ua claeec .de

'Inspetor de Imigração da parte Fer-
mente do Quadro do Pessoal do Is-

' tituto Nacional de Imigração e Colo-
! nização, em Nage decorreate do en-
quadramento aprovado pelo Decreto

'li" 51.370, de 13 de dezmbro de 1961.
— João Caruso Presidente

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL' I mero 3.780, de 12 de julho de 1900,
. -	 a gratificação especial de nível uni-

versitário, a partir de 1-1-1901, aPORTARIA N9 187 DE 23 DE ABRIL Carlos Eduardo Guinle da Rocha Mi-DE 1963	 kande., ocupante do cargo de Pesqui-
O Reitor da Diversidade do Brasil, sador, TC — 1.501-18-B, da Parte

usando de suas atribuições, resolve Permanente do Quadro Extraordiná-
conceder, na forma do Decreto mi-1 rio de Pessoal desta Universidade, lo-
mero 1.977, de . 2-1-63, publicado no tado no Instituto de Bleffsica, na
Diário Oficial de 4 subseqüente, que base de 25% sdbre cie - respectivos ven-
regulamentou o art. 74 da Lei ml- cimentos.
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UNIVERSIDADE DO RIO	 "toria, para o exercido eãe 1083.

URANDE DO SUL .
246 — Atribuir, de ao& o ó=Escola Nacional da Engenharia

Colocação de grau
Cursa de Engenheiros Mecilnioos

26 de março de 1963
1. Jean Pierre da Silveira Manderlet
L Marcelo Sandro Leão de Aquino.

1 de abril de 1963
Aráo Elieser Cohen.

11. Carlos Sabota Monte.
I. João Batista Pedrosa Filho.

2 de abril de 1963
1. José Wilcar Portela da Silva.

8 de abril de 1963
1. Homero Alves de Menezes.
a José Augusto Meteu. .

Curso cie Construção Naval
1 de abril de 1963

X. Murilo da Cunha Donato.
Cursos de Engenheiros Eletricistas

1 de abril de 1963
1. José de Moraes e Silva.
1. Renato 'Urres de Mello da Cunha

Vasconcelcs,
8 de abril de 1963

1 Guilherme Zarur.
2. rasou dos Santos.

Conselho Universltáro
RESOLUÇA0 N9 6-63

Altera o Regimento Interno
do Museu Nacional	 •

De ordem do Reitor, torne público
eue o Conselho Universitário, em ses_
são de 4-4-63, tendo vista o que canse
ta do proc. 5.330-63 — U.B., resolveu
aprovar a alteração do artigo n9 22 do
Regimento interno do Museu Nado,
nal, que passará a ter a seguinte re-
dação:•

"Art. 22 A Secretaria será chefia-
da •por um Secretário, diplomado por
Escola Ou Faculdade de nível superior,
escolhido e designado pelo Diretor do
Museu Nacional dentre os funcioná-
rios adminieerativos em exercício na
Instituição".

RESOLUÇA0 N9 6-63

Allera o Regimento Interno
' da Faculdade Nacional

de Arquitetura
De ordem do Reitor, torno púbico

tile o Conselho Universifárite era SaG-
são de 4 de abril tie 1983, tendo em
vista o que consta do proc. no 5.490_63

U.B., aprovou as seguintes alta.
raçbes do Regimento interno da Fa-
miriade Nacional de Arquitetura:

19) Suprimir:
Do Titulo IV — Capítulo 1 — Do

iene Letivo— os parágrafos 1 9 e 29 do
srtig 39..

O capítulo II — a Promoeto —
e eus artigos.

Do capitula III — Dos Trabalhos
práticos e F,xrecícios Escolares —, os
artigos 44 e seu parágrafo único e 47.

O capítulo •IV — paz Provas Par-
olais — e seus artigos.

O capitulo V -- Do Exame Oral —
e seus artigos,

O capitulo VI — Do Exame de pri-
meira Época — e seus afliges.

O capitulo VII — Do Exame de
Segunda Época	 e seus artigos.
2 Eih subetituiçáo g, matéria MJ-

pritnida, nô Capítulo Il —a Da Pro
moção —*fica o artigo 42 com a se".
guibte redação:	 -

"Art. 42 — Para cada Cadeira ha-
verá une regime de aproveitamento
eseoar a vigorar durante o ano le-
tivo, ca qual, depois de aprovada Dein
Corizereeçâo, será amplamente dl_
vulgado.

PORTARIA DE 10 DE JANEIRO
,1963

O Reitor em exercício da Univer-
sidade do Rio Grande do Sul, no
uso lie euas atribuições, e, tendo em
vista o que consta do Processo nu-
mero 80-63, da Reitoria resolve:

N9 39 — Colocar à disposição do
serviço do Plano de Valorização Eco-
nômica da Região Fronteira Sudoeste
do País, pelo prazo de une (1) ano,
sem prejuízo dos respectivos venci-
enentoe e demais vantagens, o Escri-
turário, AF-202.8.A, do Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio
Grande do Sul, Carlos' Alberto Giu-
lian, com exercício no Departamento
de Administração Central da Reito-
ria, da mesma Universidade. — João
Baptista Flanco, Reitor em exercício.
PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1963•

te arte. 145, item III, e 150, Item
si da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro da 19132, oombinedoe • com o
art. 19, alinea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1999, ao Oficial de Administração,
Ar-201.12.A, Interino, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul,
Mauro Sergio eterna Varas, matrícula
n9 2.001.881, lotado e com exercício
na Divisão de Pessoal do Departa-
mento de Administração Central da
Reitoria, da meema Universidade, a
gratificação mensal correspondente a
um terço (1/3)' do respectivo venci-
mento, pela prestação de serviços ex-
traordinários àquela Divisão, durante
120 (cento e vinte) dias interpolados
em 1963, a partir de de janeiro.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Reitoria, para o exercício de 1983.
— João Baptista Planeis, Reitor.
PORTARIA DE 28 DE FEVEREIRO

DE 1963
Univer-

sidade do Rio Grende do Sul, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista

A despesa deverá correr à Conta da'
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da 'Reitoria, para o exercício de 4983.

N9 326 — Atribuir de acórdo com os
artigos 145, item III, e 150, item 1 e
1 19 da Lei II9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinadOs dom o 'artigo
19, alínea "b" do Decreto n9 5.062, de
27 de dezembro de 1939; ao Escevente.
Datilógrafo, AF-204.7, Interino, no
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Grande
do Sul, Manoel : Praga de Oliveira,
matrícula n9 2.024.802, lotado e com
exercido no. Divisão de Obras do De..
partamento de Administração ame
trai da Reitoria, da mesma Universi.
dade, a gratificação mensal corres-
pondente a um terço (1/3) do respec.
tivo vencimento, pela prestação, de
serviços extraordinários àquela Di-
visão, durante o período compreendi.
do entre 2 e 31 de janeiro de 1963.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do • orçamento interno
da Reitoria, para o execicio de 1983.

N9 327 Atribuir de acôrdo com os
artigos 145, item Til, e 150, Item I e
519 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinados com o artigo 19,
alínea e le" do 'Decrete n9 5.062, de 27
de dezembro- de 1939, ao Escrevente
Datilógrafo, AP-204.7. do Quadro de
Pessoa/ — Parte Permanente do, Uni.
versidade • do Rio Grande do Sul,
Abrilino • Strieder, 'matrícula número
1.396.110, lotado e com exercício na
Divisão, de Obras • do Departamento
de Administração Central da Recito-
torta, da Mesma Universidade, a gra_
tificaçção mensal • correspondente a
uni terço (1/3) do respectivo venci.
mento, pela prestação de serviços ex-
traordinários àquela Xvisáo, duran-
te o período compre . dide entre 2 e
31 de janeiro de 1963.

A despesa deverá correr à conta •ala
rubrica 1_1-15" do orçamento interno
da Reitoria, paz o execiclo de 1963.

PORTARIAS DE" 18 DE MARÇO
DE 1963

•
O Vice- Reitor ; em Exercido da

Universidade do Rio Grande do Sul,
no uso de suas atribuições, e temido
em vista o que consta do processo
número 2641-63, da' Reitoria, resolve:

N9 408 — Atribuir de acôrdo com os
-artigos 145, item na, e 153, item 1 e

19 da Lei ne 1.711, de 28 de outubro
de 1952, , eombinados com o artigo 19,
alínea eb", do DeGret0 119 5.062, de 27
de dezembro de 1939, ao Escrevente_
'Datilógrafo, .AP-204,7 Interino, do
Quadro de Pessoal -- Parte Perma-
nente, dae Univeesidade •do Rio 'Grande
do Sul, Adolfo Caraertzio Teixeira,
de Oliveira, matricula ri- 2.119.649,
lotado e com exeeciclo na -Divisão de
Expediente do -Departamento de Ad.
ministração Central da Reitoria,. da.
mesma Universidade, a • ratificação
mensal correspondente a um terço
(1/3)- do -respectivo vencimento, pela
prestação de serviços extraordiná-
rios àquela Divisão, durante o período
compreendido entre 12 de de fevereiro
e 4 de março de .1963.

A despesa deverá correr à conta da
rtarrica 1_1-15 do esrçarnento inteino
da Reitoria, para o exercício de 1903.

N9 •409 — Atribuir de ticórdo com os
artigos 145, item /II, e 160, item e e
119e da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1e52. combinados com o arti go 19.
alínea "b" do Decreto n9 5.062, de 27
de dezembro de 1939e à Escrevente_
Datilógrafo, AP-204.7 ,do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, da EM-
vresidade de Rio Grande do Sul. Mar-.
tinha Serenita de -Andrade Cassemie
ro, matrídi a n9 2.021598, lotada e
com exercido na Divisão de Expedi-
ente do DepartaMen i0 de Adminis.
tarçãa Cena ai da Reitoria, da mesma
.Unive-e de, a gratificação mensal
corresp Vente a um. terço (1/3) do
ivuipeee., aencimento. pela presto;
fio d e sevais extraordinários -àquela

Divisão, durante o periedo compreen,

da Reitoria, para-o exercício de 1263.
N9 245 — Atribuir de acôrdo com

os tuas. 145, item /II, e 150, -item 1
e 1 1°, da Lei ri9 1.711, dê 28 de ou-
tubro de 1932, cornbinados com o
art. 17, enrica *h", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939. ao Oficial de Administração
AP,201.12.A,,Interino do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, da Uni-
versidade do Rio Grande do Sul,
Francisco José _Bruno Piraino, matri-
cula ne 2.119.781, lotado e com exer-
cício na Divisão de Pessoal do De-
partamento de Administração Central
da Reitoria, da mesma Universidade
a gratificação mensal correspondente
te um terço (1/3) do respectivo ven-
cimento, pela prestacão de serviços,
extraofelnárlos àquela Divisão, du—
rante 120 -feento e vinte) dias inter-
polados CM 1963, a partir de 7 de
janeiro.-

A despesa deverá correr h conta da
rubrica 1-1-15 do orçaneento interno

O Reitor em exercício da Universi-
dade do Rio Grande de . Sul, no uso
de suas atribuições, e, tendo em, vista
o que consta do processo ne 555-63, da
Reitoria, resolve:

N° 243 — Atribuir, de acôrdo cora o que consta do Processo n9 555-83,-	 .	 •os arts. 145, Item /II, e 150, item	 da Reitoria, resolve: -9	 ,	 .e 1 19, da Lei n9 1.711, de 23 de ou- N 254 — Atribuir de acôrdo com
tubro . de 1952 combinados com	 os arts. 145, item III, e 150, item I
art, 19, alínea "b", do Decreto Mi-

o e e, 19, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com oMero 5.062, de 27 de dezembro de art. 1 9. alínea "b", do Decreto nú-1939, à Escriturária, AP-202.8.A. In- mero 5.062, de 27 de dezembro de

Permanente, da Universidade do Rio
terias, do Quadro de Pessoal — Parte 1939, à Escrevente-dact., AP-204.7,
Grande do Sul, Zaire Marcant Cor-
" do Quadro de Pessoal	 Parte Per-
nellus, metr. no 2.119.878. lotada e manente, da Universidade do Rio

,com exercido na Divisão de Pessoal Grande. do Sal, Oneide Maria Correa
do Departamento de Adminitração Pires, met r. no 2.024.478, lotada e
Central da Reitoria, da mesma Uni-

s com. exercício -na Divisão de Pessoal,
vereidade, a gratificação mensal cor- do Departamento de Administração-
respondente a um terço (1/3) do res- Centra? da Reitoria, da ..mesma Uni-
pectivo vencimento, pela prestação de versldade, a gratificação mensal cor-
serviços extraordinários aquela Divie respondente a uni terço (1/3) do res-
são; durante 120 (cento e vinte) dias pectivo vencimento, pela prestação de
interpolados em 1963, a partir de serviços extraordinários' àquela Divi-7
de janeiro.	 são, durante 120 (cento e vinte) dias

A despesa deverá correr à conta da interpolados em' 1983, ,a partir de 7
rubrica 1-1-15 do orçamento interno de janeiro.
da Reitoria, para o exercício de 1963.	 A despesa deverá correr à conta da

° 244 — Atribuir, de aceado com rubrica 1-1-15 do orçamento internoN
os arts, 145, item	 ,e 150. item I da Reitoria, para o exercício de 1983.

ae 1 9, da Lei n9 1.7/1, de 23 de ou- — leão Baptist Planai, Iteicor,
tubro de 1952, combinados com o PORTARIA DE 1 DE LIAI:IÇO' eart, 19, alínea "b", do Decreto nú-	 •	 • DE 1963 ._mero 5.062, de 27 de dezembro de
de 1939, ao Escriturário, AP-20e :11.A, O Reitor da Universidade do Rio
Interino, do Quadro de Pessoal — Grande do Sul, no uso de suas atei-
Parte Permanente, da .Universidade buições, e, tendo em vista o que

.do Rir) Grande do Sul, .Noe Esquivei, consta do Processo n o 2,591-63, damate. no 2.119.158, lotado e com Reitoria, resolve: •
exercício mia Divisão de Pessoal do N9 305 -- Exonerar a partir de 1
Departamento de AdminktraçÂo Cen- de março de 1063, Gustavo Baptista
trai da Reitoria, da mesma Univer- Eboll, do corpo de Escrevente-dacti-
sidade, a gratificacão mensal cor- iiegralo, AP-204.7, lotado e com exer-
respondente a uni terço (1/3) do vos- cicio no Instituto de Microbiologia,
pecttio vencimento, pela prestação de desta Universidade, por ter sido no-
serviços extraordinários àquela Divi- meado para outro cargo público. —-do, durante, 120 (cento e vinte) dias Elyseute	 PagIioli, Reitor. '

rubrica 1-1-15 do omamento interno	 O Reitor da' Universidade do RIce
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que
consta do Processo n9 1.120,62, da
Reitoria resolve:

N' 323 — Atribuir, de acôrdo com
os arts. 145, item III, e .150, Item 1
e 1 19, da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados coro o
art. 19, alínea "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Servente, GL-104.5, do-Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente,
da Universidade do Rio Cfrande do
Sul, Herellio Manoel Diogo, matri-
cula n9 2.024.873, lotado e com exer-
cício na Divisão de Obras do Depar-
tamento de Administração Central da
Reitoria, da mesma Universidade, a
gratificação mensal correspondente a
um terço (1/3) do respectivo venci-
mento pela prestação de Serviços ex-
traordinários- àquela Divisão, durante
o perlado compreendido entte-2 e 31
de janeirb de 1e63

inrpolades ene 1963, a partir de 7
de janeiro.	 - PORTARIAS DE 5 DE MARÇO

A degpen deverá correr à conta da	 DE 1953

O Reitor em exereleio da

•
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Die 414 - Atribuir, de meado caiu
os arte. 148, item In, e 150, item I
e 4 19, da Lei ne 1.711, de 38 de .ou-
tubro de 1952, combinados com 4
art. 19, alínea eb", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939, ao Servente, GL-104.5, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande do
Rue Walmir Guterres, matrícula nú-
mero 2.024.123, com exercido na Di-
visão de Exped.Iente do Departamento
'de Administração Central da. • Reito-
ria, da mesma Universidade, a grati-
ficação mensal correspondente a um
terço (1/3) do respectivo vencimento,
pela- prestação de serviços extraordi-
mários àquela Divido, durante o pe-
Tiodo compreendido entre 12 de feve-
reiro e 4 de março de 1963.

A despesa deverá correr A conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Reitoria, para o exercício de 1963.
- Pery Peito Unte da Silva, Vice-
Reitor em exercido.

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no -uso de suas retri-
buições e tendo em vista à necessi-
dade do serviço resolve:

Nv 417-A - Transferir a partir
desta data, da Escola de Agronomia
e Veterinária (nova Faculdade) - o
Carpinteiro A-401.8-A - do ee.P .p . P.
da U.R.G.S., João Souza da Silveira,
Para a Divisão de Obras da Univer-
sidade - Eliseo Paytiole Reitor.

•PORTARIA. DE 19 DE MARÇO
• DE 1963

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta
do Processo 119 2.292-63, da Reitoria,
e consoante competência que lhe foi
delegada pela Diretora da Divisão de
Pessoal do Departamento de Admi-
nistração do Ministério da Educação
e Cultura, através da Portaria n° 127,
de 30 de janeiro de 1963, resolve:

NO 424 - Conceder de aceirdce eepe
os arte. 88, item VII, e 118, da Lei
n° 1.711. de 28 de outubro de 1952,
e, em conformidade com o Decreto nú-
mero 88.204. de $ de novembro de
1955, ao Melai de Administrealio.
AF-201.14-B, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente, da Universi-
dade do Rio Grande do Sul, Cláudio
António Ludwig Peixoto, matricula
n" 1.871.438, com exercido na Fa-
culdade de Ciências Econômicas, da
mesma Universidade, licença especial
de seis (8) meses, relativa ao decê-
nio, compreendido entre 16 de abril
de 1952 e 23 de abril de 1962, a ser
gozada de uma só vez. - Elyseu Pa-
pila'', Reitor.

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
• DE.1983
0 . Reitor da' Universidade do Rio

Grande do Sul. no uso de suas atri-
buições resolve: 	 .	 -

Ne 453 - Colocar à disposição da
Reitoria o Diretor da Faculdade de
Ciências Econômicas, Profeaeor , Pery
Pinto DIAIS da Silva, a fim de que o
mesmo assuma a Vice-Reitoria paraauxiliar Reitor, no exercício de erras
funções, nos termos do Estatuto da
Universidade e até que seja criado o
respectivo cargo. - Reyseu ~Uai,
Reitor.

•
PORTARIA DE 27 DE MARÇO

DE 1983
O Reitor da Universidade do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, tendo em vida o que consta
do laudo médico sem número, expe-
dido pelo Dr. Samuel Duval da Silva,
em 18 de fevereiro de 1983, e homo-
logado pelo Presidente da Junta Mé-
dica da, U.R.0.8., em 13 de março
de 1963. documento anexo ao Processo
ne 9.434-63, da Reitoria, e, consoante
competenda que lhe foi delegada pela
Diretora da Divisão de Pessoal do
Departamento de Administração do

•Ministério da' 'Educação o Cultura,

(lido entre 12 de Sovereiro e 4 de
marta de 1963.

despesa deverá oOrrer à oonta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Reitoria, para o exercido de 1983.

ele 410 - Atribuir de acbrdo com
os artigos 145, item III. e 150, item I e
119, da Lei n9 1.1711, de 28 de ouubro
de 1952, combinados com o artigo le
alínea "b" do Decreto n9 5.062, de 27de dezembro •de 1939, à Escrevente_
Datilógrafo, AF-204.7, Interina, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Grande
do Sul, Lotmles Crimino Doa, neutra
cuia n9 2.119.630, lotada e com ezere
cicio na Divisa° de Eapediente do De-
partamente de Aemlnatradlo Cen-
tral da Reitoria, da mesma Univers'.
dado, a gratificação mensal corres_
pendente a um Web (1/3) do respec-
tivo vencimento, pela prestaaeo de
serviços; extraordinários àquela Di-
vido, durante o período compreendido
entre 12 de fevereiro e 4 de março
de 1983.

A pespesa deverá -correr à conta da
rubrica 1,1-15 do orçamento da Rei-

- toda, para o exercício de 1983.
N9 411 - Atribuir de acbrdo com os

artigos 145, item In, e 15e, itera I e
110. da Lei n9 1.71.1, de 28 de outubro
de 1952. combinados com o artigo la
alínea "b" do Decreto n9 5.082, de-27
de dezembro de 1939, à Escrevente.
Datilógrafa, LF2G4.7 Interina, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, da Universidade do Rio Grande
do Sul, Carmen Rejane Franco Fiõres
matricula n9 2.119.588, lotada e cem
exercido na Divisão de Expediente do
Departamento de Administração. Cen_
trai da Reitoria, da mesma Univer.

• lidada a gretificaçao mensal corres-
pondente a erra terço (113) do res-
pectivo vencimento pela prestaçao de
serviços extraordinários àquela Di-
vido, durante o período compreendido
entre 12 de fevereiro e 4 d.e março
de 1983.

A pespesa deverá correr à conta da
rubrica 1 1-15 do orçamento interno
da Reitorra, para o exercício de 1963.

. • Div 412 - Atribuir de acento com os
artigos 145, (Item III, e 150. Item I e
5 12 da Lei 119 1.711, de 38 de outubro
de 1952. combinados com o artigo 19
alinea "b", do Decreto n9 5.)62, de 27
de dezembro de 1939, ao Eecrovente-
Datilógrafo A1"-204.7, Inter:no, do
Quadro de Pessoal - Parte Penne-
nente, da Universidade do Rio Grande
do Sul, Feeciano Castro Braga, ma_
trIcula ne 2.024.918. lotado e com
exercido na Divisão delleepediente do
Departamento de Administração Cen-
tral da Reitoria, da mesma Univer-
sidade, a gratificação mensal corres-
pondente a um terço (1/3) de eto_
pectivo vencimento, pela prestação
serviços extraordinários Aquela Di-
vido, durante o período compreen-
dido entre 12 de fevereiro e 4 de
março de 1953.A despesas deverá correr à conta
da rubrica 1_1-15 do orçam ento tu- ,
ter:e) oet Reitoria, para o excrete()
de 1963;
• Ne 413 - Atribuir, de acareie com
os arta. 145, itera III, e 150, 'iteM 1
e 51.. da lei ne 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1942, combinados com o
art. le, penca "b", do Decreto nú-
mero 5.062, de 27 de dezembro de
1939. à E"crevente-dactilógrafa,......
AF-204.7. do Quadro de Pessoal -
Parte Permendate. da Universidade
do Rio Grande do Sul, Solange Ro-
drigues Liornineues, mat. n° 2.021.'753.
lotada e com exercício na Divisão de
Expediente do Departamento de Ati-
ministre eão Central da Reitoria, da
mesma Universidade, a grateficnção
mental correspondente a um terço
(1/3) do respectivo vencimento, pela
prestação de serviços extraordinários
àquela Divisão, durante o período
compreendido entre 12 de fevereiro
e 4 de março de 1963.

A despem deverá correr à conta da
rubrica 1-1-15 do orçamento interno
da Reitoria para o exercício de 1863.

através da Portaria n° 127, de 30 de
janeiro de 1963, ~oleei

Ne 486 -- Conceder de aderi° com
os arte, 88, item I. e 98, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
ao Professor Catedrático, EC-501, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente, do Ministério da Educação e
Cultura, Joaquim dos Santos Duette
mata ne 1.881.598, com exercido na
Faculdade de Direito de Pelotas, desta
Universidade, noventa (90) dias de
licença para tratamento de saúde, du-
rante o periodo compreendido entre
13 de fevereiro e 13 de maio de 1963.
- Etysea Paglioia Reitor. a

PORTARIA DE 5 DE ABRIL
DE 1909	 •	 •

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições, e, tendo em vista o que
consta do Processo n° 3.433-63, da
Reitoria resolve:

N9 506 - Colocar à disposição do
Governo do Estado do Reo Cirande
do Sul, o Técnico de Contabilidade,
P-701.13.A, Waldeny Caravantes Fa-
ria Corrêa, mat. ri° 1.030.489. Poio
prazo de um (1) ano, a fim cie. pres-
tar sua colaboração no Serviço Esta-
dual de Turismo, da Secretaria de
Econonils•- !Meu Pcgitoti, Reitor.

Divisão do Pessoal

PORTARIAS DE 18 Dr, MARÇO
• DE liei3

O Diretor da Divido do Pessoal da
Urilveradade do Rio 'atenue do dul,
de acõrdo com o depeno no art. 18,
do Decreto n9 48.921, de 8 de setem-
bro de 1960, que regulamena o en-
quadramento de que trata -a lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,.	 .resolve:

N9 73 - eludir a presente porta-
ria s Rubens Lopes dos amuos, ad-
mitido como Servente, pago por verba
de Geras (Lei no 3.463, cie 3 de de-
zembro de 1958), em 24 de março de
1958, conforme Peoreao ne 1.O91:-51,
da Reitoria, percelienrio em' junho de
1980 o salteio mental de Cr$ 6.240,00,
incluido o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fine de dee-lerá-1o, noe
termos da rejeição ao veto parcial ao
art. 19, da Lei W 3.780, de 12 de
julho de Ume, funcionário, para todos
os efeitos, a partir de 1 de julho de
1960, enquadrado no cargo de Ser-
vente GL-104, classe singular, uivei 5,
referencia base, passando a Interino,
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n° 51.337, de 25 de outubro
de 1961, que aprova o Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a
Lei 119 3.780, de 12 de jumo de 1980.
lotado na Divido de Obras do De-
partamento de Administração central
da reeitoria, da mesma Universidade.

N° 74 - Expedir a presente porta-
ria a António Viegas da Silva, admi-
tido como Servente, pago' por verba
de obras (Lei ne 3.483, 'de 8 de de-
zembro de 1958), em 2 de maio de
1957, conforme Processo ne 1.588-61,
da-Reitoria, percebendo em junho de
1e60 o salário mensal de Cr$ 5.016,00,
incluído o abono de 30% de que trata.
a Lei ne 3.531, de 19 de janeiro de
11159, para o fim de declare-10, nos
termos da rejeição ao veto parcial
ao art. 19, da Lei ne 3.780, de 12 de
julho de 1960, funcionário, para to-
dos os deitai, a partir de 1 de julho
de 1980, enquadrado no cargo de ser-
vente CL 104, clame singular, ntvel,e,
referência base. passando a interino,
°enforme &Mação nominal anexa ao
Decreto nv 51.837, de 28 de outubro
de 1861, que aprova o Quadro do
Pessoal  dei Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a
Lei ne 3.780. de 12 de ju:ho de 1960,
lotado ne. Divisão de Obras do De-
partamento de Administrara& Cen-
tral da , Reitoria, dá mesma Unira.
sidade.

•
le° 75 - Expedir a presente porta:

ria a Alcides Nunes, admitido como
Servente, pago por verba de Obras
(Lei ne 3.483, de 8 de dezembro do
1958), em 21 de dezembro de 1957.
conforme Processo n° 1.588-61, da
Reitoria, percebendo em junho de
1980 41 salário mensal de Cr$ 8.168,00.,
incluído o abono de 30% de que trata
a Dei ne 1.531, dela de janeiro de
1959, para o fim de declará-lo, nos
termos da rejeição ao veto parcial ao
art. 19, da Lei n9 3.,e80, .de 12 da
Julho de 1980, funcionado, para tcdos
os efeitos, a partir de 1 de julho de
1980, enquadrado no cargo de Ser-
vente GL-104, classe singular, nivel 3,
referência base, pausando a Interino,
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n° 51.337. de 26 de outubro
de 1981, que aprova o Quadro de Pea-
soai da Universidade do Rio Grande
do Sul, em cumprimento a Lei nú-
mero 2.780. de 13 de julho de na,
lotado na Divisão de Obras do D P -
partamento de Administração (e.•ntral
da Reitoria, da mesma Crevereblede.

N° 77 - Expedir a presente pura-
ria a José Capelant Bofe aeediale
como Servente, pre:o por verb.: de
obres (Lei n9 3.4e3, de 8 de dr. :m-
bro de 1258), em 3- Cit • janu.4)
1958, confozme Peoceeso n°
da Reitoria, preoeearido ria (4)
1960 o saldo menrd de C$ 5.0,...e),
incluido o abcno de 50% de que
a Lei ri° 3.531. de 12 da jnivsi:u de
3259, pera o fim de dee:ed.-1e. :.:.;
termos da rejeição ao veio p.. ael
ao art. 10. da Lei 119 3.7e0. de 12 de
julho de MO. fundenario, peia tueee
os efeitos, a partir de 1 de ja:/e)
1960, enquadeado no certo C . -
vento GL-104. Ciou° singular na et 5,
referência base, peseendo a Iria
conforme reinara) ncmatel sureea ao
Decreto n9 e1.37, de 25 de ou. e. o
de- 1361, • que aprova o cundr0
Pessoal da Universidecle do Iie
Grande do Sul. em cti:.'Irl:11 .) a
Dei ne lienO, de 12 de jailio
lotado na Divido de Caias Cl
parauacu:o de Adruirdserea.o C: .
da Redmea, da interna 	 eee..

139 78 - Feepcdir a presen:c pra-
ria a Amabile aunai. adraitiea ceeo
Bervente, paro por verba de oei
(Lei ei° 3.4C3. de 8 de dezem ...ro de
1850), em 25 de junho de 1853, Cull-
forme &mau° ne 1.568-61, da 1e-
torta, pereeeenclo em junho de reee
o salário mensal de crs eeeneee in-
cluído o abono de 30% de que taea
a Lei ne 3.531, de 19 de jenciro tio
1959, para o fim de declará-lo, nes
termos da rejeição ao veto parcele
ao art.- 19, da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1950, funcionário, para Lo-
dos os efeitos, a partir de 1 de ju-
lho de 1960, enquadrado no cargo de
Servente GL-104 classe singular, ni-
vel 5, referência base, passando a In-
terino, conforme relação nominal
anexa ao Decreto no 51.337, de 28
de outubro de 1961, que aprova o
Quadro de Pessoal da Universidade
do Rio Grande do Sul, em cumpri-
mento a Lei n9 3.780, de 13 de julho
de 1960, lotado na Divisão de Obras
do Departamento. de Administração
Central da Reitoria, da mesma Uni--
•versidade.

74° 84 -. Expedir a presente porta-
ria a Eduardo Fraga, admitido corno
Servente, pago por verba de obras
(Lei ne 3.483, de 8 de dezembro de
1958), em 13 de abril de 1857, con-
forme Processo ne 1.538-81, da Rei-
toria, percebendo em junho de 19e0
o salário mensal de C4 5.304,00, in-
caule° o abono de 30% de que trate.
a' Lei ne 3.531, de 19 de janeiro da
1959, para .o firg de declará-lo, nos
termos da rejeição ao veto parcial
ao art. 19, da Lei no 3.720 de 12 de
julho de 1930, funcionara), para todos
os ,efeitos, e partir de 1 de julho do
1909, enquadrado no cargo de £'r-
rente GL-104. classe singular, nível 6
referência base, pa,sando a Interino,
conforme Mango nominel afie - co
Decreto n9 51.337, de 28 de outubro

•
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'14.9' 96 - Expedir a presente Por-
taria a Eugenio' de Mathiase admiti-
do como Guarda, pago por verba de
obras (Lei nd 3.483 de 8.12.1958),
em 1.9 de dezembro de 1958, conforme
proc. no 1.588-61, da Reitoria; perce-
bendo em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 5;304 00, incluído o
abono de 30d/0 de que trata a Lei nú-
mero 3.531. de 19 de janeiro de 1959
para o fim de decaará-1o, nos Urines.
da rejeição ao voto parcial ao arti-
go 19 da Lei n.9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, funcionário para todos
os efeitos, a partir de 19 de Julho de
1960, enquadrado no cargo de Guar-
da GL-203, classe A. nível 8 refe-

rência base, passando a Interino,
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n.9 51.337, de 26 de outubro
de 1961, que aprova o Quadro de Pes-
soal da Universidade do Rio Grande
do Sul, em cumprimento à Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, lo-
tado- na Divisão de Obras do Depar-
tamento de Administração Central
da Reitoria, da mesma Universidade.

N.9 97 - Expedir a presente Porta-
ria a Alceu Pereira Btunbel . admiti-
do como Servente, pago por verba de
obras (Lei nd 3.483, de '5.12.1958).
em 16 de março de 1958, conforme
proc. n.9.1.588-61, da Reitoria, perce-
bendo em Junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 5.016,00	 incluído
abono de 30% de que trata a Lei nú-
mero 3.53) . de 19 de janeiro de 1959
para o fim de declará-lo, nos termas
da rejeição co veto parcial ao art. 19
da Lei n 9 3.780, de 12 de julho de
1960, funcionário, para tódos os efei-
to. a partir de 1.9 de julho de 1960,
enquadrado no cargo de Servente
GL-104, classe singular , nível 5, re-
ferência base passando a Interino
conforme relação nominal aesexa ao'
Decreto n 9 51 537. de 26 de outubro
de 1961 que. aprova 'o Quadro de
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, em cumprimento a Lei
n.° 3.780 de 12 de julho ,de , 1980. lo-
tado na Divielo de Obras do Depor:.

a Lei n.9 3.531, de 19 de janeiro -de
1909, para o *tal de declará-lo. nos
têrmos da rejeição ao veta parcial ao
art. 19, da Lei .n.9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960 funcionário, para todos
as efeitos, a partir de 1.9 de julho
de 1960, enquaeddelo no 'cargo de Au-
xiliar de Dedienhista P-1.002, classe
singular, nível 12 referência base.
passando Interino, conforme rela-
ção nominal anexa ao Decreto nú-
mero 51.337, de 26 de outubro de
1961, que aprova o Quadro de Pes-
soal da Universidade do Rio Grande
do Sul era cuetrimento a Lei nú-
mero i 780 de 12 de julho de 1960,
lotado na Divisão de Obras do De-
partamento de Administração Central
da Reitoria, da mesma Universidade.

N.9 89 - Expedir a presente Por-'
teria a Ire de Souza Lima, admitido
como Mestre pago por verba de
obras (Lei gd 3.483 de 8.12.1958), em
1.9 de abril de 19,58, conforme pro-

cesso 119 1.583-61, da Reitoria, perce-
bendo em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 12.€00,00 incluído o
abano de 30% de que trata a Lei nú-
mero 3.531. de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19. da Lei n.9 3.780 de j2 ele julho
de 1960. funcionário , para todos os
efeitos, a partir de 1..9 de . julho de
1960 enquadrado no cargo de Mestre
de Obras P-1.202, classe A nível 12,
referência base, passando a Interino,
conforme relação . nominal anexa ao
Decreto n.9 51.337, de 26 de outubro
de 1961 que aprova o Quadro de Pes-
soal dá Universidade do Rio Grande
do Sul. em cumprimento 'a Lei núme-
ro 3.780 de 12 de julho de 1960. lo-
tado na Divisão de Obras do Depar-
tamento de Administração Central da
Reitoria, ddenesma Universidade.

4be 1961, que aprova o Quadro de
P as soai  da • 'Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a
Lei n9. 3.780, de .12 de julho de 1960,
lotado na Divisão de Obras do De-
partamento de Administração Central
da /leitoria, da mesma Universidade.

N° 85 - Expedir a presente porta-
ria a José Silveira de Souza, admi-
tido como Auxiliar de Escritório, pago
por verba de obras (Lei no 3.483, de
8 de dezembro de 1938), em 14 de
outubro de 1957, - conforme Processo
no 1.588-61, da Reitoria, percebendo
em junho de 1960 o salário mensal
de Cr$ 12.600.00, incluído o abono de
80% de qiie trata a Lei n9 3.531, de
19 de janeiro de 1959, para o fim de
declará-lo, noa térmos da rejeição ao
veto parcial ao art. 19, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
funcionário, para todos os efeitos, a
partir de 1 de julho de 1960; enqua-
drado no cargo de Escriturário, AF-
202, classe A, nível 8, referência base,
passando a Interino, conforme rela-
ção nominal anexa ao Decreto nú-
mero 51.337, de 26 de outubro de
1961, que aprova o. Quadro de Pes-
soal da Universidade do Rio Grande
de Sul, em cumprimento a Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
lotado na Divisão de Obras do De-
partamento de Administração' Cen-
tral da Reitoria, da mesma Univer-
sidade.

N.9 86 - Expedir a presente' por-
taria a Ncry Maciel dos Santos, ad-
mitido ccmo Servente de Pedreiro,
pago por verba de obras (Lei número
3.433, de 8.12.1958) em 10 de feve-
reiro de 1958 conforme processo nú-
mero 1.588-61. da Reitoria perceben-
do em junho de 1960 o salário men-
sel de Cr$ 5.016 00. incluído o abono
de 30% de que irata a Lei nd 3.531,
de 19 de janeiro de 1959. para o fim
de deciará-lo, nos termas da rejeição
ao veto parcial ao art. 19, da LEI nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960
funciontueo, para todos os efeitos a
partir de 1.9 de julho' de 1960 , enqua-

drado no cargo de Servente de Pe-
dreiro A-102, classe singular, nível 1
referência base, passando a Interino;
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n.9 51.33., de 26 de outubro
de 1961, que aprova o Quadro de Pes-
soal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul em -/amprimento a Lei
n.9 3.780, de 12 de julho de 1960 lo-
tado na Divisão de Obras do Depar-
tamento , de Administração Central da
Reitoria, da mesma Universidade.

N.9 87 - Expedir a presente Por-
taria a Luiz Carlos Silva , admitido
como Desenhista, pago por verba de
obras (Lei n.9 3.483, de 8.12.1958).
em 16 de junho de 1958. conforme
prec, no 1.588-61, da Reitoria, per-
cebendo em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 15.600,00 incluído o
abono de 30% de que treta a Lei nú-
mero 3.531, de 19 de janeiro de 1958,
pára o fim de declará-lo, nos têrmos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19 da Lei n9 3.780 de 12 de julho
de 1960, funcionário: para todos os
efeitos, a partir de 1.9 de julho de
1960, enquadrado no cargo de Dese-
nhista P-1.001, classe A nível 12. re-
ferência base, passando a Interino
conforme relação, nominal anexa ao
Decreto n.9 51.337, de 26 de outubro
de 1961 que aprova o Quadro de Pes-
abai dá Universidade do Rio Grande
do Sul em cumprimento a Lei núme-
ro 3.780. de 12 de julho de 1960, lo-
tado na Divisão de Obras do Departa-
mento de Administração Central da
Reitoria, da mesma Universidade.

•N.9 88 - Expedir a presente Por-
taria a Jaime Castilhos Nunes, ad-
mitido como 'Desenhista, pago por
verba de obras (Lei n9 3.483 de
8.12.1958), em 1.9 de junho de 1958
confcrme proc. n.9 1.588-61, da Rei-
toria, percebendo em junho . de ,1960
o salário mensal de Cr$ 5.016 00 In-
cluído o-abono de 30% de quetrata

tainento de Administração Central da
Reitoria. da mesma Universidade.

N.9 98- Expedir a . presente Porta-
ria a José Vieira Cardoso, • admitido
como Guarda, pago por verba de
obras (Lei n.9 3.483 , de 8-12-1958), em
2 de-abril de 1958 , conforme processo
n.9 1.588-61 da Reitoria, perceben-
do em junho de 1960 o salário mensal
de- Cr$ 5.304 00, incluído o abono de
30% de que trata a Lei di.9 3.531, de
19 de . janeiro de. 1959, para .0 fim de
declará-lo, nos térreos da rejeição ao
veto parcial ao art. 19, da Lei nume-
ro 3.780, de 12 déliiiho de 1260, luzi-
Tonam para todos os efeitos a par-
tir de 19 de julho de 1960. enquadra-
do no cargo de Guarda GL-203 clas-
se A, nível 8 referência base. passan-
do a Interino, conforme relação no-
minal anexa aO Decreto n. 9 51.337. de
26 de outubro de 1961, que' aprova o
Quadro . do Pessoal da Universidade
do Rio Grande. do Sul, em cumpri-
mento a Lei 11,9 3.780, de 12 de julho
de 1960 lotado na Divisão de Obras
do Depártameri.o• de Administração
Central da Reitoria da mesma Uni-
versidade.	 .	 -

119 99 - Expedir a presente Por-
taria a Antônio Justo idade!, admi-
tido como Servente de Can:animo,
pago por 'verba de obfas -(Lei.no 3.483,
de 8-12-58), em 23 de janeiro de 1956,
conforme Processo no 1.588-61, da
Reitoria, percebenaoi em junha de 1960
o salário mensal de a$ 5.016,00, in-
cluído o abono de 30% de que trata a
Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao aet 19,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
funcionário, para todos os' efeitos, a
partir de le de julho de 1930, enqua-
drado no cargo de Trabalhador GL-
402, classe singular,: nível 1, referên-
cia base, passando a Interino, confor-
me relação nominal anexa ao Decreto
n9 51.337, de 26 cie outubro de 1961,
que aprova o Quadro de Pessoal. da
Universidade do Rio Grande do Sul,
em cumprimento a Lei n o 3:780, cie
12 de julho de 1960, lotado na Divisão
de Obras do Departamento de Admi-
nistração Central da Reitoria, da
mesma Universidade.

No '100 - Expedir a presente Por-
taria a Heitor Guterie.s, admitido
como Auxiliar de Almoicanfe, pago por
verba de obras (Lei n9 3,e8e, de
8-12-58), em 24 de outubro de 1957,
conforme Processo 119 1.588-61, da
Reitoria, percebendo em junho de 1960
o salário mensal de Cr$ 6.240,00, in-
cluído o abono de 30% de que trata a
Lei 119 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao art. 19,
da Lei n9 3.78e. de 12 de juiho de 1960,
funcionário, pua todos os -efeitos, a
partir de Je de linha de 1960, eneaa-
drado no cargo ca. 'Armazenista AF-
102, classe A levei 8, refe”ência base,
passando a !atenuo, conforme rela-
ção nominal anexa ao - Decreto
n9 51.337, de 26 de outubro de 1961,
que aprova o Quadro de Pessoa, da
Universidade do Rio . Grande ao
em cumprimente .a Lei n9 3.180, de
12 de julho 'se 1960, lotado na Divisão
de Obras do Departamento de Atem-
nistração Central da' ,Reitoria da
mesma IiniversIdade.

N9 102 - Edcpedir a presente Por-
taria a Luiz Cario3)D'Avila, admitido
como Auxiliar de Adrooxarife, pago por
verba de obras (Lei rine 3.483, de
8-12-58), em 9 de julho de 1958, con-
forme Processo W 1,588-61, da Rei-
toria, percebendo em junho de 1960
o salário mensal de Cr$ 6.240,00, in-
cluído o abono' de 30% de que trata a
Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
paar -o fim de declará-lo, nos tarmo3
da rejeição ao veto parcial AO art. 19,
da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, funcionaria, para todos os efei-
tos, a partir de '19 de" julho 'de 1960,
enquadrado no çargo da Armazenista
AF-102, classe , A, nível 8, referência
base, passando a Interino, conforma
relação - nominal anexa ao Decreto
no 51.337, de 26 de de hueubro de 1961,

que aprova o Quadro de Pessoal dá .
Universidade do Rio Grande ao Sul,.
em cumprimento a Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960; lotado' na Divisa°
de Obras do Departamento de Adnu-
nistração Central da Reitoria, da mes-
ma Universidade'.

N9 103 - Expedir a presente Por-
taria a José Elio Carpes Marcon, ade
mitido como Desenhista,/ pago por
verba de obras' (Lei W 3.483, cie
8-12-58), em 21! de março de 1959,
conforme Processo no 1.588-61, dae
Reitoria, percebendo emi junho ao 1900
o salário mensal ,de Cr$ 15.60030 in-
cluído o abono de 30% de-que -trata a
Lei no 3531, de 19 de janeiro de 1959v.
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao sat. 19.
cia Lei W 3.780, de 12 de julho de 1960,
funcionário, para todos 'os efeitos,' a
partir de 19 de julho de ' 1960, enqua-
drado no carga de Desenhista P-1001,
classe A, nível 12, referência base,
passando a Interino, conforme re,ação
nominal anexa ao Decreto n9 51.337,
de 26 de outubro de 1961, que aprova
o Quadro de Pessoal da Universoaade
ao Rio' Grande do Sul, em cumpri-
mento a Lei no 3.780, de 12 de julho
de 1960, lotado na Divisão de Obres
do Departamento de Administração.
Central da Reitoria, da mesma tne-
versidade.

119 195 - Expedir a presente !Jona-
ria a Nelson Leopoldo Mabilde Bruck,
admitido como Arquiteto, pego por
verba de obras (Lei n9 3.483, de 8 de.
dezembro de 1958), em 20 de maio de
1957, conforme Processo n t 588-61,
da Reitoria, percebendo em junho de.
1960 o salário mensal de Cr$' 19 000,00,
inceuído o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fim de declará-lo, nos
têrmas da rejeição ao veto parcial ao
artigo 19, da Lei n9 3.780, de 12 do.
ju'ho de 1960, funcionário, para tocos
os efeitos, a partir de 19 de julho de
1960, enquadrado no cargo de Argui.
teto TC.601 - Classe A - Nível 17,
- Referência base, passando e In-
terino, conforme relação nominal
anexa ao Decreto n9 51.337, de 26 de
outubro de 1961, que aprova o Qua.
dro de Pessoal da Universidade de
Rio Grande do Sul, em cumpriinente
a Lei W 3.780, de 12 de julho de . 1960,
lotado* na Divisão de Obras do De-
partamento de Administração Cen-
trai da Reitoria, da mesma Univer-
sidade.

DT9 106 -- Expedir a presente Porta-
ria a Percio Caetano da Rocha, lide
mitido como Servente, 'pago por, ver-
ba de obras (Lei n9 3.483. de 9 da
dezembro de 1958), em 22 de novem-
bro de 1957, conforme Processo nú-
mero 1.588-61, da Reitoria, perceben-
do em junho de 1960, o salário men-
sal de Cr$, 6.768.03, incluído n abono
de 30% de que trata a Lei n9 3.531,
de 19 de janeiro de 1959, para o fim .
de declará-lo, nos termos da rejeição
ao veto parcial ao ardgo 19, da Lei
119 3.780. de 12 de julho de 1960, fun-
cionário, para todos os efeitos, a par-
tir de 19 de julho de 1960, enquadrae
do no cargo de Servente GL-101 -
Classe :singu lar - Nível 5 - Refe-
rência base, passando a interno, con-
forme relação nominal anexa ao Da-
crno no 51.337, de 26 de outubro de
1961. que aprova o Quadro de 1-183soal
da Universidade do Rio Grande do
Sul, em . cumprimento a Lei n9.3 789. •
de la de julho de 1960, lotado neeDi-
visão -de' Obras, do Departamente
Administrada° Central da Reitor ni. da.
mesma universidade. 	 .

N9 107 - Expedir a presente 'porta-
ria 'a Antônio Eduardo da Reciin,
mit:do como Servente,' paro nor ver-
ba de obras (Lei 119 3.483	 de
dezembrb de 19581, em 25 de novem-
bro de 1957. conforme Processo nú-
mero 1.588-61. da Reitoria. nerroben-
do em junho de 1960. o se l ado men-
sal de Cr.a 6.504,00. incluído o *lixei()
d 	 de que trata 14 Lei no Uni,
de 19 de janeiro de 1959, para 0 ?lin
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de declará-lo, nos termos da rejeição
ao veto Parcial ao artigo 19, da Lei
no 3.780, de 12 de julho•de 1960, fun-
cione:1o, para todos os efeitos, a par-
tir de 19 de julho de 1960, enquadra-
do no cargo de Servente GL-104 -
Classe singular - Nível 5 - Referene
da base, passando a Interino, confor-
me relação nominal anexa ao Decreto
419 51.337, de 26 de outubro de 1961,
que aprova o Quadro de Pessoal . da
Universidade do Rio Grande do Sul,
em cumprimento a Lei n9 3.780, de
12 'de Julho de 196,7, lotado na Divi-
são de Obras do Departamento de
Administração Central da Reitoria, da
mesma Universidade.

N9 108 - Expedir a presente Por-
taria a Walmir Guterres, admitido
como Servente, Pago Por verba deobras (Lei .119 3.483, de 8.12.58), em
20 de catubro de 1957, conforme Pro-
cesso n9 1.588-61, da Reitoria, perce-
bendo 'em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 6.240,00, inciuído o
abono de 30% de que trata a Lei nú-
mero 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos Ormas
da rejeição ao veto parcial so arti-
go 19, da Lei no 3.780, de 12 de julho
de 1960, funcionário, para iodes os
efeitos, a partir de 19 de juaio de
1960, enquadrado no cargo de Serven-
te GL-104 - Classe singular - Nível
5 - Referência base, passando a In-
terino, conforme relação neeenal
anexa ao Decreto n9 51.337, de 26 de
outubro de 1961, que aprova o Quadro
de Pelem]. da Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a Lei219 3.780, de 12 de Julho de 1960, lo-
tado na Divisão de Obras. do Depar-
tamento de Administração Central da
Reitoria, da mu.:ma. universelade

N9 109 - Expedir a presente Por-
taria a Hugolino Prá, admitido como
Arquiteto, pago por verba do obras
Lei n9 3.483, de 8.12.2958), em 22 de
janeiro de 1958, conforme Processo
no 1.088-61, da Reitoria, percebendo
em junho de 1960 o salário mensal de
Cr$ 19.500,00, incluído o abono ee 30%
de que trata a. Lei no 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, para o fim de decla-
rá-la, nos termos da rejeição ao veto
parcial ao artigo 19, da Lei n9 3.780,
de 12 de Julho de 1960, funcionário,
para todos os efeitos, a partir. de 19
de julho de 1960, • eriquadrado no car-
go de Arquiteto TC.601	 (alasse A
- Nível 17 - Referência base, P as-
.6ando a Interino, conforme relação
nominal anexa ao Decreto no 51.337,
de 26 e outubro de 1961, que aprova
4) Quadro de Pessoal da Universidade
do Rio Grande do Sul, em cumpri-
mento a Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 19150, lotado na Divisão de Obras
do Departamento de Administração
Central da Reitoria, da mesma Uni.-
versidade.
tN9 110 - Expedir a presente Porta-
ria a Neicy Brasil Nunes, admitido
como Motorista, pago por verba de
obras (Lei no 3.483, de 8.12.1958), em
19 de mato de 1958, conforme Proces-
so no 1.588-61, da Reitoria, pereeben-

-do em junho de 1960 o salário mensal
de Cr$ 8.424,00, incluído o abono de

• 30% de que trata a Lei n9 3 531, de
19 de janeiro de 1959, para o fim de
declará-lo, nos termas da rejeição ao
Teto anrcSi ao art!go 19, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1930,
funcionário, para todos os efeitos, a
partir de 19 de julho de 1960, :mina-
drado r .0 cargo de Motorista er.401
- Oasse A - Nível 8 - Referência
base, passando a Interina conforme
relação nominal anexa ao Decreto
no 51.337, de 26 de outubro de 1961,
que aprova o Quadro de Pessoa l da
Universidade do Rio Grande do Sul,
em cumprimento a Lei no 3.790, de
12 de julho de 1960, lotado na Divisão'
de obres do Departamento de AdmH
nistrecão Central da Reitoria., da mes-
ma Universidade..

N9 111 - Expedir a presente Por-
taria a João Rocha Fraga, admitido
como Motorista, pago por verba de
obras (Lei no 3.483, de 8.12.1958), em
14 de outubro de 1957, conforme Pro-
cesso n9 1.588-61, da Reitoria, perce-
bendo em junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 8.424,00, incluído o
abono de 30% de que trata a Lei nú-
mero 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19, da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, funcionário, para todos os efei-
tos, a partir de 19 de julho de 1960,
enquadrado no cargo de Motorisra
CT. 401 - Classe A - Nível 8 Re-
ferencia base, passando a Interino,
conforme relação nominal anexa ao
Decreto n0• 51.337, de 26 de outubro
de 1981, que aprova o ,Quadro do•Pes.
soai da Universidade do Rio Grande
do Sul, em cumprimento a Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, lota-
do na Divisão de. Obras do Departa-
mento de Administração Central, da
mesma Universidade.

W 112 - Expedir, a presente Por-
taria a Acioly Farias Ferreira, admi-
tido como Motorista, pago por verba
ae obras (Lei n9 3.483, de 8.12.1958),
em 19 de agesto, de 1958, conforme
Processo 13.9 1.588-61, da Reitoria,
percebendo em junho de 1960 o sa-
lário mensal de Cr$ 8.424,00, inclui-
do o abono de 30% de que trata a Lei
119 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19, da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960, funcionário, para todos (3.3
efeitos, a partir de 1 9 de julho de
1960, enquadrado no cargo de Moto-
rista cT.401 - classe A - Nível 8
-- Referencia base, passando • a In-
terino, conforme relação,
anexa ao Decreto n9 51.337de 26 de
outubro de 1991, que aprova o Qua-
dro de Pessoal da Universidade do
Rio Grande do Sul, em cumprimento
a Lei no 3.780, de 12 de julho de 1960,
lotado na Divisão de Obras do Depar-
tamento de Administração Centeal da
Reitoria, da mesma Universidade.

N9 113 - Expedir a presente Por-
taria a Ivan Gonçalves 'de Fraga, ad-
mitido como motorista, pago por ver-
ba de obras (Lei no 8.488, de 8 de de-
zembro de 1958), em 12 de abril de
1958, conforme 'PIN:desse n9 1.588-81,
da Reitoria, percebendo em junha de
1960 o salário mensal de Cr$ 3.424,00,
incluído o abono de 30% de que trata
a Lei n9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, para o fim de declará-lo, nos
termos da rejeição ao veto parcial
ao artigo 19, da Lei n9 3.780, de 12
de julho de 1960, funcionário, para
todos ns efeitos, a partir de 1° de
julho de 1960, enquadrado no cargo
de Motorista CT.401 - Classe A -
Nível 8 - Referência base, passando
a Interino, conforme relação nomi-
nal anexa ao Decreto no 51.337, de
26 de outubro de 1961, que aprova o
PuadrO de Pessoal da Universidade do
Rio Grande do Sul, em cumprimento
a Lei no 3.780, de 12 de julho de 1960,
lotado na Divisão de Obras do De-
partamento de Administração Central,
da mesma Universidade.

N9 .114 - Expedir a presente Por-
taria a Rodolfo Scheutler, admitido
como Lubrificador, pago por verba de
obras (Lei n9 3.483, de 8.12.1958), em
14 de agesto de 1957, conforme Pro_
ceeso no 1.588-51, da Reitoria, per-
cebendo em Junho de 1960 o salário
mensal de Cr$ 5.016,00, incluído o
abono de 30% de que trata a; Lei nú-
mero 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
Tara o tini de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19. da Lei n9 3.780, de .12 de julho de
1960. funcionário, para todos os efel.
tos, a partir de 19 de Julho de' 1960,
enquadrado no cargo de Lubrificada:,
A-1.602. classe A, nivel 5, referencia

'base, passando a Interalo, conforme'

relação nominal anexa ao Decreto
no 51.337 de 26 de outubro de 1961,
que aprova o Quadro de Pessoal da
Universidade do Rio Grande do Sul,
em cumprimento a Lei na 3,780, de
12 de julho de 1960, lotado na Divieão
de Obras do Departamento de Admi-
nistração Central da Reitoria, da mes-
ma Universidade.

N9 115 - Expedir a presente Por-
taria a Elmiro Lumertz, admitido co-
me Servente de Caminhão, pago por
verba de obras (Lei 11 9 3.483, de 8
de dezembro de 1958), em 1/ de se-
tembro de 1957, conforme Processo
no 1.588-61, da Reitoria, percebendo
em junho de 1960 o salário mensal de
Cr$ 5.016.00, incluído o abono de 30%
de que trata a Lei nO 3.531, de 19 de
ianeiro de 1959, para o fim de decia

-rade, nos termos da rejeição ao veto
parcial ao artigo 19, da Lei no 3.780,
de 12 de julho de 1960, funcionário,
para todos os efeltoe, a partir de 19
de julho de 1960. enquadrado no car.
eo de Trabalhador GL-402, classe
singular, tirei 1, referencia base, pas-
sando a Interino, conforme relação
nominal anexa ao Decreto n9 51.337,
de 26 de outubro de 1961, que aprova
o Quadro de Pessoal da Universidade
do Rio Grande do Sul, em cumpri-
mento a Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960. lotado na Divisão de Obras
rio Departamento de Administra:elo
Central da Reitoria, da mesma Una
vridade.

N9 110 - Expedir 'a presente Porta-
ria a Merv Silveira Dia.s, admitido
domo Auxiliar de Almoxarife, pago
nor verba de obras (Lei ia? 3.483, de 8
de dezembro de 1958), em '9 de junho
de 1958, conforme Processo n9 1.588
ae 1961. da Reitoria, percebendo em
4/inho tia 1960 o salário mensal de
rrt 6.552.00. incluído o abono de 30%
de aue trata a Lei no 3.531, de 19 de
ianeiro de 1959, para o fim de &cat.-
rado. nos termos da rejeição ao veto
parcial no ertigo 19. da Lei no 3.780,
de 12 de *olho de 1960, funcionário,
nara todoe os efeitos, a partir de 19
de julho de MO, enquadrado no cargo
de Armazenista AF-102. classe A, ni-
vel 8. referência baeta, passando a
enterino, conforme relac'áo nominal
anexa ao Decreto no 51.337, de 26 de
outubro de 1961, que aprova o Quadro
de Pemoal da Universidade do Rio
Grande do Sul, em cumprimento a lei
no 3.780, de 12 de Julho de 1960, lota-
do na Divisão de Obras do Departa-
mento de Administração Central da
Reitoria, da mesma Universidade.

N9 118 - Expedir a presente Por-
taria a José Nascimento de Araujo,
admitido como Motorista, pago por
verba de obras (Lei n9 3.483. de 9 de
dezembro de 1959), em 2 de dezembro
de 1957, conforme Processo n9 1.588
de 1961. da Reitoria, percebendo era
junho de 1960 o ealário mensal de ..
Cr$ 8.424,00, incluído o abono de 30%
de que Cata a Lei no 3.531, de 19 de
ianeiro de 1959, para o fim de decla-
rá- o. nos termos da rejeição ao veto
narcial ao artigo 19, da Lei no 3.780,
de 12 de julho de 1960, funcionário.
para todos os efeitos, a partir de 19
de julho de 1960. enquadrado to cargo
de Motorista CT-401, classe A. nível 8,
referência base, passando a Interino.
conforme relacão nominal anexa ao
Decreto no 51.337 de 26 de outubro de
1961. que aprova o Quadro de Pessoal
da Universidade do Rio Grande do
Sul, em cumprimento a Lei no 3.780.
de 12 de julho de 1960, lotado na Di-
vieão de Obras do Departamento de
Administração Central da Reitoria.
da mesma Universidade.

NO 120 - Expedir a presente por-
taria a Dervino Soares de Oliveira,
admitido como-Escrevente de Cami-
nhão pago por •verba de obras (Lei
n9 3.483, de 8-12-58), em 1 9 de março
de 1956, conforme Processo 1.588-61, da
Reitoria, percebendo em junho de 1960
a salário mensal de Crs 5.016.00, in-
ceedo o abono de 30% de aue trata a
Lei no 3.531, de 19 de janeiro de
1958, para o fira de declarado, nos

termos da rejeição ao veto parcial ao
artigo 19, da. Lei no 3.780, de 12 de
julho de 1960, funcionário, para todos
os efeitos a partir de 19 de julho de
1960, enquadrado no cargo de Traba-
lhador GL-402, classe singular, nivel
1, referência base passando a Inter!.
no conforme' relação nominal anexa
ao Decreto no 51.337, de 26 de outu-
bro de 1961, que aprova o Quadro do
Pessoal da Universidade do Rio Gran-
de do Sul, em cumprimento a Lei n9
3.780, de 12 de julho de 1960, lotado
na Divisão de Obras do Departamento
de Administração Central da Reito-
ria. da. mesma Univereldade.

N9 121 - Exnedir a presente Por-
taria a Adão Carmo Massulo, admi.
tido como Guarda. pago por eerba de
obras (Lei n9 3.4831 de 8.12..19581.
em 16 de fevereiro de 1956. contarei°
Processo no 1.588-61, da Reitoria,
percebendo em junho de 1960 o sa-
lário mensal de Cr$ 5.304 00, incluido
o abono de 30% de que trata a Lei
119 3.531, de 19 de janeiro de 1959,
para o fim de declará-lo, nos termos
da rejeição ao veto parcial ao artigo
19, da Lei n9 3.780, de 12 de julho de
1960, funcionário, pare todos os efeitos
a partir de 19 de julho de 1960, en-
quadrado no cargo de Guarda. GL.
203, classe A. nível 8, referência base,
passando a Interino conforme relação
nominal anexa ao Decreto n 51.337,
de 26 de outubro de 1961. que aprova
o Quadro de Pessoal da Universidade
do Rio Grande do Sul, em cumpri-
mento a Lei n. 3.780. de 12 de julho
de 1960, lotado na Divisão de Obras
do Deneetamento de Administração
Central da Reitoria, da mesma Uni-
versidade.

PORTARIA DE 2 DE ABRIL
DE 1963

O Diretor da Divisão do Pessoal da
Universidade do Rio Grande do Sul,
de acerca) com o disposto no artigo
16, do Decreto no 48 921,,de 8 de
setembro de 1960,. que regulamenta o
enquadramento de que trata a Lei
n° 3.780, de 12 de julho de 1060, re-
solve:

N9 136 - Expedir a presente Por-
taria a Antonio Nunes da Silveira,
matrícula no 1.028.423, admitido co-
mo Auxiliar de Hospital, Extranume-
rário Tarefeiro, em 1° de lunho de
1956. conforme Portaria n° 345, de
la de julho de 1956 percebendo em
junho de 1060 c salário mensal de
Cr$ 5.000,00, irclt,ido o abono de 30%
ee que trata a Lei 9 3.1.31, de 19 da
janeiro de 1959, rara o fim de de-
clará-lo, nos tèrmos da rejeição ao
veto parcial ao artigo 19, da Lei
mero 3.7e0 de 12 de julho de 1960,
funcionário, para inclua os efeitos, a
parlar de 19 de naho de. 1960, enqua-
drado no cargo de Atendente P- 1703,
classe :singular, •nivel 7, referência
base, conforme relação nominal anexa
ao Decreto re 51.337, de 26 de outu-
bre de 1981, que aprova a classifi-
cação dos cargos do Quadro de Pesa
soai da Universidade do Rio Gran-
de do Sui, em cumprimento a Lei
no 3 780. de 12 de julho de 1960, lo-
tado na lo'aculdade de Agronomia e
Veterinária, da mesma Universidade.

José de Oliveira Fortuna, Diretor.
Apostilas

13 de Mano de 1963
Na Portaria no 763, de 5 de junho

de 1961, referente à Escrevente-Dati-
lógrafa, Marina Andrade 'de Souza,
matrícula n9 2.024.804, foi feita a
seguinte apostila: A funcionária a
quem se refere a presente Portaria.,
passou a ocupar, a partir de e' de ju-
nho de 1961, o cargo de Escrevente-
Datileerafa, Interina, classe singular.
nível 7, referência base do Quadro
de Pessoal da Universidade do Rio
Grande do Sul, de aceado com a
elassificação dos cargos feita pelo
Decreto n° 51.337, de 28 de outubro de
1981, publicado no Diário Oficial de
3 de novembro de 1961, em cumpri-
mento ao disposto na Lei n° 3.710,
de 12 de julho de 1960.
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A prática dei atos objeto' da
presente delegação - de competência
fica subordinada, sob pena de ;espora.
eabilidade de quem os praticar, à pré.
via observância de tódas as condições
Legais e regulamentares relativas a
operação •szer realizada, de &sarda
com o respectivo processo administra-

incluaive, quando fôr o caso, da
autorização prévia do Conselho Admi-
nistrativo e do Conselho riscai.
• 4 -- Para -conhecimento de terceiros,
a presente Resolução será publicada
na íntegra no Diário Oficial da União
e deverá ser obrigattalarnente mencio-
nada em todos os atos ou contratos.

5 — Para a prática de quaisquer atos
tão compreendidos na presente de-
legação de campetancire, o órgão inte-
ressado deverá solicitar procuração
aom podares especiais,' encaminhando
à Procuradoria Geral o processo res-
pectivo. — Armando Marcondes Ma-
abado Júnior, Presidente,

INSTITUTO DE "PREVIDÊNCIA
_E ASSISTÊNCIA DOS SERVI

.. 0DRESDO ESTADO:,:

PORTARIA DE 5 DE ABRIL
,	 DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usande da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:.	 -

Tendo em vista a indicaçáo do Se-
nhor Diretor do DS, constante do
Processo n9 23.181-63;

N9 989 — Designar — José Bandei-
ra Nery — Escriturário — Nível 8-A
— matrícula Ilv 1.054.797 — Ponto
n9 1.813, para exercer a função gra-
tificada, 1-F, criada pe io Decreto nú-
mero 48.113, de 13 de abril, de 1960,
com o enquadramento que Lse foi
darie pelo Decreto is9 51.631„ de 19 de
dezembro de 1962, de Assessor Técni-
ço do Departamento de Seguros Pri-
vados e Capitalização (D8). com
exerefe:o na Divisão de Seguro-Incên-
dio	 — José rirmo, Presidente.

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL
DE 1963 '-

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do ratado. usando da atribuição que
kihe confere o artigo 17 do Decreto-lei

• '1''

INSTITUTO DE APOSENTADO-
, RIA E PENSÕES CIOS !NOUS-

TRIARIOS
	 • • _

-
DETERMINAçA0 DE SERVIÇO DE

25 DE ABRIL DE 1963
O Diretor do Departamento de M..

minietração Geral, no uso de suas
atribulçaes, na forma da Resolução do

' Conselho Adrairistrativo n9 1-ev, e de
e. Sedo com o art. 19 1 59 do Decreto

'319 43.185-58 e subitent 2.2 da /U.2.493,
de 24 de abril de 1957, resolve:
-• NO 9.752 — Designar p Operador de
Rale_ X, Atenodorio Gonçalves de
Oliveira, n9 80.374, do Hospital Jade
Kubitschek, em Belo Horizonte. Esta-
do de Minas Gerais, para operar ha-
bitualmente, com RaiosaX, ou subs-
tancias radioativas.

N9 9.751 — Designar o (armador de
Raios X Vicente- Lelis -Silva número
80,435, do Hospital Júlia Kubitschek,
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, para operar habitualmente,
com Raios X, ou substâncias radleata
Vas.

Espedito da Costa Chiabi, Diretor.
RESOLUÇÃO  DO CONSELHO

,ADMINIaTRATIVO NO 71,
DE 26-4.1963

O Conselho Administrativa do nau.
tuia de Aposentadoria e Pensões tice
Industriarias, no uso de suas atribui-
ções, consoante deliberação tomada na
sessão de 18 de abril de 1963,

Cansiderando as mesmas razsdes "Mie
_deram origens RCA n9 9, d.e 20 de

abril de 1961, e mais ainda:
Ccnsiderando que o art. 369. para-

, grafo único, do Regulamento Geral da
Previdência social, lhe faculta fazer
delegação de competência, expressa 8
especificanlente, resolve;

1 — Fica _também delegada empe-
- tenda aos substitutos automáticos .de

Agentes, dentro das respectivas Juris-
dições, nas localidades onde houver
que ser realizada qualquer operava°
compreendida nos Planes °A", MB" e
"C a do Decreto n9 48.959.A, de 19 de
zetenbro de 1960, para a prática dos
atos mencionados no item 1 la Re-
solução do Conselho Administrativo
ri9 9, de 20-4-61.
• 2 — Os subatitutea automática da
Agentes só ,poderão praticar os atos
objeto da presente deles:ação de poda-
res no impedimento dos respectivos ti-
talares das Agências — s

n9 2.865, de 12 de 'dezembro de 1940,
resolve:	 •	 .

Tendo em meta o que consta do
Processo n9 11.986-63; 	 -

N9 1.006 — Designar — Net? Maria
Ribeiro az Escrevente Dactilógrafo —
Nível' 7 —' matricula n9 1.533.557,
para exercer a função gratificada —
Símbolo 16-P, de Encarreeado da Tur.'.
ma de Expediente e Identificação —
(EAY), do Serviço Médico Local --

- (BAliar, da Agência. do Estado da
Bahia (ABA), do Qoadro da Admi-
nistração Central e dirgãos Locais —
Parte Permanente. -

Tendo em Vista o que consta do
Proce.aso n9 14.854-63;', _ 	 _

N9.1.012 Designar — Maria José
Freitas Veiga -a' Escriturário .- - Nível
8-A — matrícula n9 _ 2.052.764, para
exercer a função gratificada, símbolo
17-r, de Encarregado da Turma de
Peascol, (MAM, * da anão Admin is-
trativa (ACAA), da Agência do Ecsta-
do do .Maranhão (AMA): do Quadro
da Admintstração Central e órgãos
Locais — Parte Permanente. — José
Firmo — Presidente.
. CORTARIAS DE 9 . DE ABRIL

.	 .	 37g 1963 -
s

- O presidente do Instituto de Pra-
vidência - e Assistência dos Servidores
do Estado, asando da atribuição que
lhe.-eonfere o artigo 17 do Decreto-lei
ns 2.855. de . 12 de' dezembro de 1940,
resolve:	 •	 •	 •-•7 •

Tendo em mista o que, consta ao
Processo n9 12.689-63;

N9 1 0aie — isa Batista
Paro — Escriturário — Nível-10-B —
matrícula n9 1,557.430, para exercer
a função gratificada --SImbolo 17-F.
de Encarregado. da Turma de Paga-
mento de Benefícios (PEL), da Seção
de Seguro social (PES), da Agência
do Estado- de' Pernambuco (APE); do
Quadro da Administração 'Centrai e
Órgãos Locais — Parte Permanente.

Tendo enirviata o que consta do
Processo n , ,22.635-63;	 --

	

N9 1.024	 Designar — joão coe•,
lho Madeira -4-, Médico Nive1,17-A
-- matrícula ...n9 1.900.470, para exer-
cer a . função gratificada -- símbolo
2-P de Chefe do' Serviço de Assis-
ténea Médico-Hasoitalar - no Illter!or
(AIII);" da -. Divisa° de Asststencia
Médico-Hospitalar' (pita), do Depar-
tamento -de _ Assistência (DA), do
Quadro da 'Administração' Central e
Orgãoa Locais .-,-- Parte Permanente.
— José FirMo Presidivnt e..	 ,
. PORTARIA br 10 DE ABRIL

, Dr 1a63	 . •
O Presidente do Instituto • -de'Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição. que
lhe confere o artigo 17' do Decreto-lei
n9 2.865, de-12 .de dezembro de 1940,
resolve:

Tendo em' vista-- o' que consta do,
Processo n9 22.668-63: • •

N9 1.638 —, Designar — José
de Lana 'Pilho' _ Médico — Nível
17-A — matrícula n9 1.911.390, para
'exercer a função gratificada — Sím-
bolo 1-F, de • Consultai* ivfédico do
Conselho Técnico de Assistência --
(CTA , do- Departamento de 'Assieten-
cia -(DA), do Quadro da Adrniniptra-
cá° Central e Órgãos Locais — Parte
Permanerite. - - José Firmo "— Presi-
dente. •	 .

INSTRUÇÕES N9 60 — DE 16 DE
. ABRIL DE 1963

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência doa Servidores
do Estado, atendando à conveniência
de rever e consaidar as normas-que
regulam a assistência instituída pelos
Decretos-leis -na. '8.450, de 26.1245 e
2.865, de 12.12,40 (art. 67), asando
da atribuição que 'he confere o arti-
go_ 17 do Decreto-lei ns 2.865, de- 12
de dezembro de 1940; e tendo e vis-
ta o (ave consta ,do Processo.riamero

64.378-61, objeto de Decisão do Con-
selho Diretor, em sua sessão n9 1i70,
do dia 20.11.61, retolve:

No 'Distrito Federai, nos Estados e
nos Territórios, o IPASE prestará as-
estancia social, médico-hosplialar,
ocentológica, e farmacêutica aos ser-
vidores civis federais e seus beneficiá-
rios, de adirdo com planos propostos
ou aproVados pelo Departamento de
Assistência.

saAo r
Da A.ssistência Social

Art. 19 Será, concedido ao servidor,
por nrac,mento de filho, o auxilio na-
talidade , conforme tabela anexa, à
vista da competente certidão, de re-
gistro civil' de nascimento, ou de óbi-
to, em caso de nati-morto.

Art. 29 Será concedido, norau'ta-
dos os órgãos técnicos do Departa

-mento de Assista:tacha de acOraa com
a temia anexa, auxílio ao servidor
atacado de cegueira temporária, lepra
ou afecção do sistema neuro-mmetiar
que impeça o exercie:o da atividade
profissional, quando o tratamento não
puder ser feito nos- Serv:cos cAnicos
do IPASE.

1 1 9 De seis em seis meaes, ou an-
tes, se conveniente, proceder-se-á re_
visão do :precesso respectivo. ouvidas •
os órgão,* espec ializados da Divisão te
Assistência Médico Hospitalar (DAM
e da Divisão de Assistência' Social
(DASl

29 Ao inativo aposentado por
cegueira definitiva, será cosiredido
auxilio social, de: acôrdo com a ta-
bela anexa.

Art. 39 Ao servidor e aos -seus be-
flerte ários, ,até o limite estabeaaido
na tabela' anexa, será concedido au-
xilio para 'a aquisição de aparsiho ors
tapéclica ou correção auditiva, medi-
ante:

a) prescrição . por, especialista no
IPASE;

b) comprovação das despesas efe-
tuadas; e,

e) declaração do médico examina-
dor de que o apare'ho adquir i do cor-
responde à prescrição.

Parágrafo único. A concessão do
auxilio previsto neste artigo s6 pode-
rá ser renovada em 'casos especiais,
mediante justificativa do especialista
do IPASE e após decorridos doze me-
ses da cznees.são do último solicitado.

ando rt
Da Assistéracia 111édico-Hospitalar

Art. 49 A Assistência médico-hospi-
talar consistirá em serviços de ambu:
listaria internação em hospitais pró-
prios ou sob convênio.

, capim.° 5
Da; Asststéacia Médico-Cirúrgica

• SUBCAPiTIILO r
Doe Serviços Clínicos de Ambulatório

Art, V Ois serviços clinicai serão
prestados em ambulatórios próprios
do IPASE ou nos nosocômio em con-
vênio; e constarão de consultas clini-
coa e' tratamentos especializados.

1 19 Em- ambulatórios do IPASE ou
de Hospitais sob Convênio, serão gra-
tuitos os &serviços clínicos, .- tanto para
es servidores como para á seus bene-
ficiários.

1 29 Os tratamentos especializados
e os exames coMplementares serão
gratuitos para, os -servidores e bene-
ficiários de ,vencimento mensal até o
rival 13 ou salário equivalente, sendo
concedido aos servidores de venci-
mento ou salsa° superior a este limi-
te, bonificação de que trata a tabela
anexa,•,

ê 39 Para que as guias de .requisi-
ção de exames mencionadas no pa-
rágrafo anterior tenham dalor, deve-
rão ser assinadae pelo médico requisi-
tante e visadas na AC, pelo Chefe do
ambulatório 'e nas CL pelo Chefe 114
Serviço Médico Local

tive: Viagem ao Rio de Janeiro, GB,
'durante o período compreendido en-
tre 7 e ii de fevereiro de 1963, a I
fim de participar de uma . reunião
para tratar de assuntas referentes ao
contrato de cooperação das Universi-
dades Americanas. — Autoridade
concedente: Pery Pinto Diniz da Sil-
va, Vice-Reitor em Exercido. Pro-
celso ne 2.111-63, da Reitoria.

Roberto Luiz Saciei* 2:021,676 --
Execução de serviços de Técnico Es-
pecializado em engenharia de Pro-
cessamento de 1 " dos Alimentares.
— Tabela de Pessoal Temporário ' da
11.1t.G.S. — Instituto-de Tecnologia
Alimentar da	 — Pôrto
Alegre, Rio Grande do Sul---- Núme-
ro de - dl:Class: 1 (urnaa	 Importana_

•ela pagã; Cr$ 1.540,00- (hum mil,
quinhentos e quarenta cruzeiros) —
Justificativa; Viagem a Rio Grande,

RS., em ebjeto de serviço do meneios
nado Instituto: — Período: 28 Ide
março de • 1963 — Observação: Ad-
mitido na forma do art. , 26; da Lei'

9 '3.1E0, de 12.1.60. — Autoridade
ooncedente: Pery Pinto Diniz .da 811-
va, Vice-Reitor em exercício. Proces-
n n9 3.741-63 da Reitoria.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

15 de Março de 19Ce
Na Certidão da Portaria n9 187, de

23 de maio de 1962, referente ao Pro-
fessor de Ensino Superior, EC-502.18,
António de Souza, foi feita a seguin-
te apostila; Ao funcionário a quem
se refere a presente portaria, foi con-
cedida, de adiado com o artigo 145,
Item XI e 146 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, gratificaçao
adicional por tempo de serviço, a

- partir de 21 de março de 1962, cor-
respondente a 15% saibre o respectivo
vencimento, por haver completado em
20 de março de 1962, 20 anos de ser-
viço público efetivo.

CONCESSÃO DE DIARIAS
Outubrino -Corrêa -- 1.882.927 —

,Eth comissão:: Diretor da Faculdade
de Agronomia e Veterinária, Símbolo
5 . C, Q. P. -P . P., da U . R .0 . S. — Pas
culdade de Agronomia e Veterinária
da U.R,G.S. — Pórto Alegre, Rio
Grande do Sul --a 'Vencimento: Cargo
em Comissão: Cr* 65.80e,00 — Núme-
ro de diárias: cinco (5) — Impor-
tando -paga, Cr$ 10.958,50 (dez mil,
novecentos e -sessenta e seis cruzeiros
e cinquenta centavos) .	 Justifica-
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1 49 O custo dos tratamentos espe-
cadeados será o estipulado nas e/in-
ventes a serem firmados.

Art. 89 O IPASE poderá, também,
estabelecer convenios com hospitais
Para atendimento ambulatorial nos
seguintes casos:

ai nas cidades onde fio elLpuzer
de Serviço Médico Lotai ou Ambula-
tório,:

b) para atendimento em ellnicaa es-
pecializadas ,não constantes le sua
rede de ambulatórios ou do Serviço
Méd'eo Local.

Parágrafo único. Em qualquer cir-
cunstância em que fôr reidizado o
Convênio; •a modalidade do Pagamen-
to será sob a forma des retiebulçAe fixe
mensal.

11
• Da Hospitalizaella

Art. 9 O IPASE concederá hospi-
talização em casos de cirurgi.t, de
trautnatolágia, de partos e clínicos de
urgência, através de hospitais scb
convênio.

Art. 89 A internação em esganais
do IPASE será feita de aeereio com
as normas que regulamentam os .r.es
pectivos rerviçoe.	 -
, Art. ae AS entidades hoendaleres
oficiais e particulares que estabece-
rem convenios com o IPASE, ansesen-
terá°, nas eontrattlia. a
forma de internacão dos servidoras e
benetciárioe a ela encaminhados.

Art, 10, No estabelecimento de con-
vênios. dar-se-á preferencia de con-
trato àqueles hospitais que nossuirem,
em sua estrutura técnico-administra-
tiva;

al regimento interno:
b) equipe médica completa COM

maior número de especialidade mé-
dicre ou cirtergieard

c) centro cirúrgico; •	 —.
arquivo médico- estatística;

e) laboratório de análtses e de pa-
tologia;
j) serviço de radie/ioga;	 -
O) serviço de banco de sangue;
h) serviço de fisioterapia.
4 19 Naa localidades onde o IPASE

d'spuser de médico, a 'assiste/1'01a aos
doentes internados será da respon.ea-
bilidade dos mesmas.

29 A Chefia do Serviço Ik/tédico
• Local elaborará a escala dos médicos

que estarão em condiceee de atender
aos doentes internados e dese. ao
Hospital ciência da escala, acompa-
nhada da relação das res1d1ncitte e te-
lefones e de. outros meios da corau-
nicação com os plantonistas

Art, 11, Não haverá limite pa ra o
número de- convén i os em cada loca-
lidade, desde que mais de iam esta-

- belecimento hospitalar Preencha els
condições exigidas per," IPASE.

Art. 12, Qualauer que seja .á for-
ma de ,internarão em hosnital • sob

• convênio, o IPASE não se responsa-
bilizará pelas despesas decorrentes de;

a) . extraordinários;
. b) acompanhantes;

. c) diferença de . mero de dietas.
auando o servidor desejar acomoda-
ções de nivel superior aquele coas-
tanto do conven i.o. •

Parágrafo único, O Hospital cobra-
rá diretamente do servidor a Impor-
temia que fõr da re.sponsabildede
deste, quando o pagamento não mor.,
rer em sua totalidade por conta de
IPASE, de acórdo com a tabela de

• bonificação que será sempre Parte in-
tegrante do convento.
•Art. 13. Nas localidade.st onde dis-

puser o IPAsr de Serviço Médico Lo-
cal que - rmmtenha hospitais eob coa-
veado. podered estes atender aos ca-
sos de urgência sem gula de interna-
do, mediante apresentação da Car-
teara de Assistência, obrigando-ae a
comunicar, ineediatamente, a ocorrên-
cia. para fins de regularleação.

ternados quando o Hospital ou Casa
de Saúde sob convênio possuírem ser-
viço de isolamento tecnicamente apa-
relhado.

Parági elo único. Naa demais casos
haverá apenas a netificaçáo à Saude

carisuto
Da Assistência aos Tuberculosos

Art. 20. .A assistência' médica aos
tubercultssos sela. preauma em amou-
lett:rios, sanatórios próprios ou esta-
belecimentos com os quais o IPASE
mantenha comenio.

Art. 21. O servidor e seus beneficiá-
rios, matriculados e em tratamento
nos ambulatórios de Tistologia do De-
partamento de Assistência, terão di-
reito à gratuidade nae consultas, tra-
tamentos exames complementares e
medicamentos.	 •

Parágrafo único, A conceseão de
gratuidado sõ abrange os medicamen-
tos que constem ua isista Padrão ela-
°orada Nela Comissão de Padronização
e aprovada pelo Diretor do Departa-
mento de Amstencla, quando forne-
cidos na farmácia do ambulatório.

Art. 22. A assistência senatorial t1-
aioldgica ao servidor federal será gra-
tuita sempre que a internação se ve-
rificar em sanatório do IPASE Ou em
sanatórios particulares em regime de
convênio.

Do Assistêncla Psigaidtrfica
•

Art. 23. A assistência psiquiátrica
aoa servidores e seus beneficiários,
acometidos de psicopatia, será pres-
tada em ambulatório, frenoctimio ou
estabelecimento outro adequado àquele
fim, através da Divisão de.
Mental.

Art, 24. Os servidores e seus bene-
ficiários, quando matriculados na DAM
e assistidos por seus psiquiatras, te-
rão:

a) consulta:
b) tratamento ambulatorial;
a) internação frenocomial.
Art. 25. Para a assistência psiquiá-

trica aos Servidore,s e seus beneficiá-
rios, será exigida a "Carteira de As-
sistência Médica" estabelecido. no ar-
tigo 25.. para fina de identificado,
continuando e DAM a manter em Mo
e a critério próprio, aua Caderneta
psiquiátrica.

Art. 28 A assistência Psiquiátrica.
através de consultas e tratamento am-
bulateeial, será gratuita.

Art. 27. Sob O regime de interna-
Ção frenocomial, em estabelecimento
psiquiâtrico especialmente credencia-
do pelo IPASE, ou por meio de medi-
cação apropriada, a ase/daneis -psi-
quiátrica será gratuita, ou parolei-
mente paga, e assim:

•a) será gratuita paga os servido-
res e seus beneficiários,, quando aque-
les perceberem vencimento ou Bale-
ei° equivalente ou inferior ao nivel
10;	 -

b) será paga quando os Servidores
perceberem . vencimento ou salário
superior ao nível '10 -e estiverem eles.
ou os seus beneficiários, utilizando-
se de internação ps iquiátrica em fre-
noceanio credenciado ou da 'institui-
010;

e) quando Os servidores ou -seus be-
neficiários estiverem utilizando-se de
Internação psiquiátrica, em frenoce-
mio credenciado, . deverão contribuir.
mensalmente, e conformo o seu nível
saibre o valor do preço do leito-dia que
o IPASE paga ao frenocearaio creden-
ciado, com o equiyalente à percen-
tagem abaixo:.

Níveis /I e 12 	 	 '10%
Níveis .18 e 14 	 	 15%
Nivele 15 e 16 	 	 20%
Níveis 17, 18 ou mais	 25%
d) os recolhimentos das importán-

cias em dinheiro, equivalentes per-
centualmente ao dispêndio individual
com assistência psiquiátrica sob in-
ternação frenocomial, serão realiza-
dos à base de percentagem estipula-
da no item c, e descontados em fo-
lha pelo órgão competente do Minis-
tério ou da repartição a que perten-
cerem os servidores, ou por GR;
• e) o órgão competente da Divisão
de Saúde Mental enviará mensalmen-

relação das import nelas devidas pe-
los servidores e setes beneficiários, dia.
rente o período de Interneção treno-
coraiali

I) nos 01 deverá ser obedecido o
mesmo critério.

Art. 28. Nos Estados, onde não
Vouver frenocômio especialmente cre-
lenciado• pelo IPASE, será concedida,
a título de "auxilio-internação psi-
quiátrica'', aos servidores e seus be-
neficiários, carentes de assistência
psiquiátrica sob Internação, a quantia
de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros)
diários, mediante comprovação hábil
das despesas com o internamento fre-
nocomial„

Art. 29. Nos Estados em que, em-
bora existindo frenociendo credenciado
pelo IPASE, os servidores e seus be-
neficiários internarem-se em estabe-
lecimento psiquiátrico outro, não cre-
denciado pelo IPASE, será concedida*
a titulo de *auxilio-internação psi-
quiátrica", a quantia de até Cr$ 400,00
(quatrocentos cruzeiros) diários, re-
embolsável, mensalmente, mediante
comprrivaçao obrigathrtarnente, de
"Boletim Individual Psiquiátrico" do

enfermo, assinado por psiquiatra, do
estabelecimento onde se encontra o
mesmo internado e em tratamento,
desde que:

a) embora existindo, no Esado, fre.
nocómio, credenciado, este não tenha
para a DAM leito disponível;

b) residindo o enfermo em cidade
distante, haja comprovada dificulda-
de de transporte do enfermo para o
frenocómio credenciado;

c) seja impraticável, pelo frenocei-
mio credenciado, executar o trata-
mento adequado;

d) e desde que, afinal, o psiquiatra
da DAM, conclusiva -e Utente/mente,
o justifique em parecer.

Art. 30. O pagamento do "auxilio-
internação psiquiátrica" de que tra-
tam Ca artigos 28 e 19, far-se-á à
vista de requerimento do servidor ou
de responsável seu, devendo ser o
processo respectivo instruído admi-
nistrativa e psiquiá,triocmente.

Art. 31. Em todo o Território Na-
donal, a Divisão de Saúde Mental
propiciará assistência psiquiátrica,
através da "Clinica de Medicina e

Higiene mentais", existente nas A grem-
cias estaduais, obedecidos o superrsio.
?lamento técnico da Divisão de Saúde
Mental, a que é subordinada., e as nor-
mas estabelecidos para aquele fim.

Ari, 32, O Diretor do Departamen-
to de Assistência, mediante estudo da
Divisão de Saúde Mental, e de con-
formidade com os recursos orçainen-
tárlos, credenciará frenocórnios e
institutos ortofrénieca, em todo o
Território Nacional, a fine de assis-
tir psiquàtricaraente aos servidores e
seus beneficlárioa, quando acometidos
de Ps:cose ou portadores de heredo-
psicopatia.

. CAPITULO IV

Publi	 local.
suma/erma) In

Dos uaiiios Assistencial,'
No Distrito Federal

lot. 15. Enquanto o IPASE não dia-
puser ne serviços próprios a assieten-
cat médico-hospitalar no Distrito Fe-
deral. será prestada através de cenve-
t.te com a Fundação Hospitalar no
D:strito keueral.

Na Estado da Guanabeea
Art, 18. A asaistencia medico-boa-

pitalar, io Estado ,de Guanabara, será
prestana paio hospital ous deremores
do Estado (ngE), ou pelos serviços
mantidos pelo Departamento de As-
sistência, consoante as normas que
lhes regulam o funcionamento, nos
capitulas II, III e IV, •••dessa presentes
Instruções.

1 1 9 Nos casos de tnternação moti-
vada por coneelovada gravidade e Ur-
geuzia, nãos sendo possivel o atendi-
mento pelo USE, o IPASE concederá
ao seividor e seus beneficiários, -au-
xilio idêntico aos previstos no art. 17,

1 29 comprovação do motivo Ci-
tado no parágrafo anterior será ¡feita
através de laudo médico assinado pelo.
Chefe da Ciinléa ou Serviço do HSE
em que foi atendido o segurado ou

-.seu beneficiário e de declaração de Di-
retor daquele nosocómio, 'esclarecendo
a rasà3 da impossibilidade de inter-
nação.

1 39 Os auxilias concedidos de oda..
formidade com o -estabelecido no pa-
rágrafo 19 deste artigo serão pagos
,pelo orgf o sréprio do, Depaearnesoto
de As.sistencia. 	 ••	 I .

Nos dentais Estados e Terrlterios.
Art. 17. Onde o IPASE não 'dispu-

ser de hospitais próprios -ou sob con-
vênio; conceder-se-á ao servidor e sena
beneficiários, nos 'casos em que .se
faça necessário a internação hospita-
lar, o auxilio' firianneleo previsto , na
tabela anexa.

Parágrafo único. Excluem-se do cál-
culo do auxilio previsto neste . Artigo
aa• despesas rei/uivas a acompanhan-
tes, extraordinários e nonorárioe pro-
fissionais..	 •	 • I

Art, 15. Quando .a esaistencia .ao
patto tOr prestada - na .residência, por
médico, nas cidades - onde o -IPASE
não dispuser de hoepitais próprios ou
'sob comenio caberá o auxílio previsto
na tabela anexa.	 .•

Parágrafo. único., Quando a aseis-
tencla ao parto fõr prestada na real-
(lenda, por enfermeare, .obseetrica ou
Portadora - de diploma ou certificado
conferido. por escola oficial ou reco-
nhecida pelo Governo Federal; nos
termos da Lei n9 775, de 6-8-49, ou por
parteiras práticas portadoras de cer-
tidão de-inscrição conferida na con-
formidade, do que dispõe o Decreto
ny 8.778, de 22-1-46, nas cidades onde
o IPASE não dispuser de obstetra,
será -concedido - Elimino previsto na Sa-
bela anexa.	 --	 ,•

Art. 19. Para percepção do auxílio
é obrigatória a apresentação de:

a) recibos e notas . de despesas es-
pecificadas, seladoa de aceirdo com a
Lei e firma reconhecida; ,

-h) 'laudo médico confidencial, firrria-
do em modelo próprio do !PASS.,'
quando o profissional pertencer ao
Quadro do Instituto e em papel tim-
brado do Próprio médico quando, este
não pertencer ao IPASE, com firma
reconhecida, sendo obrigatório conter
diagnóstico e tratamento.- Quando! se
tratar de- recibo de serviços profissio-
nais de parteira habilitada, fica dia-
pennsada a exigência de papel timbra-
do, 'devendo o médico Chefe do OL dar

artes . os portadores de doen tes parecer no encaminhamento dee do- te. até o dia 10 seguinte ao vencido.
.1aleeeto-eeatagiosas seenearta • &ergo	 eumentos respectivos. • - 	 la em ~liar da Agencio Central, a

CAPITULO rrt	 •

- Da Assistáncia aos Cancerosos
Art, 33. A assLetencia médico-hos-

pitalar aos servidores e beneficiários
atacados de neoplasia maligna será
prestada pelo Serviço de Prevencáo
e Tratamento do Cancer (AHD),
através de seus ambulatórios, hospi-
tais próprios ou subconvênio, e cons-
tará de:

a) consultas:	 •
b) tratamento ambulatorial: e
c) internaçáo hospitalar.
Art. 34. No Estado da Guanabara

a • assistência a servidores e benefi-
ciários atacados de neoplasia malig-
na será, também, prestada pelo Hos-
pital das Servidores do Estado.

Art. 35. A assistência através de
consultas, tratamentos ambulatoriafs
ou sob o regime de internação hospi-
talar em hospita is do Serviço de Pre-
vendo e Tratamento do Cancer ou
por ele credenciados, será gratuita.

Art. 18. O Serviço de Prevendo e
Tratamento do Câncer procurará cre-
denciar nos Estadeei e Territórios, hos-
pitais especializados, sujeitas ao au-
pervielonamento daquele órgão e às
normas estabelecidas para esse fim.

Mos

's
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'Art. 37. Nas localidades em que não
houver instituições credenciadas, nos
termos do art. 36, ficam estabeleci-
dos auxílios especiais a serem con-
cedidos, de acôrdo com tabelas apro-
va das pelo Diretor do Departamento
de Assistência:, mediante comprova-
ção das respectivas despesas.

snção

àquele em caie se verificou o fato que
deu direito ao beneeLcio.

Art. 49. prazo para a atendi-mon-
to de exigências procesasais necessá-
rias à habilitação do auxílio, será de
60 (sessenta) dias, contados a partir
da data em que o servidor fôr delas
notificado.

Art. 50. -lias casos de incapacidade
civil devidamente comprovada, os be-
nefícios auxílios assistenciais poderão
ser pagos, feita a necessária prova de
parentesco e dependência, nas seguira-
tes condições:
• a) • ao pai, mãe, irmão maior, se o
beneficiário fôr solteiro ou viuvo;

b) ao cônjuge ou filho maior; e
c) ao curador, em qualquer caso; ou

ao bastante procur,ador, se a procura-
ção tiver sido outorgada antes da su-
perveniência da incapacidade.

Art. 51. Quando o servidor estiver
Impossibilitado de pleitear, pessoa-
mente, os benefícios, poderão êstes ser
requeridos em seu nome, por outrem
O pagamento só se fará, porém, ao
próprio titular de direito ou a seu
procurador legalmente constituido,
dando-se ciência do "quantran" do
auxílio ao servidor, sempre que possí-
vel.

Art. 52. A assistência pra-slata nes-
tas Instruçães poderá ser prestada a
funcionários estaduais, municipais,
autárquicos ou paraestatais, bem co-
mo a qualquer outra classe de segura-
dos ou mutuários do IPASE desde
que para Jazo se celebrem ajustes a.-
pedais, em conformidade com o que
prescreve O. art. 29 do Decreto-lei
n9 8.450; de 26.12.45.

Art. 53; Entende-se por servidor,
nestas Instruções, o servidor federal
e o desta Autarquia.

Art. 54. Entende-se como benefi-
ciário, para efeito da percepção dos
direitos que lhe são atribuldos nestas
Instruções, as -pessoas que vivem sob
dependência econeenica do servidor,
observado o que determinam os iten.s
I e II e parágrafo único da artigo 59
da Lei 3.373, de 1S-3 58, assim dis-
criminados:

a) esposa, exceto a desquitada que
não receba pensão de alimento;

b) marido inválido;
o) mãe viúva ou sob dependência

econômica preponderante do funde-
nário, ou pai inválido, no caso de ser
o segurado solteiro ou viúvo;

d) filho de qualquer condição, ou
enteado, até a idade de 21 anos, ou,
se inválido, enquanto durar a invali-
dez;

•e) Irmão órfão de pai e sem pa-
drasto até a idade de 21 anos, ou se
Inválido, enquanto durar a invalidez,
no caso de ser o segurado solteiro ou
viúvo, sem filhos nem enteados; e,

f) filha solteira, maior de 21 anos,
desde não seja ocupante de cargo pú-
blico permanente.

19. Falecido o servidor, os benefi-
ciários enumerados neste artigo cor n
tinuarão com seus direitos assegura-
dos desde que sejam pensionistas -do
IPASE ou do Tesouro Nacional.

I 29 . Em se tratando de beneficiá-
rios de servidores estaduais, munici-
pais ou autárquicos, assistidos por
fórça de cnnvenio, os direitos estatui-
dos no § IP só serão mantidos medi-
ante ajuste.

Art. 55. O Departamento de Assira.
tência, em Ordem de Serviço, estabe-
lecerá quais os documentos exigíveis
para a comprovação da dependência
econômica a que se refere o art.
anterior.

Art. 56. São excluídos dos benefí-
cios previstos nestas Instruções, em
conformidade com o disposto no 39
do art. 19 do Decreto-lei n9 8.450, de
26.12.45, os contribuintes de Institu-
tos e Caixas de Aposentadoria e Peri
sões amparadas pelos serviços de
sistência médicc-hospitalares daque-
las Instituições.

Art. 57. os casos omissos e os pe-
didos de reembôlso das despesas com
assiatkicia, em grau da recurso, serão

resolvidos pelo Diretor do Departa-
mento de Assistência.

Art. 58. Qualquer requerimento so-
licitando a concessão dos auxílios
previstos nestas Instruções, protocca
lado anteriormente à data desta pu-
blicação, será solucionado de meado
com o que determinam as Instruções
n9 54-59, de 11.8.59.

Art. 59. O Diretor do Departamen-
de Assistência regulamentará por Or-
dem de Serviço as presentes Instru-
ções.	 • ..

Art. 60. Estas Instruções entrarão
em vigor na data de -sua publicação.

Art. 61. Revogam-se as Instruções
n9 5a-9, 12-60, 9E-30, 101-60, 156-61
e demais diposições em contrário. -
Gamaliel Bile710 Gaivão, 'Presidente
Substituto.

Tabela de auxílios e bonificações
a que se refere as Instruções

60/63, de 16-4-63
-Auxílios;

Art. 19 - Auxílio natali-
dade 	

Art. 29 - Auxílio mensal
até 	

Art. 29, 29 - Auxílio ce-
gueira até 	

Art. 39 - Aux. para apa-
relho. ortopédice, até 	

Art. 17 - Auxílio Médico
Hospitalar, até 	

Art. 18. parágrafo único
- Aux. para parto em

domicílio, para parteira,
até 	 	 2.000,00

Aia: 18 -- Auxilio para
parto em domicílio, para
médico, até 	 	 5.000,00,

Art. 28 - Auxílio inte -
nação psiquiátrica (diá-
ria), até 	 	 400,00

Art. 29 - Auxílio inter-
nação psiquiátrica (dia-
ria),- até 	 	 460,00

Bonificações:-
Ateé o vencimento correspon-
dente ao nievl 10 	  100%
Para os vencimentos corre.. n

pondentes aos nível 11 e 12 	 95%
Para- os vencimentos corre

pondentes ao nível 13	 90%
Para os vencimentos corre -

pondentes ao nível 14 	 	 85%
Para os vencimentos corre -

pondentes ao .nível 15 	  • 80%
Para os vencimentos corre a.

pondentes .ao nível 16 	 	 75%
Para os vencimentos . Corre:~

pondentes aos níveis '17 e 18 	 70%
Acima do vencimento corres-

pondente ao nível 18 	 	 40%
(*) PORTARIA D. 10 DE ABRIL '

DE 19a$
presidente dc Instituto de Previ-

dência o Assistência dos ;• folclores do
Estado, usando da atribuição qu
confere o arta 17, do Decreto-lei n9
2.865, de 2 de 'dezembro de 1940, re-
solve: •

Tendo em vista o que colara da prc.
cesso n9 12 447-63,

N9 1.041 - Considerar designado
Dirce Monteiro Neves, Escriturário,
Nível 10-B, matricula n9 ".297.2.3,
nnr s ',stl im ;r o T.'" ..gr do do De-
nóso de. medic‘-tnentos (SCX).
Serviço Médico.	 • (SOM), da
Agência do Es fadá de Santa aie tarina

aC), Luiz Laus. nos seus impedi-
tnerass' event”^", a partir de 11 de
fevereiro de 1933.

, NOTA do SPb - Penubl'ado por
tP":' Saído com n-nls,:.5cs no rifdrio ofi-
cial - II - de 30 de abril sie 1963,
pág. 1.222.

Retificaçao
No Vário Oficial --•• II - de 30 de

abril de 1963, pág. 1.222. 2.
Onae - lê:

Postarias de 8 de abril de 1253.
N9 1.006 -
' Leia-se:
Portarias de 8 de abril de 1963.
N9 1.C:8 -

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PRESIDÊNCIA
O Presidente do Serviço de Alimen-

tação da Previdê.ncia Social, usando
das atribuições legais que lhe confe-
re o artigo 351, do Regulamento Ge-
ral da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n9 43.959-A, de 19 de se-
tembro de 1960, resolve:

PORTARIA DE 4-4-63 ' ,

N9 537 - Em cumprimento à dell-
beração do Conselho Administrativo,
constante da Ata da 2423 Sessão Or-
dinária, realizada em 12 de março de
1963, e, considerando' o que consta do
Processo n9 11.452-59, de acôrdo com
o dispce...to no artigo 197, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
responsabilizar, Waldevino José dos
Santos, ex-Motorista, da Delegacia
Regional de 23 Categoria, no Estado
do Espírito Santo pela importância
de Cr$ 3621679,10 (trezentos e sessenta
e dois mil, seiscentos e setenta e nove
cruzeiros e dez centavos), devendo
efetuar a reposição aos cofres da Ins-
tituição.

Pt. n9 412 - 15-3-1963
O Presidente do Serviço de Alimen-

tação da Previdência Social, usanda
das atribuições legais que lhe confere
o artigo 371, do Regulamento Geral da
Previdência Social aprovado pelo De-
creto n9 48.959-A, de 19 de setembr
de 1960 e em cumprimento a delibe-
ração do -Conselho Administrativo,
constante da Ata 2323 Sessão Ordiná-
ria, realizada em 15 de fevereiro de
1963, considerando o que consta da
Processo n9 23.883-59, resolve, respon-
sabilizar, Juracy • Novais Dantas, ex.
Encarregado de Piloto pela importan.
eia de Cr$ 113.942 20 (cento e treze
mil, novecentos e quarenta e dois cru.
zeiros e 'vinte centavos), devendo efea
tuar a reposição aos cofres da Insta.
tuiçáo. - Alberto Carneiro.

Apostila -

Pt. n9 1.282, de 11 de outubro de
1960 - Ao servidor a quem se refere
o presente ato foi concedida a gra-
tificação adicional, por tempo de ser-
viço na base de 15% dos seus vencia
mentos de acôrdo com o disposto ri•
art. 146, da Lei n9 1.711, de '28 de eu-
tubro de 1952 (EFPCU) a partir ,de
10 de fevereiro de 1963, por "aaver
completado 20 (vinte) anos de efetivo
exercício no dia 9 de fevereiro de •1163,
consoante despacho exarado no aro.
cesso n9 8.317.63.

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

• RESOLUÇA0 N9 14, DE 21
DE MARÇO DE 1963

O Conselho Federal de Farmácia,
usando das atribuição que lhe confere
re a alínea "o" do artigo C da Le/
n9 3.820, de 11 de novembro de 1960

Considerando que não foi passivei
promover até a presente data a ins-
talação dos Conselhos Regionais doá
Estados do Maranhão e Piauí 11
criados pela Resolução n9 9, de 29 do
outubro de 1962 resolve:
I - Convocar todos os farmacêu-

ticos inscritos nas duas Seções pelos
Editais 2-63 e 3-63 para nova Eleição
na qual serão eleitos nove Conselhei-
ra, Efetivos e três Suplentes em cada
Conselho Regional.

II - Tornar sem efeito os Editais
n9s 7-62 8-62 21-62 e 22-62.

Tornar sem efeito as Elei-
ções realizadas em Tere.sina, PI a 10
de draembro de 1962 em virtude de
não haverem sido pulicados nos jor-
nais locais os Editais 8-62. 21-62 e 22
de 1962.

IV - A presente Resolução entra
em viger na data da sua publica'AO
no Datrio Ofiéia/ da União.

Jayme Torres, Presidente.

Da Assistência Odontológica
Art. 38. O IPASE prestará, através

de seus serviços próprios, assistência
odontológica ao servidor federal e
seus beneficiários.

Art. 39. Nos serviços odontológiCos
do IPASE será gratuita a assistência
dentária referente a:

a) extrações comuns;
b) extrações de dentes inclusos;
o) pesquisa e remoção de focos;
(i) tratamento de canal de dentes

aia ana-radiculares;
e) apicetomias;	 •
I) remoção de tártaro;
g) tratamento das afecções para-

dentárias;
h) obturações a porcelana, amálga-

ma - de prata, amálgama de cobre e
cimento;

I) aplicações de fluor;
1) drenagem de abcessos;
k) alveolotomias;
1) pequenas cirurgias;
na exames radiográficos, sujeitos à

oOnificação prevista na tabela anexa.
srailo IV

Da Assistência Farmacêutica
Art. 40. Onde o IPASE possuir de-

pósito de medicamentos, serão for-
necidos aos seryidores e seus bene-
ficiários pelo preço de custo, acres-
cido de 10%, mediante prescrição de
médico do IPASE.

Art. 41. Serão fornecidos gratuita-
mente medicamentos aos servidores e
seus beneficiários em tratamento nos
Serviços de 'risiológia e Prevenção e
Tratamento do Câncer, sob a super-
visão dos respectivos Chefes, desde

a que padronizados peld respectivos
Órgãos.

Art. 42. Serão gratuitos os medica...
incites usados nas diversas clínicas,
quando estritamente em caráter de
pronto socorro.

SEÇÃO V

Das normas gerais

Art. 43. O Departamento de Assis-.
tência reverá; periódicasnente, atua.
lizando-as, as tabelas de preços de
exames e tratamentos a que se reis..
rem estas Instruções.

Art. 44. Fica instituída a Carteira
de Assistência Médica, documento de
Identificação dos servidores e seus be-
neficiários para atendimento 'em todo
o serviço médico do IPASE, inclusive
nos hospitais sob convênio e cujo uso
será devidamente regulamentado.

Art. 45. Onde não dispuser de ser-
viços próprios, o Departamento de As-
sistência estabelecerá convênios com
hospitais, casas de saúde, 'laboratórios
ou serviços que venham a ser utili-
zados pelo IPASE.

Art. 46. Quando a assistência de
que trata o artigo 17 fôr prestada em
nosocômio Oficial, conceder-se-á ao
servidor e seus beneficiários, exce-
tuando-se ' aquêles amparados pelo
Decreto n9 40.026, de 25.9.56, o auxi-
lio previsto nas presentes Instruções
qualquer que seja a natureza do trata.-
mento realizado.

Art. 47. De acôrdo com o que esta..
belece o art. 67 do Decereto-lei nú-
mero 2.865, de 12.12.40, combinado
com o único do art. 43 do mesmo

' Decereto--lei, os benefícios assisten-
ciais pelos órgãos locais ficam sujei-
tos a revisão dos órgãos centrais com-
petentes.

Art. 48. O prazo de habilitação aos
auxílios previstos nestas Instruções é

• de 180 (cento e oitenta) dias, impror-
rogáveis a contar do dia seguinte

Cr$

5.000,00

2.000,00

2.000,00

20.000,00

20.000.00
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ACÓRDÃO N9 37

•Vistos, relatados e discutidos éstas
srocessos de provisionamento de ()fi-
lais de Farmácia (Quadro IV) acor-

êste Egrégio Conselho Federal de
'armada unânimemente em ratificar

provisionamento nos tannas da Lei
a 3.820, de 11 de novembro de 1960,
a Conselho Regional de Farmácia do
ee.tado de Pernambuco e Território
te Fernando de Noronha (ORF-3)
Tsé Higino de Souza e Manuel Al-
ves Peixoto; Conselho Regional de.
aarmácia do Estado de Minas Gerais
(ORF-6) -.Francisco Morato e Luiz
sleneguello; Conselho Regional de
earmácia do Estado de São Paulo
(CRF-8) - Benedicto °diz Menezes,
José Cambauva José Franco, Mathias
Geraldo Ozanich Osvaldo Moraes
aastro, Raul Oliveira Rodrigues e
Tennysson de Mello Cesar; Conselho
Regional de Farmácia do Estado do
:Pelo Grande do Sul (CRF-10) Ar-
ando Aguiar Almeida -Egon Dreher,
Francisco Duarte Iiibeiro, Jeremias
Cosialunga e Noel Martins Peres, nos
tarmos do relatórió e do voto do Con-
selheiro Relator Farm. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, com a concardância
do Conselheiro Revisor Farm. José
Warton Fleury, o que tudo fica fazen-
do parte integrante-do presente.

Sala das Sessões, em 26 de março
de 1963. - Farm. Jayme Torres, Pre-
sidente. - Fatia . Júlio Sauerbronn
de Toledo Relator. - Farm. José
Warton F'leury, Revisor:

INSTITUTO DO AUCAR
E DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 21 DE MARÇO
DE 1963 .

O Piresidente cia Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando' das atribuições que lhe con-
fere a letra D do art. 16, do Regula-
mento eovado pelo Decreto número
22.981, de 25 de julho de 1933, re-
solve:

N9 24 - arendo em vista o que cons-
ta do processo .30.23.788.61, exonerar,

pedido, de acórde co mo art. 75,
irem I, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, João Bosco Vieira de
Melo, do carga de Escriturário, classe
A, nível 8, do Quadro permanente des-
te Instituto.

PORTARIAS DE 22 DE MARÇO
DE 1963

N* 25 - Tendo em vista o que cons-
ta do expediente GP-676-63 designar
os Quimicas Tecnologastas. classe B,
nível 18, Walter Maurício de Oliveira,
Luiz de Medeiros Novais e José de
Assis Pereira Mela, para, sob a pre-
sidência do primeiro; constituirem a
Comissão destinada ao recebimento da
destilaria fornecida pela firma Mor..
lei S A. à Usina Serra Grande, no
Estado de Alagoas.

N9 aa - Tendo em vista o que cons-
ta do processe SC-33.174-62. conceder
aposentadoria, de acôrde com o artigo
176. item II, da Lei n 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Paulino de Albu-
-merque Malheiros no cargo de Fiscal-
e Tributos de Açúcar e do Alcacl,
cla.sse B, nível 18, da Parte Perma-
nente déste Instituto fixando.se o seu
provento na. correspondência da re.
rnuneração do nível 18. de acôrdo cem
a art. 184, inciso I, da mesma Lei, e
innea "d" do art. 39 de Decreto nile
gero 1.026. de 18 de maio de 1962.
•ORTARIA DE 2 DE ABRIL DE 1963

N9 27 - Ratificar o ata do Delega-
lo Regional doe Estado do Paraná,
onsubstanciado no GD-19-62. de 9 de

ACÓRDÃO N° 38

maio de 1962, pelo qual, na mesma
data, foi afastado das funções de Se-
cretário de Delegado, o funcionário
Alfredo Farias Machado Filho, confor.
me carta número 254.62, de 10 de gazio
de 1982, daquela Delegacia Regrtqa'al,
vigorando øs efeitos da portaria nú-
mero 511, dr 6 de novembro de 1962,a
partir de 9 de maio do mesmo ano.

PORTARIAS DE .\3 DE ABRIL
DE 1963	 -

N9 28 - Designar o Delegado Re-
gional Lúcio Simões da Mota; O Fre-,
curader Regional . Manoel Cabral ' Ma-
chado e o Contador Reglonal "losé de
Oliveira Moraes, para, sob a presidén-
coa do primeiro, constitUirem a CO.
missão encarregada de promover me..
didas necessárias à concorrência pú-
blica para venda de velculee usados
pertencentes a êste Instituto, no Esta-
do de Sergipe.

N9 29 - Designar o Delegado Re-
gional, João Alves dos Santos, o Con-
tador Regional, Raimundo Vieira, e o
Inspetor Fiscal Regional Renato • San-
tana de Oliveira, para, sob a presi.
dência do primeiro, constituírem a Co.
missão encarregada de promover me-
didas necessárias à concorrência . pú-
blica para venda de veículos usados
pertencentes a éste Instituto, 'no Esta-
do da Bahia.	 - a -

N9 3( - Designar o Delegado Regio-
nal Ronaldo de Souza Vale, o Pro-
curador Regional João António de
Avelar Azeredo; e e *lusPeter .Fiscal
regional Orlando Martins Barbosa,
para, -sele a presidência do primeiro,
cee f ituirem a Comissão encarregada
de promover, medidas necessárias à
concorrência pública para • venda de
veiculas usados pertencentes a • &te
Instituto, no Estado de Minas Gerais.

N9 31 .- Designar o Delegado Re.
gional Murilo Taioca de Carvalho; o
Contador. Regional Arnóbio Angelo de
Marlz, e o Inspetor Fiscal Regional
José Augusto Limeira, para, sob a pre-
sidência do primeiro, • constituírem a
OnnissãO encarregada de- promover
medidas necessárias à concorrência

pública para venda de veículos usados
eerteneentes a êste anstituto, no Esta-
do do Rio Grande do Norte.

N9 32 _.. Designar O Delegado Re-
gional Hemetério Costa, o Procurador
Regional André Cavalcenti, e o In.s-
petor Fiscal Reeional • Petrônio de
Castro Pinto, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem a Comissão
encarregada de promover medidas ne-
cessárias à concorrência pública para
venda de veículos usados pertencentes
a êste Instituto no Estado da Paraíba,

N9 33 - Designar o Delegado Re-
gional Paulo Saltes de Araújo, o Pro-
curador de 3 categoria Glauco de 'Al-
buquerque Pinheiro de Menezes, e o
Inspetor Fiscal Regional José Boni-
fácio da akinseca Lima, para, sob a
presidência do primeiro, constituirem
a Comissão encarregada de promover
medidas necessárias à concorrência
pública para venda de veículos usa-
dos pertencentes a êste Instituto, no
Estado de aJernarnbuco.	 .	 ,
• N9 34 - Designai o Delegado Re-

gional Adauto Belarznino Pereira, o
Procurador Regional Jarbas Gomes
de Barros; e o Inepe.tor Fiscal Regio-
nal Tareislo Soares' Palmeira, para,
sob a presidência do primeiro, caos-
tituirem a Comissão encarregada de
promover medidas necessárias •on-
corrência pública p3ra venda de veí-
culos usados pertencentes a êste • Ins-
tituto, no Estado de Alagoas.

1(9 35 - Designar o Delegado Re-
gional Nile de Ara Leão; o Procura-
dor Regional Waldo Ferraz Costa
Junior, e o Inspetor Geral- de risca-
lizaeão, Francisco Martins Veras, pa-
ra, sob a presidência do primeheo,
constituir= a Comissão encarrega-
da de promover med'clas necessárias
à concorrência pública para venda de
veículos usados pertencentes a este
Instituto, no Estado de Sio Paulo,

1(9 38 - Designar o procurador de
3a categoria Fernando - Campos de
Arruda, o Fiscal de Tributos de Açú-
car 'e de Alcool, Classe B, nível 16,
Guvercindo Leão do Nascimento e o
Técnico Agro Industrial, nível 17.
Isnard Vilela de Aguiar, para, sob a
presidência do primeiro, constituirem
a Comissão encarregada de promover
medidas necersárlas à concorrência
pública para venda de veículos usa-
dos pertencentes a êste Instituto, no
Estado da Guanabara.

1(9 37 - Designar o Delegado Re-
gional Miguel José Beltrão Breeken-
feld; o Escriturário, Classe 4, nível 8
Cesar dos Santos Dias, e o Inspetor
Fiscal Regional João- Silveira Gac.
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a C missão encarrega-
da de promove medidas necessári-e
h concorrência pública para venda de
veículos usados .pertencentee a, este
Instituto, no Estado do Paraná..

PORTARIA DE 4 DE ABRIL
DE 1963

Nq 38 - Designar o Procurador de
3a categoria Joaquim Ribeiro de Sou-
za; o Engenheiro, Classe D, nível 18,
Alcindo Guanabara Pilo, e o Perito
Agro Social, nível 17, ,• Ronaldo de

MINISTÉRIO
PA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

TaTtalo DE CONTRATO IsI9 9
Tèrmo de Contrato para execução de
• serviços de dragagem do canal São
Francisco com. drega ^ flutuante de
sucção e recalque, no Estado da Gua-

nabara.
Aos vinte e quatro dias do mês de

abril de 1963, às dezessete horas, na.

Souza Vale, no excrete:o do cargo de
Delegaalo Regional de Minas Gerais,
para, Sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão encarregada
de organizar o edital de concorrência
menc,onado no processo SC - 521-63,
nos têrmos da decisão da Comissão
Executiva, em ,sessão de 20 de feve-
reiro do corrente ano, ficando, tam-
bém, incumbida de coletar, examinar
e julgar as propostas relacionadas
com o assunto em aprêço.

PORTARIA DE 5 DE ABRIL
DE 1963

N9 39 - Tenda em vista o que
consta do expediente Gr-3.152-62,
designar o Procurador de 2a catego-
ria Ernesto Ullmann; o Técnico de
Laboratório, Classe B. nível _14, Ar-
thur Ruy do Carvalho, e o Tesourei-
ro-Auxiliar, padrão 4-0, Derme ai
Caboclo da Silva, para, sob a prasi-
dência do primei/o, conetituirem a
Comissão de inquarito encarregada de
apurar os fatos . ali mencionados, fi-
cando sem efeito a Portaria número
1, de 7 de janeiro do corrente ano.

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 12433

N9 40 - Tendo em vista o que
corista do expediente GP - 937-03,
aposentar, por invalidez. de -"aedo
cole o artigo 176, item HL combina-
do com o artigo 178, item III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
Mário Marchetti na cargo de Garçom
Classe A, uivei 5, referência IV, - o
Quadro Permanente dêsto Instituto.

PORTARIAS DDEEm103 DE ABRIL

N9 41 - Tendo em vista o que
consta do expediente GPM - 206, de
16 de abril de 1963, designar o Enge-
nheiro Ci.aSse A, nível 17, Lourival
Gouveia de Mello, para chefiar a,
equipe técnica encarregada da cucu-
çac da Fábrica de Leveduras de Per-
nambuco e do reaparelhamento da
Destilaria Central Presidente Vargas.

1(9 42 - Tendo em vista o que
couta do expedia-te GPM -' 205, de
le de abril de 1963, designar o Quí-
mico, Classe B, nível 18, Vinichis
Guerreiro de Lucena, para integrar a
equieze técnica encarregada da Ins-
talação da Fábrica de Leveduras e
reaparelhamento da Destilaria Cen-
tral Presidente Vargas. - Stanoct
Gomes Maranhão,. Vice-Presidente.
no exercido da alresidência.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

nrsorcre:Ao 1(9 r.55, DF 27-4-196,
A Diretaria do Instituto Brasileiro

do Café, no âmbito d. .uas atribuições
tendo em visto o disposto no artigo 86
da Resolução n9 228, de 14 de Junho
de 1962, resolve;

Artigo tialco. pica prorrogado até
20 de meie do corrente ano o prazo
para despacho dos cafés da safra 62-
1963, previsto pelo artigo 37 da Rezo.
luçãO n9 228, de 14 de junho de 1962.
- Newton Perretra de Paiva Pre-
siden'. Interino.

sede do Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (DNOS), à
Praça Pio X, número 178, 59 andar,
nesta cidade, sala ara Procuradoria
Geral compareceram o Procurador de
Primeira Categoria, Bel. Dilson Mel-
gago Fagueiras, Diretor da Divisão
de Administração e representante do
DNOS, ex vi do disposto no ext. 80,
1 2° inciso III, do Decreto número
1.487, de 7 de floro:abre de 1962, e
o Sr. Militino da Cunha Raposo, na
qualidade de sócio da firma Raposo,
Castello ez Cia. Ltda., estabelecida
na cidade de Itaborai, Estado do Rio
de Janeiro, Avenida Hildebrande de
Góes número quatrocentos e virá e,
para o fim de assinaram a aresenee

• Vistos, relatados e discutidos éstes
processos de provisionamento de Ofi-
ciais de Farmácia (Quadro IV) acor-
da este Egrégio Conselho Federal de
Farmácia unanimemente em ratificar

o provistanamento nos termos da Lei
nO 3.820, de 11 . de novembro de 1960,

Conselho-Regional de Farmácia do
Estado de Minas Gerais (CRF-8) -
Altair Moreira Bastos e 'Jacinto Fa-
ria Filho; Conselho Regional de Far-
mácia do Estado de São Paulo
(CRF-8) - Antonio de Sá Cardoso,
Antonio Gomes de Andrade Júnior,
Apparecido Lima, Benedicto de Lima
Goyano, Carlos Steiruneyer, Carmelo
Consolo, Dente Lucch.esi, Delfino Fer-
nandes, Dolivar Delfini, Ercoll Fio-
ratti, Frederico Ignacio, Gustavo
Soares Schroedea, João Monteiro Jú-
nior, José Paulo de Russi, Mário Mar-

condes Pereira, Mário Venditto, Mar-
tins Gomes da Silva, Osvaldo Zam-
bonz, Oscar Chaves, Renato.Geromel,
Venâncio de Almeida Valle, Wilton
Ribeiro de Carvalho e Zulema Luc-
chesi, nos têrmos do relatório e do
voto do Conselheiro Relator Farm.
José Warton Fleury, com a concor-
dância do Conselheiro Revisor Farm.
Júlio Sauerbronn de Toledo, o que
tudo fica fazendo parte integrante do
presente.

Sala das Sessões, em 3 de abril de
1963, - Farm. Jaarae Torres, Pre-
sidente. - Farm. José Warton Fleu-
ry, Relator. - Farm. Júlio Sauer-
bronn de Toledo, Revisor.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
• E DO COMÉRCIO
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contrato de execução doe .serviços
'execução "de -dragagera do canal erã,o
'Merendam, -com -draga 'flutuante de
micção e-recalque mo "Estado da 'atua-
autbara, 'decorrente da proposta -ven-
cedora na -concorrência pública, a
que se refere o edital publicado *no
'Diário Oficial . (Seção I, Parte II),
páginas 646 (seiscentos . quarenta e
seis) e -64'7 (seiscentos e quarenta e

'sete) de 5 de março de 1963e de
aprovação pelo Diretor-Geral no pro-
cesso n9 DNOS 2.801-63, e das cláu-
sulas .que .se seguem:

Primeira (Designação) O Departa-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento será designado por Departa-
mento e a firma Repeso, -Castello
lie Cia. ;Ltda. por Empreiteiro.

Segunda (Iristrucãe,8 e especifica-
ções) — O Empreiteiro declara co-
nhecer -as Normas Gerais para
preitadas" vigorantes no Departamen-

- to e a elas submeter-se, quando não
colidirem com as disposições .déSte
contrato, como 'também declara sub-
meter-se 1‘.5 especificações técnicas dos
servieze ora contratados e cujas fee
lhas, com a rubrica de ambos os con-
tratantes, são consideradas como par-
te integrante do presente instrumen-
to, a que se juntam:

Terceira (Discriminação dos Servi-
ços) — Os serviços ora ajustados
constam de dragagem do canal Selo
Prancisco, da estaca 150 Para
teca 0, pela margem direita e volta
pela margem esquerda, da estaca 0
para montante num volume de ....
500.e00 (quinhentos mil) metros
aleires, com draga flutuante de suc-
ção' e recalque, no 139 Distrito Fe--
deral de Obras de Saneamente.

;Quarta (Quantidades e preços):
1: — Cr$ 185,00 (cento e oitenta

e cinco cruzeiros) Por metro edideo
de material dragado e 'recalcadoepa-

. ra o local de despejo, num volume
- de 500.000 (quinhentos mil) metros

cúbicos.
Quinta (Valôr e'Dotação) — A des-

pesa deste contrato, no valôr de Cr$
92.500.000,00 (noventa e dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros), correrá

presente exarcicio pela Verba ..
2.0.00 — Transferencias, Consignação
2.1.00 — eandlios e Subvenções, Sub-

consignação S.1.01 — Auxílios, 9 —
"Entidades .Autárquicas, 2 — DNOS.,
'5 — Obras -Saneamento, etc., 11
— Guanabara, 6 --Obras de Banes-
zaento, 'etc. do Anexo 4.22 — M.Ve

— 03.(53.02 — ,Divisão de Or-
namento — (Encargos • Gerais), da
Lei n9 4.17'7 de 11 de dezembro de
1962 — (Orçamento da União para
1963), ',ficando desde já empenhada
a importância de 'Cr$ 30.000.000,00
(cinquenta milhões de cruzeiros), na
conformidade da respectiva nota nú-
mero 450 (quatrocentos e cinquenta)
que será reforçada de acôrdo com -o
desenvolvimento dos trabalhai, e no
exercício subsequente por conta dos
créditos próprios à disposição De-
partamento.

Sexta (Forma. de . pagamento' — 0.1
.pagamentos, de &cerdo com a cláusu-
la precedente, serão efetuados em
moeda corrente, diante de medições
parciais dos serviços executados. "A
fiscalização competente extrairá os
boletins cia medição. visenclo as res-
Pecavas contas ou latiras para efei-
to de pagamento",

'Sétima (Caução) — A caução ini-
cial de Cr$ 500.0 30,00 (quinhentos
mil cruzeiros), foi depositada err tí-
tulos da divida pública, na Tesoura-
ria Geral do -Tesouro Nacional, con-
forme gula de recolhimento número
25.447-18e de 16 de abril de 1963,
cuja a le via do depeata foi reco-
lhida na'Tesouraria deste Departa-
mento sob o ne 20. de 22 de abril de
1963. Para garantia da perfeita exe-
cução dos serviços, e refôrço da cau-
ego, o Empreiteiro depositará ainda
a importância- de Cr$ 4.125.000,00
(quatro , milhem, cento e vinte e
cinco mil eeruzeiros). em .parcelas
correspondentes a 5% (cinco por
cento) do valôr das -trrrdie, Eie.s par-
ciais, até a int"raliaação da caução.

Offen:a (e7.eem) - O presente
contra o. intreneferivel para :todo_ os

entratá em vigor na data do
seu registre pelo Tribunal de- Contas,
não se responsebilaando a União por
cruainuer indenização se o registro
fôr deneendo,

Nona (Prazo) — O peezo da exe-
cução dos serviçns ora contratados sé

de 830 (seiscentos e -trinta) dias
oorrides, contados da data do regis-
tro pelo Tribunal ,de ,Contas e den-
tro elas condições .convencionadas.
Décima (Fiscalização)--.1t

-seção -da -execução dos -aerviços eindi-
oados .na cláusula terceira, .ficará a
_cargo do 8° Distrito Federal de-Obras
de Saneamento, com• o qual cumpre
ao Xempreiteiro entender-se direta-
mente, de preferência :por escrito,
sObre quaisquer assuntos relacionados
.com os mesmos serviços.

Undécima (Equipamento) — O De_ '
_partamento não cederá ao Empreitei-
ro . equipamento algum para _a exe-
cução dos serviços ora contratados.

Décima segunda (Multas) — O-Em-
preiteiro, que ,debrar de' cumprir
nualquer cláusula deste contrato, bem
corno deixar de dar aos trabalhos o
ritmo em correspondência ao crono-
grama aprovado pelo D.N.O.S., pa-
gará a multa variável de 0,1% (um
décimo per cento) a 1% (um por
cento) sabre . o valôr do contrato, a
juizo do Diretor-Geral do mesmo De-
partamento.

Décima terceira — O Empreiteiro
ficará igualmente, sujeito à multa
tcl. 129)e por dia que exceder do

prazo lixado na cláusula nana, salvo
motivo de lôrça maior devidamente
recorthecliki pelo Departeuriento.

Décima quarta (Rescisão) — Se o'
número de dias excedentes, a que se
refere a cláusula natm, ultrapassar
a quinze dias, ou se mio -forem ini-
ciados os trabalhos trinta dias após
o registro pelo -Tribunal de Contas,
caberá a eescisão automática do pre-
sente contrato, cora 'consequente
perda da caução depositada an fae
vor do D.N.O:S., independentemen-
te -de interpelação judicial ou extra-
judicial.

Décima quinta — Caberá ainda a
rescisão, com perda da caução, ca-
so o Empreiteiro oponha comprova-
das dificuldades à •fiscelizaaão do
Departamento.

Dé.c:inct sexta (7nidoncidade) — O
inadimplemento das presentes obriga-
edar, contratunts poderá 'Importar em
• eracee erpressa de dedoneidade
do Empreiteiro para contratar 'ou
transigir cora o Depertamento, sem

desprezo de qualquer . das ,outras san-
ções prevista nêste contrato.

Décimo sétima eResPonsabnidade)
— efeenhuma responsabilidade caberá
410 iDepartamerite, pelos danos que o
(Empreiteiro '.venha a causar . a '.tercei-
ree, rem virtude da 'execução das .ser-
/viços mio, -contratados. ;Por :sua conta
correrão ,os ônus do seguro, (que lhe
cumpre lazer, para cobertura elos -ris-
£03 dos .acidentes de trabalho, lielos
quais 'deva responder.

(Igualmente .caber-lhe,ão .aa despesas
decorrentes , da lavratura e legalização
deste instrumento.

Décima oitava (Casos omissos) —
Os -casos -omissos e o .que se 'tornar
controvertido .em -face, das presentes
eláusulas contratuais serão resolvidos
por despacho do Diretor Geral do
D.N.O.S., tcabendo recurso ao Mi-
nistro da 'Viação e -Obras Públicas,
no -prazo improrrogável -de oito dias
seguidos à data do 'mesmo despacho.

Décima nona (Fiem) — Fica ado-
tado o fAro do Estado da Guanabara
para as questões judiciais _resultan-
tes deste contrato.

E, para firmeza e -validade de -tudo
quanto 'fica, acima estipulado, lavrou-
se o :presente termo de contrato no
livro próprio, o .qual, depois de lido
e achado conforme, vai assinado-por
mim Maria do 'Rosário Leal Costa,
Assistente,simbolo -6-C, cargo isola-
do de provimento efetivo, pelas par-
tes Contratantes e pelas testemunhas
presentes a êste ato; termo de con-
trato do geai serão extraidas -dez vias
autenticadas e'destinadas aos fins e
formalidades legais.
-Isento do.- sêlo por fôrça da legis-

lação vigorante; Conste Federal, ar-
tigo 15, 59 : Circular -no 23, • de..
6.8.1948 do' Ministério da Fazeeda
(D.O. 12). Resolução do Tribunal
de Contas de 10.9.1948;	 único do'
art. 40 da Lei n9 4.089, de 13.762..

Rio de Janeiro, em '24 de abril de
1963. — as) Direon Melgaço 'aguei-
ras, Militino da Cunha Raposo, Maria
do Rosário-Leal Costa. Testemunhas:
Dr. Lehenorin ilietra de VI2SconCCUOS.
Chaves, Diretor da D A.E., Gilberto
C'Daly Soares, Contador.
(N9 3.903 — 2.5.63 — Cr$ 1 6.273,00). 	 /	 •

EDITAIS E AVISOSLI I N'ISTÉRIO
D

FAZENDA

CAIXA ECOilfaMICA FEDERAL
DE-BRASILIA

AVISO

O Presidente da Comissão de
Concorrência Pública na 2-63 Pro-
cesso AG-00076-68), em cumprimen-
to ao art. 19, "in fine" da circular
31-58 do Conselho Superior das Cai-
xas Econômicas Federais, torna pú-
blico que compareceram as firmas
abaixo apresentando propostas nos se-
guintes valores:

1) Mainline Móveis e ' 'Decorações
Ltda.,— Cr$ . 1.060.000,00.

2) Cia. Fabio Bastos — Cr$ ....
1.170.000,00.

3) Móveis Cimo do Rio de Janeiro
S. A. — Cr$ 1.431.510,00.	 •

As propostas censtituene-as fôlhas
34 a 38 do Processo acima referido
e se i encontram nesta Caixa à dispo-
sição dos interessados, no prazo de

(cinco) dias a contar da data des-
ta publicação.

Brasilia, 24 de abril de .1963. —
iodo Scarano, Presidente da Comis-
são de Concorrências.	

.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

CONCORRENCIA P aBLICA. N9 11-63

Rodcvla : 13R. 2-RJ.
Trecho: Viúva Graça-Ponte Coberta
-Obra: Projeto e Construção de

ponte sôbre o Ribeirão des Lages.
O Diretor-Gerai do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
ueste Editai cienomina4o D.N;E.Ft.
torna público para conhecimento doe
interessados, que fará realizar às 14,30
horas do dia .20 do mes de junho de
1963, na sede do D.N.E.R.: à Ave-
nida Presidente Vargas n° .522, vigé-
simo primeiro andar, no - Estado da
Guanabara, sob a presidência do En-
genheiro Latire Diniz Gonçalves, Con-
nrrêneia Pública -para Menção te
trabalhos rodoviários , adiante descri-
tos, mediante as eandi ,z(52.3 s,:gurritesi

. / Praposf(1S e Documentf-çãO
1. Poderá apresentar- proposta -tecla

e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça Is condições estabeleci-
dos neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em monsideraçáo propagas apre-

sentadas por consórcios ou grupos de
firmas:

2. A proposta a documentação e o
anteprojeto exigidas, serão entregues
ao Presidente da Concorrência acima
referido, no • ezal fixado para a mesma
em envelopes separados, fechados e
lacrados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira os dizeres: -Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
gem — Concorrência Pública — Edital
n° 11-63, o primeiro com o subtítulo
"Proposta", o, segundo como subtítulo
"De(lurnentação" e o último com o
subtítulo "Anteprojeto". .

'3. Conterá a proposta, em duas
idas:
a) nome da proponente, residência

ou sede, suas earacteristicas e identi-
Ticaçiie andivIdual ou social);
L.b) .DeelaraçÃo expressa de aceita-

ção das condições dêsté Editai e de
que, se vencedora dá Concorrência,
complementará o ante-projeto con-
substanciaado-a em projeto -completo
e pormenorizado sem acréscimo de
preços e que executará a obra en-
forme -o referido projeto pelo preço
global proposto e de acôrdo com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes no DNER;

e) preço global para a execução da
obra, neste ccmpreendidos todos os
eerviços, materiais e encargos -flectis-
Bárlos a sua ,ampleta realização e a
sua -entrega rematada e perteita em
todos os pormenores; '

d) orçamento, com o -qual foi obtido
o preço global, indiciadas as quantida-
des -aproximadas do servios e ceras

a executar e os respectivos preços uni-
tários. lesses preços unitários, que se-
rão apresentados em algarismos, e por
extenso, devem ser calculados levando
em conta todos os serviços, materiais
e encargos que, mesmo não especifica-
dos, sejam necessários a completa e
perfeita exeçução da obra e, se acei-
tos pelo DNER, serão válidos para
quaisquer aCréSCIMOS ou reduções que
venham a ser autorizados.;

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

f) diagrama de ara.nço dos serviçoi
e obras, o mais pormenorizadamente
possível, com indicação do início e do
ebn de cada etapa da 4bra;

g) a juízo do Presidente da Concor
rância, poderá ser exigido o reconhe.
cimento por tabelião do Estado de
Guanabara da firma e do signatário
ou responsável pela proposta.

4. A Proposta será apresentada em
pape/ tipo oficio ou carta, datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a Decurnentação:
a) carteira de identidade (lo res-

ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) -arteira profissional:devidamente
registrada n do eng•enheirs›
responsável pela ..rraá na eNeCUÇãO
da obra, bem como certidão de regis
tio da firma e prova de quitação de
ambos cem o CREA; •

c) prova de quitaçâo com as Fae
tendas Federal, EStacilial e D.lunicip.i
(certidões);

di provas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhists„
Vigente (contrato social, lei dos dois
terços, certidões negativas de punes--
tos, iinpôsto sindical relativamente
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considerados no respectivo marnorial
de cálculos estáticos;

17. Caso alguma concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos ante.
projetos, conforme a gravidade da de-
ficiência apresentada, eliminar o ante-
projeto em causa, ou aceitá-lo, me-
diante declaração da concorrente de
que, se vencedora, executará seu pro-
jeto de acórdo com as exigências for-
muladas pela comissão julgadora, sem
acréscimo de preço global.

18. Se, tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de e.córdo com o
anteprojeto aprovado na concorrên-
cia, ou conforme as exigências da co-
missão julgadora, forem verificadas
diferenças entre o sterrenos indicados
pelas sondagens e os encontrados du-
rante a construção, e estas diferenças
acarretarem acréscimos ou diminuição
nas quantidades de serviços ou obras,
sere° os mesmos considerados no
cômputo do preço global. Para deter-
minação do valor dos acréscimos ou
reduções verificadas, serão admitidos
os preços unitários, de serviços análo-
gos constantes' do orçamento da em-
preiteira ou no caso de serviços ou
obras não previstas no contrato, apro-
vados pelo Conselho Executivo.

19. A contratante everá executar,
junto a obra, em local a ser designado
pela fiscalização do DNER, uma re-
ferência de nivel de tipo permanente,
a qual deverão ser referidos todos os
nivelamentos que se fizerem neces-
sários,

20. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30
(trinta) dias à fiscalização do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
rem empregados nos serviços , de con-
creto, nas quantidades prescritas pelas
Normas Brasileiras da A. B. N. T.
declarando,, ainda, sua procedência.
Os traços dos concretos deverão ser
aprovzstos pela fiscalização. O con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro-
vadas mediante autorização escrita ,da
fiscalização.

21.. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviço, equi-
pamento de controle tecnológico da
obra requerida para as operações de
campo, a critério da.fiscanzação.

22. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4"x4"x3-8"x8,20hn nas
extremidades -da obra e nas interrup-
ções de laje estrutural, executar junta
longitudinal de asfalto de 11cmx2,5cm
com faixa pintada (de asfalto) .de
10cm assina como executar pintura de
nata de cimento sôbre tedes as super-
fícies da estrutura, pintura de cal
sõbre os guarda-rodas e guarda-cerpos
e sinalização de acbrdo com especifi-
cação do DNER constantes de três
Catadiótricos -tro B, de 561nm nos
extremos do guarda-cOrpo da obra
(desenho DCC-8-57).

VII - Prazos
23, O prazo para assinatura do

contrate-na Procuradoria Judicial do
DNER será de. 15 (quinze) dias con-
secutivos coneedos da data da homo-
logação da concorrência pelo Conselho
Executivo.

Parágrafo único - Decorrido êste
prazo e não comparecendo a concor-
rente na Procuradoria Judiciai, será
o contrato considerado deserto, reco-
lhida a caução aos cofres do D. N.
E. R. Independentemente de comina-
çáo das demais penas cabíveis.

24. o prazo para início dos traba-
lhos será de 15 (quinze) dias conta-
dos da data da expedição da 1.° ordem
de serviço, a qual deverá ser expedida
dentro de 15 (quinze) dias após a as-
sinatura do Contrato.

25, o prazo para apresentação do
projeto completo em tela ou papel ve-
getal será de 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato. Entretanto,
até 30 (trinta) dias, no máximo, após
a assinatura do contrato deverá a fir-
ma apresentar desenhos de execução
das fundações e de sua locação em có-
pias hellográficas e em três vias.

enspregedoree, emPreeados e rec.
snalarees técnicos, etc. );
e) certificado de caliadMide *D-
ica;
i) requerimento solicitando autori-
cAo para depósito de caução;
g) prova de que ea responsáveis pela
nua votaram nas 'últimas eleições
art. 38, parágrafo 19, alínea 0 da Lei
9 2.550 de 25-7-55).
h) Cronograma da distribuição !l-
anceiro, dos serviçoe, para efeito de
,ajustamento.

19 A documentaçeo poder,. ser
-presentada em fotocópia devida-
alente autenticada.

1 2° Cada documento deverá estar
elado na forma da lei.
1 39 - Para as firmas regularmente

egistradas no DNER a apresentação
os documentos constantes das alíneas
• e, 4 e g fica substitulda pelo cartão
e registro.

1 4? - 0 requerimento de que trata
alínea ef" deverá acompanhar em

eparado o envelope contendo a . do-
umentaçáo.
1 59 A prova de quitação com o

mpOsto sindical dos empregadores
era a do Sindicato Nacional de In-
ástria da Construção de Estaade.s,
'ontem, Portos, Aeroportos, Barragens

Pavimentação. Caso a firma não
apresente deverá provar que a sua

tividade preponderante, é de outra
,atureza, apresentando, portanto, o
locumento de quitteete do sindicato
especara.
• II - Provas de capacidade
6. A participação na concorrência

'epende de provas de capacidade Me
iica.
7. Para prova de capacidade tes-

ica será, exigido Atestado de Re/me-
lo.° Isederal ou Estadual de haver a
incoerente construido para a referida
-epartição pontes ou viadutos de con-
reto armado cuja soma de compri-
lento atinja a 600 metros e, ainda na-
er construído ponte ou viaduto de
encreto armado de comprimento ml-
Imo de 120 metros no prazo de 180
ias ou obra maior em prazo equiva-
aste.
8. As firmas inscritas no DNEXt, e

l assificadas na categoria °A" ficarão
-entes da apresentação do Atestado
cirna referido, para participação na
oncorrencia objeto deste Edital.

• Cauçõe
9. A participação na concorrência

lepende de prevlo depósito de azul-
ão na Tesouraria da D N.E.R. no
alor de Cr$ 6110.000,00 (uiscentos
uai oruzeiros), era moeda corrente
lo paz; ou em titules da divida pú-
lica federal, ou de emissão do DNER
-peesentados pelos respectivos valo-
s na/ninais.

1 1 O recolhimento da caução será
fetentlo pelo concorrente, após de-
e•imento pelo Presidente da COSO,
lo requerimento de que trata a letra
dnea f do art. 59 deste Edital.

I' 29 A comprovação ct recolhi-
earto da caução deverá ser entregue

Comissão, ate a hora mercada para
abertura dos anteprojetos.
1 39 Pica sujeita a sançees legais,

ildependentemente da declaração de
neloneidade, a firma que, tendo re-
uerido, não tenha-settisfeito o depó-
ito da caução, no prazo que lhe foi
eferido.
1 49 Conhecidos os resultados da

oncorrência e a ordem de classifi-
eção das licitantes, de a e r cio
om o critério julgai:1er deste Edital,
• cauções serão devolvidas mediante
equeriznento dos interessados, exce-
ão feita aos três primeiros colocados,
s quais só poderão obter devolução de
uns respectivas cauções depois de
omologada a concorrência pelo COZI-
:lho Executivo.

59 A caução correspondente à fir-
a declarada vencedora ficará em
,der do DNER, para garantia da as-
eatura, e fins de contrato.
10. O vencedor da Concorrência,

ara efeito de assinatura do Contrato
e Empreitada, reforçará a caução

Inicial com outra de valor tal que
complete 1% do valor dos serviços,
moeda Corrente do país ou titulas, da
divida pública federal ou de emissão
do DNER, representados pelos ~c-
avai valores nominais. Não se ~-
terá, na hipótese em que o atributo
e-encete° deferido ao contrato venal&
a ser inferior ao custo previsto no
Edital, redução *Obre o valor da cau-
ção inicial.

1 19 A caução inicial será reforça-
da, durante a execução dos serviços
contratados de forma a totalizar,
sempre 5% dos serviços executados;
enquanto a caução inicial correspon-
der a 5% doe serviços executados, não
serão efetuado& os reforços.

1 29 - A caução inicial e os respec-
tivas reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida
a obra pelo DNER. Em caso de resci-
tão do Contrato e Interrupção das
serviços não. serão devolvidos a cau-
ção Inicial e os reforços, a menos que
a rescisão es paralisação dos serviços
decorra de aceirdo com o DNER ou de
falência da firma.

IV - Local e Natureza dos Serviços

11. Os serviços objeto do presente
Edital consistem no projeto e na
construção de ponte de concreto ar-
mado normal ou protentido sõbre o
Ribeira() das Lages na Rodovia BR-2
RJ, trecho Viúva Graça-Ponte Co-
berta.

12. A obra deverá apresentar estrado
em tangente e em rampa de 1%, com
Melem de largura total, sendo 8,20m
de pista e 1,50m livres para os passeios
devendo o guarda-corpo ter 1,00m de
altura. Deverá ter o compriznentu
mínimo de 110,00m, podendo possuir
encontros ou extremos em balanços e
um vão central mínimo de 50,0 (vão
tórico).

Os pilares centrais, entre as cotas
+ 42,500 e + 36,500 deverão apresen-
tar condições de grande reststêncra
ação da água e de quaisquer detritos
pela mesma transportados, assim
como forma fildro dinâmica adequada

Para fins se julgamento cie projeto
(comparação de propostas) fedas as
fundações deverão implantar-se na
cota 28,008, a 'qual serão referidas as
medições para cálculo de acréscimo ou
redução.

V - InstataGdo do Canteiro

13. A despesa de instalação do can-
teiro de serviço deverá ser considerada
como um elemento de composição dos
Preços unitários, nao constituindo por
conseqüência um item especifico do
orçamento; entretanto, poderá o D.
N. E. R.. considerar, na modalidade
de pagamento e, sem acréscimo do va-
lor global da obra, uma parcela no
valor máximo de Cr$ 1.800.000,00
(um milhão e oitocentos mil cruzeiros)
a ser paga quando a Empreiteira tiver
concluído a instalação do canteiro de
serviço.

VI - Condições Técnicas

14. Os serviços postos em concor-
rência pelo presente Edital deverão
ser executados de acendo com as se-
guintes normas e especificações:

14.1 - Normas para o projeto das-estradas de rodagem;
14.2 - NB-6-1960, pontes classe 36;
14.3 - Especificações gerais para

construção de obras de arte a cargo
do D. N. E. R.

14.4 - Normas Brasileiras da A.
B. N. T.•

'14.5 - Normas para os concursos
de projeta de estrutura.

16. Para o projeto da obra em
apreço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográficas e geotéenicos
constantes do Desenho DC-SCOA nú-
mero 7-63. ‘.

18. As 'Concorrentes deverão apre-
sentar seus ante-projetos com funda-
ções adequadas à natureza dos terre-
nos indicados pelas sondagens forne-
cidas pelo DNER. e implantadas em
terreno compatível com os eaferçoe

26. O prazo para a execução doa sare
viços fere de 240 (duzentos e quaren-
ta) dias eonaccutivos contados a par.
tir do dia, de inicio, Inclusive este..

27. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo critério do Diretor-Geral
do DNER e semente será possível noa
seguintes casos:

a) Palia de elementos técnaaas para
execução dos trabalhos quando o for-
necimento deles couber ao DNER; ,

b) período excepcional de chuvas:
c) atraso nas desapropriações atin•

gidas pelos trabalhos;
d) ordem escrita do DNER, pare

paralisar ou restringir a execução doa
trabalhos, no interesse da administra-
ção;

1) excesso ern relação às quantida-
des de 'serviço edmitidas no projeto.

1) modificaçãd de projeto.
V/// - Pagamentos

28. Os pagamentos serão efetuados
de aoardo com o parcelamento a Ser
estipulado no contrato.

29. Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de aço necessá-
ria /1, execução da obras, nas guano.-
des exigidas pelo projeto, poderá a
Empreiteira reçeber, a titule ele acatai-
temente, impe-nitrida nunca superior
a 60% do vaaar da referida armaç es,
constante de sua proposta; tal adian-
tamento não implica em retirar cia
Empreiteira a guarda, posse e respon-
sabilidade da armação até que a mes-
ma seja integrada à obra, ficende
convencionado que, em relação aos to-
tais indicados no projeto definitivo,
não será admitido acre:ice-no algum
referente a perdas por pontas, bitola-
gem, emendas, etc, que ocorram du-
rante a eXecução da obra.

30. Não serão considerados, acrés-
cimos ou reduções as diferenças que
venham a reelficar-se entro as quan-
tidades ele serviços e obras previstas
no ante-projeto e, na respectiva pro-
posta de construção e as consequen-
tes do projeto definitivo; excetua-se
o caso previsto no item 18 do presente
Edital.

31. Os preços unitários Constantes
do contrato a ser assinado cora a fa-
ma vencedora da Concorrência e refe-
rentes a todos os serviços não será o
modificados em consequência de au-
mentos ou diminuições ciasses serv.-
ços, seja em área, volume ou em pro-
fundidade.

IX - VALOR E DOTAÇÃO
32. O valor aproximado atribuído

acs serviços objeto deste Edital e de
Cr$ 60.000.000,00 (seeeenta milhões de
cruzeiros) correndo as despesas à
conta da verba Lei 4.073 de 22-742
- CE-62.

53. Demonstrada tempestivamente a
insuficiência do valse aproximado
atribuído aos serviços a que se refere
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se lhe uri-
vier, e, a critério do DNIeR, aldear:te
Aditamento ao Contrato de Emprei-
tada original o' prosseguimento dos •
serviços até a conclusão,. condicionado
a disponibilidade de recursos orçanici-
tárlos. No Aditamento serão mantel:ia
as condições do Contrato original.

- DO REAJUSTAMENTO
34. Os preços proprates em confor-

midade a anua c do item 3 do pre-
sente Edital, serão revistos na forma
e para os fins estabelecidos no De-
ceeto n9 339, de (1 de dezsmbro de
1901, suboreinando-se ao cumprimen-
to do crcnograma de distribuição ft-
nancelee, a que se refere a alínea h
do itere 3, cap. I. 	 •
, 35. A revisão dos preços propostos

será efetuada mediante a -aplicação
da formula paramétrica constante do •
art. 79 do Decreto n 9 309-61, sob a
igualdade das relações entre os valores
atualizades e iniciais dos perímetros
representativos da mesma constantes,
Citadas relações serão, para o fim
consideradas Iguais à veriecada entre
o índice económico de preços de custe
da construção calculado e divulgado



Condição: — Para se inaarever
na concorrência deve a firma preten-
dente requerer ao Sr, Diretor-Geral,
até a véspera da mesma, apresentan-
do os documentca abaixo na praça Pio
X n9 62 — 109 andar — Rio de Janeiro.

a) Certidão de quitação com to-
dos os impostos devidos, federais e
municipais, inclusive certidão negati-
va de quitação com o Impósto mater. a
Renda.

b) Certidão relativa ao cumpri-
mento • da Consolidação das Leis do
Trabalho (Lei dos 2/3) .

O) certidão relativa ao exercido
das profissões de engenheiro e arqui-
teto.

d) Documentos comprobatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma.

e) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros) para garantia da

apresentação da proposta.
1) Contrato social atualizado e re-

gistrado no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio.

g) Certidão a que se refere o De-
creto-Lei n9 2.'i65, de 9.11.40, (qui-
tação dos empregadores para com as
instituições de seguros sociais);

h) A. nlices do Seguro de Acidente
do Trabalho.

1 ) Quitação com o Impôsto Sindi-
cal da firma, e do seu respansavel
técnico;

1) Certificado de _aservista e título
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais,
quando se tratar de estrangeiro.

k) Atestralo do hefe do 99 Distrito 139 Condição — As condições esz
de que a firma mandou seu represen- tabelecidas no presente edital fazem
tante ao local do serviço, também parte do contrato.
apresentar uma relação das pontes 149 Condição — Tôdas as despesas
construídas pela firma. • 	 necessárias ou inerentes À lavratura

29 Conatoo — Examinada a do- do contrato correrão por conta da
cumentação indicada ria condição an- firma empreiteira.
taxam, a qual ficará arquivada neste 159 Condição — Não assiste à fie-
Departamento, seráserá o-candidato au- ma empreiteira nleitear aualauer in-

torizado a assinar, do próprio punho
ou do representante legalmente ha-
bilitado, no livro próprio de inscri-
ções, sendo então considerado inseri-
to. Dar-se-á a inscrição até às de-
zessete horas do último dia útil ex-
terior à data da concorrência.

— Da apresentação da proposta
3a Condição — No dia -24 de maio

1963, os concorrentes julgados idóneos
e por isso mesmo inscritos, apresenta-

rão na Comissão de Concorrências à
Praça pio X no 62 — 109 andar, Ria
de Janeiro, Estado da Guanabara,
suas propostas que serão recebialare
até as 16,00 horas pela comissão de
recebimento de propostas. A Comis-
são de Julgamento será presidida pelo
Sr. Presidente da Comissão de Con-
corrências de Serviços e Obras.

49 Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
invólucro fechado, -sem emendas, ra.
suras, entrelinhas ou ressalvas e de.
verão declarar que o proponente se
submete às condições dêste
constando ainda: preço global, por
extenso e em algariaacoe, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data:

519 Condição — As propostas serão
do mural° anexo às especificações.

811 Condição — Abertas os invólu-
cros, cada ooncorrexte presente ru-
bricará as propostas dos demais, la-
arando-se a seguir uma ata em que
serão meneie nados os nomes das pro-
ponentes conJ os respectivos preços, a
classificação dos mesmos e °atras
ocorrências que interessarem ao jul.
gainento da licitação.

— Do Julgamento das Propostas
79 Condição — Nenhuma proposta

será levada em consideração desde
que exceda a importância de Cr$
11.10(1 '30,00 (onze mOhões e cem ina
cru* e'aps) ou estabeleça para a reali-
zação do aerviço umn prazo maior do
que 210 (duaantos e dez) dias conses
cutivos, contados a partir da data da
registro do. contrato no Tribunal de
Contas.

89 Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham redução O-
bre a mais vantajosa ou divirjam dos
têrmos dêste edital, por menor que
seja esta divergência ou, ainda, que
se oponham a qualquer doa preceitea
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

919' Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado Para aclassificação e nâo poderá _exceder o
fixado neste edital.

109 Condição — No caso de absoluta
igualdade entre duas propostas, a co-
missão procederá, por meio de carta,
a nova concorrência entre os respec-
tivos autores, a fim de se verificar
qual a maior redução que poderá fa-
zer' nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate, proceder-se-á nos
tênnos dos ata. '742 e '756 do Regu-
lamento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

119 Condição •-•JP Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Diário ofi-
cial para conhecimento dos interes-
sa dos .

129 Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Sr. Diretor Geral dêste Departa-
mento, sem que, por éste motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.

IV — Do Contrato

Capítulo I, item 5, alínea e:, leia,-
se: prejudicado.

Capitulo I item 5, alínea f, leia-se:
relação em 2 (duas Vias etc 	

Capitulo I, item 5, alínea h, leia-
se: programa de trabalho em 2 (duas
vias) etc.

Capitulo II item 7, parágrafo úni-
co — relação de equipamento; incluas-
se: 1 par de rolos compactadores.

Capitulo IV, substitua-se o item 10:
Os serviços a executar situam-se na
rodovia BR-2RS, trecho Acesso a Es-
tância Velha, subtrecho Km 0 ao
Km 3 (Ken O na. BR-2) .

No item 15, depois 'de Contrato,
leia-se: 1tem •16 — O prazo para a
conclusão total dos trabalhos é de 270
(duzentos e setenta) dias consecuti-
vos.

Capítulo VI, item 18, exclusaae: as
alíneas c e d.

Capítulo VIII, item 20, onde se lê:
a alínea b; lela-se: alínea, c.	 •

Capítulo XIII, item 31, 'leia-se; A
Tabela de Preços do D.N.E.R., apro-
vada pelo Conselho Executivo em
5-4-63. etc.

Capitulo XIII, item 33, onde se lê:
Divisão de Construção; lela-se: Divi-
são de Obras e Pavimentação.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL N9 37-63

ranal de Concorrência pública pa-
ra construção de uma ponte de con-
creto armado asôbre o Novo na
esta :• 694 no Distrito de Goiana,-Mu-
nicípio de Rio Novo, Estado de Minas
Gerais.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Geral,
faço público e dou ciência aos inte-
ressados que fica aberta nesta data
a concorrência pública para os ser-
viços acima mencionados, de Retardo
com as seauintes condições.
• I — Da inscrição

a
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Mato Ller 1,03

_pelo Instituto Brasileiro de Economia
da. Fundação Gelallio Vargas, corres-
pondente ao último mês do semestre
anterior àquêle em que será aplicado
e o índice correlativo correspondente
ao mês, em que tiver lugar a instaura-
ção da Concorrência convocada sob o
presente Edital.

II 19 A exceção do índice econômico
.de preços inicial, poderão ser utiliza-
dos em caráter definitivo, para os cal-

-meios de revisão, os índices divulgados
em caráter provisório, desde que ine-
xistente, à época, a divulgação do re-
ferido índice em caráter definitivo;

ti 29 — Os trabalhos executados (as
parcelas realizadas) em um determi-
nado "período semestral para o efeito
de que trata éste item, serão configu-
rados mediante interpelação linear
entre os valores cumulativos das me-
dições efetuadas (das parcelas realiza-
das) imediatamente antes e após os
limites do período considerado; e

39 — Os cálculos de revisão e o
valor correspondente serão objeto de
expressa demonstração no documen-
tal representativo de cada Medição,

.devendo referido valor ser configurado
em conta independente apresentada
em paralelo à conta correspondente a

.apacaado dos preços iniciais (parcela
realizada).

XI — Contrato, Multas &Rescisão

36. A Adjudicação dos serviços será
efetuada mediante Contrato de Em-
preitada assinado no DNER obser-
vando as condições estipuladas neste
Edital e as que constam da respetiva
minuta, a disposção dos interessados,
na Procueadoria Judicial do DNER.

Parágrafo único — De acôrdo com a
intimação feita a êste Departamento
pela Recebedoria da Fazenda no Es-
tado da Guanabara (processo número
18.035-61) à contratante caberá o pa-
eamento do sêlo proporcional devido.
no contrato, de acôrdo com O parágra-
fo 39, do art. 29, combinado ccm o ar-
tigo C e seus parágrafos, tudo do De-
creto n9 33392 de 9 de março de 1953,
ficando desde já e pelo presente a li-
citante vencedora ciente da exigência
do pagamento de que trata o referido
ato da Recebedoria da Fazenda no
Estado da Guanabara.	 1,1

37. O Contrato estabelecerá multas;
aplicáveis a critério do Diretor-Gerai
aio DNER, nos seguintes casos;

I — Por dia que exceder ao prazo de
'conclusão dos serviços; Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros).

II — quando os serviços não tive-
rem o andamento previsp no diagra-

ma de avanço; quando nteo forem eXe-
cutados perfeitamente de acôrdo com
a projeto, as normas técnicas e espe-
cificações vigentes • no DNER; quando
os trabalhos de fiscalização de servi-
'MS forem dificultados; quando a ad-
ministração fôr inexatamente infor-
mada pelo Contratante; - quando o
Contrato fór transferido a terceiros,

todó ou em parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.
Variáveis de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) conforme a gravidade da
falta. -

23. O Contrato estabelecerá a res-
Peetiva rescisãe, independente da in-
terpelação Judiciai sem que o Con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o Con-
tratante:

a) não cumprir quaisquer das (aorta
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta, dela.
'ero do prazo determinado; -

C) incorrer em multas -por mais de
duas das condições fixadas pára apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o Contrato a terceiros
no todo ou em ptbrte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

39. Estabelecerá, também. Con-
trato a modalidade de rescisão nor
mútuo acôrdo, atendida a conveniên-
cia dos serviços

Parágrafo único — A rescisão por
mútuo acôrdo dará ao Contratante di-
reito a receber do DNER:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisória;

b) o valor das instalações efetuadas
para cumprimento do contrato, des-
contadas as parcelas carreapoanentea
à utilização dessas instalações, pro-
parcionalm.ente aos serviços 'executa-
dos.
XII — PROCESSO E JULGAMENTO

DA CONCORRÊNCIA
40. A Comissão de Cencorrências de

Serviços e Obras competirá:• — examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b — verificar se os projetos e as
propostas atendem as condições esta-
belecidas neste Edital;

c — verificar a selagem das propos-
taa e da documentação;

d — rejeitar os projetos e as pro-
postas que não satisfizerem as exi-
gências daste Edital, no todo ou em
parte;

e — rubricar os projetos e as pro-
postas aceitas e oferecê-los à rubrica
dos representantes dos concorrentes
presentes ao ato;
1 lavrar ata circunstanciada da

concorrência, 1ê-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

— organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajora.

41. Para julgamento da Concorrên-
cia, atendam as e unalweS ‘ieSte aca-
tai considerar-az-á venceaora a firma
que apresentar o menor quociente da
divisão do preço global de sua pro-
posta pelo número de pontos atribuí-
dos a seu anteprojeto, de adirdo com
as "Normas para concurso de projetos
de estrutura".	 .

• XIII DISPOSIÇÕES GERAIS

42. Ao Conselho Executivo do DNER.
se reserva o direito de anular a con-
correncia, por conveniência adminis-
trativa, sem que aos concorrentes cai-
ba indenização de aualque: espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cunianação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
queri aento. •

43. Os desenhos referidos neste Edi-
tal, necessários ao projeto das obras,
serão fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do DNER (Ser-
viço de Construção de Obras de Arte).

44. Os serviços serão considerados
concitados após a retirada das fôrmas
e escoramentos, feitos reparos na obra,
se a Fiscalização julgar necessário, e
executados os serviços finais referidos
no parágrafo 22.
. 45. A caução inicial e os refarços
serão levantados após 60 (sessenta)
dias da data de assinatura do térrao
de recebimento definitivo da obra pe-
lo DNER.

46. Os irias assados que tiverem dú-
vidas de carater técnico ou legal na
Interpretaçac dos talarias deste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na Divisão de Cons-
trução ou na Procuradoria -Judicial do
DNER para os esclarecimentos neces-
sários.

47..A juízo da Comissão poderá sei'
permitida a regularização de falhas
referentes à documentação até a hora
da abertura dos envelope contendo os
ante-projeto, — Processo 19.047-63.
— Rio de Janeiro, 22 de abril de 1963:
— Ene. Lauro Dznia Goncalves. Pre-
sidente da- CCSO.

•
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9 £-33

Retificação

No D. O. II de 25-4-63:
Capitulo I item 3, alínea c, onde se

lê: Acréscimo ou redução, em porcen-
tagem única, lera- e: em porcentagem

-Única e global etc...
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denteação ao Govérno, pelo fato de
não ser registrado o contrato pelo
Tribunal de Contas.

• 16e Condição — Ficam fazendo
• parte integrante déste edital as Nor-

mas Gerais para Empreitadas do De-
•" partamento Nacional de Obras de Sa-
, neaMento, aprovadas pela Portaria

nQ 8, de 11 de janeiro de 1961; bem
• como as Especificações para a pre-

sente concorrência, que serão forne-
cidas diariamente soe interessados das

' 15 às 17 horas, pela Comissão de
Concorrências dêste Departamento,

. onde serão prestados qualequer outros
esclarecimentos. .

V —; Diversos

17e Condição — A caução - a que-se
refere a alínea f), do Capitulo I ds
presente edital, cuja guia seidea ex-
traida pela Divisão de Administração
dêste Departamento até a véspera da
realieação da concorrência, só pode-
rit ser levantada pelo concorrente
aceito e pelos demais concorrentes
após a lavratura do contrato.

18e Condição — Se dentro de cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer o proponente vencedoe a Divisão
de Administração para assinar o
ajuste. perderá o mesmo a aavor da
Fazenda Nacional, a caução referi-,
da na 171 Condição. A juizo do Di-
retor Geral deste Departamento serão
convidados a assinar o contrato, au-
cesSivamente os demais proponentes,
na ordem em que tiverem sido clas-
sificados, ficando os mesmos sujeitos
rd penalidades previstas para o pri-
melro.
' 19e Condição — Será julgada intdó-

• riu para outro e qualquer serviço.
com o Govérno Federal, a firma que
se negar a cumprir sua proposta.

201 Condição — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à con-
ta da verba 2,0.00 — Transferências,
consignação 2.1,00, Auxílios e subven-
ç5e. S aconsignaeao • .01 — item 31
— Entidades Autárquicas — 21 De-
partamento Nacional de <Menu de
Saneamento, alínea 14-13) Minas Gee
rals — Obras de Saneamento. inclu-

tsive - preseoal, etc., do Anexo 4 . 22 —
MV ()P da Lei n9 4.177 de 11 de de-
ecoe ro. de 19432, no nresente exercido
e nps exercidos subsequentes peias
cenas próprias distribuidae a este
Denartementoa — °darto Dias Mo-
reira — Peesider.to da CCSO:

EDITAL N9 45-63.

corrente exiba declarações de satisfa-
ção plena de contratos de serviços
semelhantes, pactuados com a União,
emitida pela Administração respecti-
va, devendo essa declaração referir»se
a um periode nunca superior a trois
anos de antecedência à data da con-
corrência.

d) Recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiroo) -para garantia da apre-
sentação da proposta. • ,

e) Contrato social atualizado ',no
Departamento Nacional de Indústria
e Comércio. _	 •

f) Certidão a que "se refere o De.
ereto-Lei n9 2.765 de 8-11-40 (quita-
ção de empregadores para com as
instituições de seguros sociaas)".

g) Apólices de Seguro 'de Acidente
do Trabalho.	 ••

h) Quitação com "o Impôst6- Sin-
dica da firma e de treu responsável
técnico.

1) Certificado de reservista e tittlio
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência 'no Pais,
quando se trater de estrangeiro, I

/) Atestado do chefe do 159 Dis-
trito de que a firma mandou seu re-
presentante ao local do serviço. 1 •

2." Condição — Examinada a • do-
cumentação indicada na condição an-
terior, a qual ficará arqiuvada. neste
Departamento, será o candidata au-
torizado a assinar, de próprio- punho
ou do representante tegagnente ha.
bilitado, no livro próprio de inscrições.
sendo então consfderedo Inscrito. Dar-
se-à a inscrição até às dezessete ho-
ras do último dia útil apterior à data
da* concorrência:

anrcsentação da Propbsta
3e Condição — No dia 27 de maio

de 1963 os concorrentes JulgeCoi. idó-
neos e por isso inscritos, aaresente
rio na Sede do 15 9 Distrito Federal
de Obras de Saneamento, 'à Rua
Wazhington Luiz n9 815 — Pôrto Ale-.
gre — Rio Grande do Sul, suas pro-
postas que serão recebidas até às 14
horas, -pela comissão de recebimento
de- propostas. A comissão de julga.
mento será preeldida pelo Sr. Chefe
do 159 Distrito Federal de Obras !de
Saneamento.

49 Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro 141 vias, em
Invólucro fechado, sem emendas, ra-
suras.- entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o proponente .se
submete às condições • déste edital,
constando ainda: oreco global, por ex-
tenso e em algarismos, o prazo em dias
Consecutivos Para a terminação da
obra; assinatura do proponente e a a
data.	 .

1'9 Condição: — As propostas será()
de modêio anexo às especificações:

.8." Condição — Abertos os invólu-
crose cada concorrente presente rubri.
cará as propostas dos demais, lavran-
do-se a seguir . uma ata em que xeeão
mencionados os .nomes dos oro ponen-
tes com os respectivos preços, a ales-
s!ficação dos mesmos e outras e-e:a-
tendas que Interessarem ao julga-
mento da licitação.

III — Do Julgamento dai
propostas

70 Condição — Nenhuma leroPoeta
será levada em consideração desde
que exceda a importância de  ' 
Cr$ 61.000.000 00 (sessenta e um Mi-
lhões de cruzeiros) ou estabeleça para
a realização do seriiiço um prazo maior
do que 730 (setecentos e trinta) dias
consecutivos, contados a partir tle
data do registro do contrato no 'Tri-
bunal de Contas.

8.' Condição — Não serão aceitas as
propostas que contenham redução só.
bre a mais vantajosa .0 divirtam dos
termos déste edital, por' menor que
seja esta divergência ou ainda que
se oponham a qualquer dos preceitos
do Regulamento Geral de Coneanila
dada Pública,

9." Condição — O prazo no qual o
proponente se propõe a termiaar Xe

obras 'não será considerado paca

,
classificação e não Poderk excedei' o'
fixado neste edital,

10.' Condição —'No caso de absolu-
ta igualdade entre duas propostas, a
comissão procederá, por meio de car-
ta, aalova concorrência entre_ os res-
pectivos autores, a fim de se verificai
qual a maior redução que poderá fazer
nas propostas empatadas. Caso dela
Ovo empalas proceder-se-á nos termos
dos Ano: 141 e '756 do Regula/riria°
Geral cie Cartabilidale Pública:

11." Condição — Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas no Melo Oficiai
para conhecimento dos interessados.

ia.' Condição — A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Si'. Diretor-Germe-4We Departa-
mento, tem que, por aste motivo, te-
nham os concorrentes direito' a qual-
quer indenização, •

IV — Do Contrato
13.4 Condição '.- As condições esta-

belecidas no presente editai tazem
parte do contrato.

14." Condição' — rôdas as despesas
necessária,s ou inerente a isivratura•
do contrato correrão por conta da fir-
ma empreiteira,. •	 ,,	 .

.15" Conchçâo — Não assiste à firma
empreiteira pleitear . qualquer: ilidem-
zaçáo ao Govérno, peio fato de• nide
ser registrado o contrate pelo reibunat
de Contas.	 .	 -

lã' Condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste editai as Noonas
Gerais para ,ten pi'atadas'do Depariae
mento Nacional 'de Obras de eiane.a.
mento, aprovadas pela Portaria ns' 8,
de 11 de janeiro de 1961, bem co,no
as Especificações para a 'presente
concorrência, que eerão fornecida
diariamente aos intereesarins das •5
às 17 horas, na sede do 15e Distrito
dêste Departamento; onde serão pres-
tados quaisquer •outro, e.seirrechnen-
tos.,
, .	 . . V — Diversos	 ..

17' Condição — A caução a que se
refere a alinea: g. do Capitulo i de
presente editai. cuia guia será extrai.
da pela , Divisão de. Administra-
ção deste Departamento ate a véspe-
ra da realização da concorrência. só
poderá ser levantada , oelo concorren-
te . aceito e pelos de ais concorrentesri
após a lavratura do ontrato,

18' Condição. — se. . - ....4-tro ,cit ' cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificacao. nâo comparecer
o . proponente vencedor à Divisão de
Administração para assinar o aluste
perderá o mesmo a favor da Fazenda
Nacional, a caução referida na 17'
Condição. A" lu'zo do Diretor-Geral
deste 'Departamento serão convidados
a assinar o contrato. sucessivamente
os demais proponentes, na ordem ern
que tiverem sido classificados. fican
do os mesmas suleiros ás penalidades
previ stas- para o primeiro,
'19.* Condição — Será lulgede ini-

cie:dica Para outro P qualmier deoaco.
com 'o Governo Federai, a fifma qus
se nariar a cumprir eine neenneta

-20e Condictio A de.spese Com e
execução dos tranaihoe correr* e con-
ta da verba 2.0.00 .a.- Tranefernela
coneignaçáo 2.1.00, -emalam!' e Suta.
aençõ es, subcons ier arries ' 2 .1 .01 ---
$) Entidades Autárrmacee — 2) De-
partamento Nartiona l d e Obras 'de Ss-
neatnento — alinen 2 a .1) Ri o ,Cleancie
do Sul _—' Obras de e:me:mente. :In
clusive protec5o dee' cidedes are.Partc
Aleere • e Pelotes, etc., do anrX re 4...2a
— M.V.O.P. da Lei n9 4,177, de 11
de dezembro de 1962. no presente
exercido e nos e.eeefeles subsermen.
tes ;ripe veebtie arópriee dietetaidaçd'
r, êste Dapaeteerieetra __ otrfoin Nor

Moreira — Presidente da C.C.S.O.
,

EDITAL N9 63-63

Edital de concorência pública para
fornecimento de tubos e peças em
ferro fundido- deetirladoe às diens de
emergência para abastecimento dágua

da cidade de Vitória, Estado do Es-
pirito Santo.
•Autorizado pelo Sr, Diretor-Geral

ciaste. Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica,
aberta, nesta data, a concorrência pú-
blica para o fornecimento acima men-
cionado, de acôrdo com as seguintes
condições:

. I — Objeto

A presente: 'concorrência é pára o
fornecimento de tubos e peças de fer-
ro fundido, de acôrdo com a seguinte
discriminação'

a) 7.200 (sete mil e duzentos) me-
tros' . lineares com diâmetro de 60a
(seiscentos) mine
• b) 650 (sescentos e cinquenta) me-
troa lineares com diâmetro de 500
(quinhentos) mm.

Nota; Os itens a e b obedece:ão as
seguintes especificaeões:

Tubulação em ferro fundido centri-
fugado, revestido internamente cora
argamassa de cimento, pintura exter-
na. a base de alcatrão, classe A, com-
pr mento unitário ele 6 (seis) metros,
ponta e Masa, junta de bo.racha
"Ferroilex, Elastijunta ou simila:".

c) 2 (dois) registros de '600 (seis-
Gentes) mm.

d) 2 (dois) registros de 500 ( qui-
nhentos) mm.

e) 10 (dez) registros de 100 (cem)
111111,

Nota: os' itens erice obedecerão
as seguintes e.spec.1 cações;

Registros cru feno fundido, pressão
de serviço de 10 kriacrn2, haste de
bronze, gaveta de ferro fundido, onets
de vedamento no corpo e gaveta de
bronze, Calmando manual. registro
BY.PASS.
1) (quatro) tas standard.TE 2B0_,

FL 600 x 253,
9) 2 (doas) tês standard, TE-2B0..

FL 500 a 27:0. .
h) 5 Adoeci? Curvas ,Standard de

90 — 2130 — 600 mm.
i) 5 (cinco) Curau Standard de Daa .

— Bo — PT 600 min..
a) 8 (o'to) Cirnas Standard de 459

— 2Bo — 6t10 mm,
10 . 6 (s&s) Curvas Standard de .459

— Bo- PT 600 min.
1) 3 (três) Cu.vas Standard de 9

•

 09
- 2130 — 500 Trim.

en) 2 (ditas) Curvas Standard de 909
- Bo-PT 500 mm.

n) 4 iquatrei) Curvas Standard de
45e — 2Bo — 503 mm.

o) 2 (duas) Curvas Standard de 459
— Bo-PT 500 min.
•p) 10 (dez) Luvas Standard de cor-

re:. LU-CR — 630 mm.
g) 2 (duas) Luvas Standard de cor.

rer LU-CR — 500 mm.
r) 2 (duas) Luvas Stendard BI-

ps.rilda LU-BI? — 600 mm.
s) 1 fuma) Luva Standard BI-par-

tida LU-131P — 500 num.
-	 II — Da Inscrição

19 Condição: Paa se inscrever na.
conecerènela deve a firma preienacnte
epresentae, "ate a véspera da mesma.
requerimento coa D:reio -Geral,
juntando .03 documentos abaixo:
d ai- Certidão de titilação cchn todos
as impostos devidos, federais e muni-
cie...ais.. Inclusive certidão negativa de
sie:teça° com o Impasto de Renda.

b) Cert'dão relativa Po cumprimen-
to. da consondeello das Leis do Tra-
balho (Lei dor. 213):	 _ •

e) Doeuinznias comp obatarios da.
canaddiede técnica e financeira da
firma.

d) Reda° provando ter cfetuedo
depóeito de CrS' 50.000,03 (cinquenta
miceuzeiroso para garantia da apre-
sentreão .de- propoido.

e) 00nteato sbcial ataalize.do e re-
gletrado no Departamento Nrclonal de
Indústria e Comércio

Edital de concoréncia pública pa-
ra execução dos serviços de draga-
gem de canais no 159 Distrito Federal
de obras de Saneamento; Estado do
Rio Grande do Sul.'

Autorizado pelo Senhor Diretar•die-
rei deste Departamento, faço Debaco
e dou ciência aos intele.ssados que
fica, aberta, nesta data. a concoeréfl.
cie pública para o sede cc acime men

-cionado. de acórdo com as seguintes-
condições:

I — Da Inscrição
la Condição — Para Inscrever-se na

concorrencia deve a firma pretendera
te ' requerer ao Senhor .Diretor-Gera.
até a vespera da mesma, apresentan-
do os dccumentos abaixo na sede do
159 Distrito Federal cio Obras de Sa-
neamento (Rua Washington Luiz nú-
mero 815 — Pôrto Alegre — Rio
Grande do Sul).

a) Certidões de quitação com todos
os Impostos - devidos, federais e muni-
cipais. Inclusive certidão negativa de
quitação com c Imposto selbre a Ren-
da.

b) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consqlidação das Leia do Tra-
balho (Lei dos 2/3)1.

C) Documentos comprobatÓrios" da
capim:dane técnica e finaneeire da
firma sendo indispensável para par-
ticião na concorrência, que o con-
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-; I) Certidão a que se refere o Decre-
to-Lei n9 2.765 de 9-11-40 (quitação
de empregadores para com as insti-
tuições de seguros sociais). 	 • •

g). Apólices de Seguros de Acidente
do Trabalho.

h) Quitação com o Impeato Sindical
da firma,

i) Certificado de reservista e titulo
eleitoral do responsável pela f.rma ou
atestado de permanencia no pais,
quando se tratar de estrangeleu. •

29 Condição: Examinada a documen-
tação indicada na condição anterior,
a qual ficará arquivada nesta Autar-
quia, será o candidato autorizado a
assinar, de próprio punho ou de re-
presentante legalmente habilitado, no
livro próprio de inscrições, sendo en-
tão considerado inscrito. Dar-se-á a
Inscrição até às 17 (dezessete) horas
do último dia útil anterior à data da
concorrência.

III — Da Apresentação -da Proposta

33 Condição: No dia 24 do maio de
1963 os eoncorreates julgados idôneos
e por isso inscritas, apresentarao na
Can:essa° de Concorrências de Servi-
ços e Obras, na Praça Pio -X, ne 62,
109 andar a- Rio de Janeiro-GB, suas
propostas que serilo recebidas. até lis
15,00 horas pela Comissão de Recebi-
mento de leropostas. .A Comissão ae
Julgamento será presidida pelo Sr.
Presidente da Comisaão de Concor-
rências de Seres ços e Obras.,

49 • Condialo: As propostas serão
apresentadas era 4 (quatro) vias .em
Invólucro feehado, sem emendas. , _ra-
suras, entrelinhas ou ressalvas e de-
verão declarar que o :proponente se
submete às condições . déSte Edital,
constando ainda; preço unitario e
preço global, por extenso e em•,alga-
rismo, quantidade e o prazo em chis
consecutivos para. o . fornecimento;
assinatura e data.	 e	 •

53 . Condição: Abertos os invólucros,
cada concorrente preeente 'rubricará
as propostas dos demais, lavrandase
a seguir uma ata em que serão men-
cionados os nomes dos proponentes
com. os respectivos •preçoa. a Case:fi-
ca-4o dos meemos e •outras ocorrên-
cias que interessem ao julgamento da
lieltação. -

IV	 Do Julgamento das . Propostas

ee Condição: Não serão acenas .ea
p.opostas cjue contenham red.ução só-
bre a mais vantajosa ou que divirjam
dos termos deste Edital, por menor
que seja_ esta 'divergenaa ou, ainda,.
que se oponham a quaisquer preceitos
do Regulamento Geral de. Contabili-
dade Pública.	 ••: -

7e Condição: O prazo no qual o pro-
ponente se peopõe ao fornecimento.
não .seeá considerado para claasifica-
eão e não poderá exceder de Kl (ses-
senta) dias, contados a partir da data
do reaistro do contrato no Tribunal
de contas.

89 ' Condição: . No vaso de absonne.
igualdade entre duas progostasa a Co-
mietão procedeul. por meio de -carta,
a nova concorrência entre os reepec;
tivos autores, a fim de se verifseae
qual a maior redução , que se poderá
obter nas pacaostas empatadas. 'Caso
haja novo empate, proceder-se-á nos
têrinos dos artigos 742 e 753 do Regu-
lamento Geral de Contableidade

-
ga condição: Antes de qualquer de-

cisão superior, as propostas recebidas
serao pubiCadas no Datrice Oficial
para emiheeimento dos interessados,

101 Condieão: A presente ..coneor-
rência poderá ser anulada por ordem

do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por ésse motivo, te-
nham os concorrentes direito a qual-
quer indenização.	 ,

119 Condição: As condições estabe-
lecidos no presente Edital fazem parte
do contrato. -

123 Condição: Tôdas as despesas ne-
cessárias ou inerentes à lawatura do
contrato correrão por conta da firma
fornecedora.

139 Condição; Não assiste à -firma
fornecedora pleitear qualquer indeni-
zação ao Governo, pelo fato de não
ser registrado o contrato pelo Tribu-
nal de Contas.	 •

14s Concrção: os tubos deverão ser
entregues C.I.F. — Vitória, Espirito
Santo.

VI — Diversos

.159 Ccrndição: Para. garantia do fdr-
necimento a firma vencedora depo.si-
tará, antes da assinatura do contrato,
uma caução na Caixa Económica. Fe-
deral ou .no Tesouro Naceenal, igual a
3% (três por cento) do valor da sua
proposta, a qual será devolvida logo
que fôr feito o fornecimemo.

169. Condiçtio: A caução a que se re-
fere a alínea D do Capitulo Te do
presente Edital, cuja guia será exdrai-
ela pela Divisão de Admintstrução cié.s-
te Departamento até- a véspera da
realização , da concorrência, só pedlerá
ser levantada pelo concorrente aceito
e ' pelos demais concorrentes- após a
lavratura dó contrato.

17e Condição":' Sé dentro de- 5 (cúl-
eo) dias dentados' da data do recebi-
Mento da notifcação, não comparecer
o proponente vencedor ao DNOS para
assinar o ajuSte, perderá o mesmo, a
favo: da- Fazenda Nacional, a caução
referida na 16e Condição. A juieo ' do
Diretor-Geral dé,ste Departamento se-
rão convidados a aasinar o coatrato,
sucessivamente os demais peoponen-
tes, na ordem em. que ti-Verem sido
classificados ficando 'os mesmos sujei-

- tos ás penalidades previstas para o
primeiro..

18e CondiçãO: Será julgada iniclônea
para- outro e qualquer fornecimento
cem o Governo Federal, a firma que
se -negar a cumprir sua proposta.

lile. Condiçdo A despesa com forne-
cimento correrá por conta da verba
orçamentara Auxílios da, União —
2.1.01.3) 2) 5) 08. 1 e ou Pelo Fundo
Nacional de Obras de Saneamento H-
Verba 4. • 1 .G2.1.08.1 — Octavio Dias
Moreira, Presidente dá 'Comiseáo 'de
Concorrências de Serviços e Obras.•

MINISTÉRIO DO TRARA-
- LII0 E PREVIDÊNCIA,

SOCIAL
--
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIA-RIOS

Delegacia no Distrito Federal
-

SERVIÇO IMOBILIÁRIO — SEÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO	 -

CONCORRENCIA 121.13LICA
N91/63,

A Seção de Adminestração do Ser-
viço Imobiliário, da Delegacia do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriárics, sito à Avenida L-e,

Quadra 4 -- lotes'l a 4, 59 andar, no
setor das Autarquias, leva ao conhe-
cimento dos interessados que, no dia
20 de maio de 1963, às dez (10) horas,
receberá propostas para o fornecimen-
to de lâmpadas incandescentes.

Inscrição
1 — Pará serem aceitos à licitação,

as interessados deverão apresentar
em sobrecartas fechadas, indep•enden-
temente daquela que- contiver a pro-
posta propriamente dita, que deverá,
também, vir fechada ea seguintes, do-
cumentas:

a) 'qUitação com o Impo:ato Sindi-
cal' (empregador e empregados); - •

b) -relação da Lei dos dois terços
dão); •

c) prova de quitação can' a Previ-
dência Social (certídão);
. d) quitação com inpoStos federaLs,
estaduais e municipais;

o certidão negativa do Impdsto de
Renda;

.4) • contrato social 'ou declaração de
firma; se fôr estrangeira, também
prova de" autorização para funcionar-
no pais; ' -•

g) número de inscrição no Departa-
mento Nacianal de Indústria e-Comér-
cio ou repartição -local equivalente;

h) prova de _ que votem na última
eleição, pagou multa ou se justificou
devidamente, _ para os titulares das
firmas individuais; 	 '	 •

i) prova de cumprimento do, estabe-
lecido nó .art. 19; do -Decreto núme-
ro 50.423, de 8.4.61.

11 — A ealbiçâo do certificado de
inscrição expedido pelo Departamen-
to Federal de- Compras, na forma do
Decrete-aeei n9 6.20e, isenta o interee-
cacto de apresentai a referida doeu-.
rnentação.

12 — Se o certificado do DFC não
fizer menção .expressa de que foi
apresentada a certidão de quitação
com a Previdência Social, -ou qualquer
dos documentos-exigidos no presente
edital, ficará o _concorrente obrigado
a. apresentéalos,juntemeate com o re-
ferido certificado.

13 c- As firmas inscritas -no Insti-
.tuta para a especialidade, ficarão dis-
pensadas de apresentar a documenta.

ção supracitada. Neste cato, porém,
será obrigatória • a apresentação, no
ata- de abertura das propostas, do
Cartão de Inscrição do Instituto, ene
vigor.

Espeeijicaçães
•2 — O matéria' objeto da presente

concorrência compreende:
10.000 . (dex. mil ) lampadas incan-

descentes de 240x6Cw.
Apresentação das Propostas

3 -- • As propostas, de • preferência
datilógrafadae, devem ser apresenta -
das em envelope fechado, com •o. nu-
mero da conocorrência, nome e ei
derêço da firma concorrente me. •-
cionados por fora. Devem ser red..:-
das com tóda clareia, sem emendas,
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em
duas vias, devidamente datadas e as-
sinadas.

31 — As• propastas deverão consig-
nar: '

a) preço unitário;
b) Cálculo do valor global;

• e) uma declaração de completa eu' -
missão a todas as cláusulas do pres-
te edital.

32 — As propostas vigorarão pelo
prazo de 90 dias, a contar da data
de encerramento da -concorrência.

33 — Em caso de empate, o Insti-
tuto fará nova licitação entre os con-
correntes empatados, a qual versará
sabre o maior abatimento em relação
à primitiva oferta: Se persistir o em-
pate; será 'realizado um sorteio, para
determinar a qual dos . concorrentes
empatados será Teita a adjudicaçeo.

54 — Das propbstas deverão con...-
Lar, entre outros esclarectmentóe que
o concorrente julgar interessante, o
preza da. entrega do mateleal.
- 35 — O Instituto se reserva o d

reito- de não adjudicar encomendas e -
serviços,' a fornecedores e empreitei,
nos caie se encontrem ern atraso no
cumprimento de OFIvf ou OES.

Adjudicação
4 e- ,Para as adjudicações superio-'

res a, Cr$ 100.010,e0 (cem mil enleei-
rose será exigida garantia correspon-
dente a lel% (dez por cento) sôbre
o valor global do contrato, que nadará
ser recolhida em moeda. corrente do -ea
país ou em títulos da" Divida Pública,
à cotação do dia do recoledineWo

41 — O Instituto .se reserva o e•–.
relto de adjudicar os serviços eu en-
comendas de tieôrdo com os resultados
da concorrência. •

Prazo
5 — O prazo para o forneci-manto

do matéria' será de 20 dias a eenfer
do recebimento da Ordem de' fon!, w.
mento de matérial (OFM) pelo licit:-.n -
te ganhador. .

Penalidade
•

" 8 ...... o concorrente ficará sujeite
a perda da caução citada, por qualquer
falta, Irregularidade ou infracão às
condições referidas no presente edi-
tal, caco em que será o contrata res-
cindido, 'sem que tenha o fornecedor
direito a. qualquer, reclamação os
denização.

Avisos Obre a concorrência
- 7 —será afixado no Serviço
binário, 'um quadro discrimina ', -
contendo as nomes dos concorrente* e
os preços oferecidos, bem como oral-
quer aviso que se refira à-presente
concorrência. No mesmo Serviço serão
Pregados quai squer outros esrlareci..
mentos que visem o perfeito entendi- '
mento da presente concorrência.

Anulação e Transferência da
Concorrem:ta.

8 — A critério elo Instituto; esta
concorrência poderá ser anulada ou
transferida. 'sem que, por tais motivos, -
tenham' os concorrentes direito a
qualquer - reclamação ou indenização.

Brasília, 30 • de abril de 1963. —
Jorge Alberto Aférota, Chefe.PREÇO DO NÚMERO DE ROJE: Cr$ 4,00


